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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 469, de 05 de maio de 
2015, que renova a autorização outorgada à Race FM - Rádio Comunitária Educadora FM para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Santa Rita, Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 5 84 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 461, de 5 de maio de 2015 - Associação Comunitária de São 
Francisco de Paula - ASCOFRAN, no município de São Francisco de Paula - MG; 

2 - .Portaria n2 462, de 30 de abril de 2015 - Associação Mamma Bianca, no 
município de Valparaíso - SP; 

3 - Portaria n2 463, de 6 de maio de 2015 - Sociedade Rádio Comunitária 
Camará FM, no município de Camaragibe - PE; 

4 - Portaria n2 466, de 18 de março de 2015 - Associação Comunitária 
Farroupilha, no município de Pelotas - RS; 

5 - Portaria n2 467, de 30 de abril de 2015 - RC FM - Rádio Comunitária de 
Itambé, no município de Itambé - PE; 

6 - Portaria n2 469, de 5 de maio de 2015 - Race FM - Rádio Comunitária 
Educadora FM, no município de Santa Rita - PB; 

7 - Portaria n2 470, de 30 de abril de 2015 - Associação Comunitária dos 
Moradores e Amigos do Bairro Granja Amimar, no município de Piraúba - MG; e 

8 - Portaria n2 1.205, de 30 de abril de 2015 - Associação Comunitária 
Bonjardinense de Radiodifusão, no município de Bom Jardim de Minas - MG. 

Brasília, 29 de dezembro de 2015. 
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Brasília, 17 de Junho de 2015 · 

530JJ OS(;24l/2oll-31 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.056241/2011-31 , acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 
de dezembro de 2011, a autorização outorgada à Race FM - Rádio Comunitária Educadora FM, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
Santa Rita, estado da Paraíba. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PORTARIA Nº 469/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 

conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo/ Único, da' Lei n~ 9.612,. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53730.000603/1998 · e nº 
53000.05624112011-31, resolve: 

Art. 1~ Renovar, por dez anos, a partir de 12 de dezem"Qro de 2011, a .autorização 
outorgada à Race FM -:- Rádio Cómunitária Educadora FM, para executar, sem dir~ito de exclusividade, 
o serviço de radíodifusão comunitária, nci município de Santa/Rita, estado da Paraíba. 

_ Art. 2~ A exe_cução do serviço de radiodifusão, 'cuja outorga está sendo renovada por -
esia Portaria, r~ger-se-á pela Lei rÍº 9 .612, de 19 "de· fevereiró de . ~ 998, leís subseqµentes, . seus 
tegularp_entos e normas complementares . 

. Art. 3~ Este ato somente produzirá e'teitos legais após deliberação do Gongres~o 
Nacional, nos termos -Oo § 3 ~ ·do art. 223 da Constituição Federal. 

/ 

Art. 4~ Esta Portaria entra em.vigor na data de sua publicação. 
I . 

. I 

-RICARDO BERZOINI 
Ministro de :Estado das Comunicações 

\ . 

Documento as§inado eletronicamente por RICARDO JOSÉ_ RIBEIRO BERZOINI, l\finistro de sei! .O. Estado das Comuiiicações, em 05/05/2015, às 09:)ó; conforme· art. 3º, IlI, "a" ,-da Portaria MC 
"~sinawra W . 89/2014. 
eletró(!.ic;t 
-----Nº de Série do Cert;ificado: 1237855 

. ·-· -·- ,·· 
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Aviso nº 6 72 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 

Em 29 de dezembro de 2015. 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

" /\. ' 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 461, 462, 463, 
466, 467, 469, 470 e 1.205, de 2015. 

Atenciosamente, 

. . . . .... . .. 

Ell<A SECf~ETARJA 
/ 1 1,1.C lj'.) 

De or<lam, ao Senhor Secretario· 
Qeral da Mesa, para as de•1idss 
provicp··cüts. 

/ 
. 

/L1.z ~r Lími Costa 
Chefe de Gabinete 

/00~ ')r 
/ 1AQ ES WA~f!R 

Mini . tfo de Es ado Cl~efi da Casa Civil 
ela Presicl ncia da~ · epública 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

53000.056241/2011 -31 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 
número do processo fisico . 

2. Foi provídenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Afquivo Geral e -Bibliote~a para arquivo. -~ 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente proc~sso se darâo 
no âmbito do SEI, deyendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 29 de outubro de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da Divisao, em 
29/10/:1014, às 10:30, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

i:..i...Y...-.. w~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~-.1~....,.u~"""· informandÓ o código verificador 020~951 e o código CRC BA8BABEF. · 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _ 
Secretaria de Serviços de C_omunícação Eletrônica 

Departamento de Outorga· de Serviços de Comunicação Eletrôni.ca 

DESPACHO 

'~!}1f3Tt:Rf0 0 .ú.S (;OMUi~Jü.li.C 1JE8 
8R.fi. 8[Ll.ú . . DF 

Assunto: Ren~vação 53Dü0 05624ü20 ·1 ·1-:n 

'"E ~f';:vsci: 
_ Protocolo de Outorga nº: 53730.000603/98 __ ,-.7 ,4;(1Bi-1-ii .:SS 

1. Frente à publicação da' Portaria nº .462, de 14 de outUbro de 2011, publicada ,no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Jiorm~ nº 112011, item 10, e visto que o ato de outorga da _ 
RÀCE Fl\1 - .Rádio Comunitária Educadora FM, na localidade de Santa Rita / ~B, tem 
validáde_ até 12/12/2011, opino no sentido de _que seja pro-yidenciada a abertura do competente 
processo adrnínistrativo referente à Renovação de Outorga. 

/ 

. 13PGMJCG RC 

_ Brasílfa, 04 de novembro de 2011. 

2ln111a -Pacfieco §onça{-ves át :Af«itiros 
Siape n.º 178695ô _ 

Agente Administrativo 

.... ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

· Dep~amento de Outorga de Serviços de CoIJmnicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32 andar 70044-900 - Brasília - DF 

( 61) 3 3 11-61 77 -

Oficio nº 6 -'+Gl /2011/CGRC/PEOC/~CE-:MC 

Brasília, oq de novembro de 2011. 

( . 

Ao Senhor 
FRANCISCO DE PAULA MELO AGUIAR 
Representante Legal da RACE FM - Rádio Comunitária Educadora FM 
Rllí1 Professor Severo Rodrigues, nº 336-A - TérreÕ - Bairro Popular 
58301-000 Santa Rita- PB -

Assunto: RenovaÇão de Outorg;:t. para execuçã·o do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo nº. 53000.05624112011-31. 

/ 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com aLei 9.61211998, art. 6º, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão' Comunitária tem validade de 1 O (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. ' 

2. Visto que o ato de outorga da RACE FM - RÁDIO COMUNITÁRIA 
EDUéADORA FM tem validade até 12/12/2011, e tendo em v:ista a publicação da Portaria nº 
462, de 14 de outubro de 20Íl., publicada no DOU de( 18/10/2011 que aprovou a Nonna nº 
1/2011, comunicamos ·que ·a Entidade poderá 'encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua · 
outorga Requerimento ·assinado por seu representante legal, cpjo modelo está disponível no 
Anexo 12 da Norma n~ 112011, nos termos do art. 36. do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: · 

1. Declaração finnad~ pelo representante le.gal da interessada, atestando que a 
emissora encon_trq-Se com suas instalações e equipamentos 'em conformidade COill a última 
autorização do Ministério das ComU.n.icações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes· da respectiva licença de fimcionamento da estação; 

II. · Certidã9 ~egaüva de débitos de receitas· administradas pela Anatel; 

III. Cópia de comprovante d~ inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas . 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; , 

IV. Docum'entos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópià atualizada do Estatut0 
conforme itens 8.2 e 8.3; ' , 

CGRC 

o 

/ 

o 



( 

., V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de PessoasJurídicas; 
·. 

VI. Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assina?a pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas, mensagens de apo10 
cultural; ,, 

· b) reserva um percentual míiúmo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noti"ciosos, de acordo· com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto nº 52.795, de 31 de out_ubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitt.lcional de promover a cultura nacional e regionãl., 
assim -como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

1 
VII. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas . 

responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos .de comprovação; 

VIII. Último relatório do Conselho · Comunitátio, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma,_ sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. , Relação contendo o nome de todos os associados .pessoas fisicas, com o 
número de documento ·d.e identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os as,sociados pessoas jurícj.icas, com o númeq'.> do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnic'a-ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A · entidade poderá, opdonalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade ';fécnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o 'laudo de vistoria descrito no item 20.3.l no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatei 
realiZâção de vistoria para o re~pectivo fim. 
3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamei;ite o Ministério 
das . Cornui;iicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto nº 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma nº 1/2011, esclarecemos que: 

I. A outorga\ para execução do Serviço de RaFiiodifusão Comunitária te~ 
validade de 1 O anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigênci~s - desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

II. As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2. l poderão 
· n1anter suas emissoras em funcionamento, yffi caráter ' precário, até a 
cónclusão do processo de renovação. 

2 de 3 
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III. 

- . ?)'õs Co
0 

A ~Iteração _d? local de instala~ão da estaç~o que esteja ~~FW.<lB~n% 
carater precar10 somente podera ocorrer ·apos a aprovaçaa .l <kúb~e,:::;· 
reno:vação da outorga pelo Congresso Nacional e publicaçãtt_~ D~~ 

· Legislativo correspondente: '-j-S s')q, 

IV. Os, doc~entos devem ser apresentados no original ou .: em copia , 
autenticada e encaminhados via post~\ ou apresentados dire!amente no 
protocolo central do Ministérj_o das Comunicações. ~ . 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Çomunicações, o pedid.o de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a COITespondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma nº 1/2011 e os modelos pa~ronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Sera facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma nº 1/2011 , o· 
prazo de 3 (três)' mes~s contados da publicação d<J referida Norma, apresentar os iten_s 

. solicitados, sob pena de indeferimento do pe_dido de renovação de. outorga e extinção da 
correspondente autorização. _ 

Atenciosamente, 

53000.05624!/201 !-3!/CGRC 

OCTA VIO PENNA PIERAN1J 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

/ 

., 
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ANEXO 12 
• N _ ,. ôf>so Co " 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇAO DA_OUTORGA PA:RA EXECUÇAO ~~ Q l ' "" 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA , 1 

. . . ~ ~ ~ 
0 ft 

~ sis - s0 .; 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicaçõe.st;H8T~R!Ó ·o.ü.~ e:oMur·u c.a .• ~'·:i E8 
8R.ü. ~ÍLlJi. - DF ' 

53000 06'1<! 78/2ú ·j ·1-35 

A RÁDIO COMUNITÁRJA EDUCADORA'FM - RACEIFM, 1inscrita no 
. ' 

CNPJ sob o nº 02.584.440/0001-69, com sede à Rua Professor Seve~o Rodrigues, riº 
. . 

336/A7 Bairro Popular, na cidade · de Santa "Rita, Estado , da Paraíba, CEP 5.301-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constitu.ída e devidamente áutori;ada conforme 

Portaria nº 224 datada de 31 de Maio de 2000 e Decreto Legislativo nº 511 de 11 de 
\ 

Dezembro de 2001 , publicado no Diário Oficial da União datad~ 1'2 de .Dezembro de 
' 2001 , v_em respeitosam.ente à presença de Va. Exa., requerer a re.oovaçãó da ·outorga 1 . 

para execução do Serviço de · adiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem· . . 

20.2 da Norma nº 112011 apr ada pela Portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 2011 , 

publicada no Diário Oficial 

San a Rita/PB. , 08 de Dezembro de 2011 

.. 
tlJv " \ 

< • 

\ 

- , 

) 



~1'-" - RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCADORA FM -104.9 
Fundada em 0)/04/1998 

Decreto Legislativo_ n.0 511 , de 2001 (DOU 12/12/2001) 

CNPJ/MF nº 02.584.440/0001 .69 

Rua J>rof. Severo Rodrigues, nº 236/ A - Bairro Popular - Fone: · 3229 - 1711 
CEP 58301-000 · - Santa Rita - Paraíba 

DEC L .ARAÇ Ã b 

Declaro para . fi_ns de direito que a ' RADIO COMUNITÁRIA 
I 

EDUCADORA FM - RACE/FM, inscrita no CNPJ sob n.º 02.584.440/0001-69, com . 

sede à Rua Professor Severo Rodrigues, nº 336/ A, Bairro Popqlar, na cidade de Santa 

, :Rfta, Estado da Paraíba, CEP 5.301-000, entidade .sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente autorizada conforme Portaria nº 224 datada de 31 de Maio de 

2000 e Decreto Legislativo nº 51 lde 11 de Dezembro de 2091 , publicado' no Diário 

o· 

Oficial da União datado 12 de Dezembro de 2001 , encontra-se com suas instalações e 

equipamentos 'em conformidade com a 6ttima autoriza.ç_ão do ~ -~~-
~~~·~ ' 

--COMUNICAÇÕES, de acordo om os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

vigente; constantes da respecf a licença de funcionamento da estação. 

o 
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CERTIDÃO 1NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA A.NATEL 

Nome: RADIO COMUNITARIA EDUCADORA FM RAÇE/FM 
·'' 

· CNPJ: 02.584.440/0001-69 

Certificamos que não constam, até 'esta data, pend~ncias em seu nome, relativas às receitas 
administra.d_as p~la Anatei_, ~ssalva_dÇ> o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsab11idad~ . do contnbu1pte ac1f1'.ta que vierem a ser apuradas, 

· Esta certidão refere-se ~xdusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, ·administrados pela Procuradçiri~ Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:14:46 do dia 29/11/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 29/12/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. / ,· 

./ 

.r ( 

29/11/2011 15:22 
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Comprovante de lnsc~ição e de Situação Cadastral 
' ··· ····· ······· ···· ·· 

Contribuinte, . 

Confira os dados de Identificação da Pes~oa Jurí~ica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua at.ualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.584.440/0001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 19/06/1998 

NOME EMPRESARIAL 

RADIO COIVIUNITARIA EDUCADORA FM- RACE/FM 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO COMUNITARIA EDUCADORA FM - RACE/FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

60.10-1--00 -Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA ' 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

/ 

1 
LOGRADOURO · 1 NÚMERO 
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1 
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) 

1 ~MPUEMENTO 

1 

SITl}AÇÃO CADASTRAL 

.ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/06/1998 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

~' ~--~-UA_S_Ã_o _Es_PE_c_1A_L _____ ___ _ ~ _ ____ _____ _ ___,/ 1 / - ~~SITUAÇÃO ESPECIAL 
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Fone/Fax: (83) 3229 - 226:! 
001.11 aaodcazevado(Q!OOi.c";' 1 '­

CNP J. ü9.308.t.328/000-:-::::~ · . 

· CERTIFICO, a pedido de Pessoa Interesada, que revendo o 
Livro de Registro de Títulos · e Documentos de Pessoas Jurídicas consta 
registradas o inteiro teor das Atas da .RÁDIO COMUNITÁRIA 
ED _CADORA FM-RACE/FM, CNPJ 02.584.440/0001-69, com sede á rua 
Professor Severo Rodrigues n. 0 336-A, nesta cidade de. Santa Rita-PB, 
con forme registro n.ºs. 17.784, 17.785,17.786 e 17.787~ LiYro A-18,· em data 
de .30/03/2011 e p.v'erbatlo ao Registro n.º 237, · Livro A-3, Folhas SOV, 
registràdo em data de 19/06/1998, lavrada neste SERVIÇO NOTARIAL E 
REGISTRAL DOURADO DE AZEVEDO. O referido é verdaqe: .Dou Fé. 

Santa Rita, 30 de MARÇO de 2011 
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jl
º- ~ ~ ; ~ª e:~ .~ ~ ,g elaborar, discutir .:.e aprovar a reforma integral dos ·. 
- ~ .g 1 :=; G::... -. · :.= Estatutos da associação: Rádio Comunitária E. ducadora · º ~ º t /1 :( .... '+ --;;; ru r 
o,::.~ ·=~ I'' C J :~.;: .'H . FM - RACE/FM, da cidade de Santa Rita, Estado da 

~"?,.)l !!UJ< '.~...:; · ' ~ ,-
J~fj :.:e · '"'·" ·rn :5: · Paraíb~ · realizada no dia 25 (vinte e cinco) do mês de 
~ .. 11. e; .::: .março de 2011 (dois mil e onze). 

\J l) , i os 25 (:int~ e cinco) dias do mês de março de 2011 ( d\>is mil e onze), 
· -~às 19:00 (dezenove) horas, à rua Professor $evero Rodrigues, nº 336-A, Bairro Popular 

- Santa Rita - Estado da Pàraíba, reuniu-se a Assembléia Geral Extraordinária os 
senhores associados da RACE/FM _ Rád.io Comunitária Educadora. Assumiu a 
Presidência da Assembléia Geral Extraordinária, o associado e Presidente Francisco de 
Paula Melo Aguiar, brasileiro, casado, advogado e professor, portador da RG nº 
142.584/SSP/PB e CPF nº 057.973.304-15, residente e domiciliado à Rua Eurico Dutra, 
nº 64 - Bairro Popular - Santa }lita - Parajba; e por ~-im Marinalva Melo Rodrigues 
Souza, brasileir_a, casada, professora, reside~te e domiciliada à rua Terênci~ Ferreira, 
524 - Bairro Popular - Santa Rita - Estado da Paraíba, secretária geral da associação 
mencfonada. /Dando continuidade, a pedido do senhor Pr~sidente da associação e dos 
trabalhos, li em voz alta o edital de convocação da Assembléia Geral Extraordinária, 
que tem a seguinte pauta: "discutir e aprovar o projeto de reformà geral dos Estatutos da 
Rádio Comunitária Educadora FM - Race/FM, · para atender as exigências legais 
emanadas da Lei nº 9.6p198 e do art. 59, caput .e parágrafo único da Lei nº 
10.406/2002, de 10/01/2002 (Código Civil Brasileiro), alterada pela Lei nº 11.127/2005, 
de 28/06/2005 e conforme solicitaçã9 de documentos à entidãde autoriz.ada - Processo 
nº 53730.000603/98, através do Oficio nº 1108/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC, de .28 -

1 
de fevereiro de 2011, recebido em 15 de março de 2011, via ar''. foram iniciados os 
trabalhos da Assembléia Geral Extraordinária, a pedido do senhor Presidente foi lido em 
voz alta o projeto de reforma dos estatutos sociais da Rádio Comunitária Educadora' FM 
- Race-FM, cujo teor já era do conhecimento dos senhores associados tendo em vista 
que foram distribuídas cópias xerografadas quando da convocação contendo o inteiro . 
teor da reforma dos Esta,tutos Sociais da referida emissora comunitária. Finda a leitura o 

.. Presidente dos trabalhos colocou em discussão e votação, artigo por. artigo, parágrafo 
por parágrafo, alínea por ·alínea, inciso por inciso do refi~rido projeto 1dos estatutos 

, sociais. Finalmente o senhor Presidente colocou em votação única o prejeto final dos 
Estatutos da Rádio Coinunitária Educadora FM - RACE/FM, tendo sido aprovado por 
unanimidade dos presentes, conforme segue a transcrição contendo o inteirq dos 
estatutos sociais aprovados: 

"ESTATUTOS DA RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCADORA FM - RACE ~I . 
SANTA RITA - PARAIBA 
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CAPÍTULO! 
DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIRÊITOS DAS COMUNIDADES ~ 

ENVOLVIDAS S>s 
Art. 1° - A RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCADORA FM, que usará a sigla:· 
RACE/FM , fundada em 03 de abril de 1998, com sede e foro no Município de Santa 
Rita, Estado da Paraíba, é uma associação civil de objetivos culturais, apartidária, 
democrática e sem fins lucrativos. · 
Art. 2º - A RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCADORA-FM tem por objetivos sociais 
as finalidades do ervi diodifusão Comunitária Aconforme incisos I a V do art. 
3° da Lei nº 9.612/1998: :.k' 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais,da comunidade; 

II - oferecer · mecanismos à formação e in{egração. da comuru~ade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; ' 

III - prestar serviços de utilidade _públic<!, integrnndo-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; - -

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissiop.al nas áreas de àtuação dos 
jórnalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

V - permitir a capacitação ·dos cidadãos no exercício do direito de ' expressão da 
forma mais acessível possível. · . 
Art. 3º - Serão admitidos comÓ associados as pe-ssoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, ç_om rysidên_çia ou 

. sede neste Município: desde que se.comprometam ã respeitar e cumprir as disposições 
dest~ Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento e uma vez estando quites com a 
entidade, deixar dfi fazer parte de seu qu_adro de associados. 
Art. 4° - São direitos e deveres dos associados: 

1 a) Ter vqz e voto nas assembléias da entidade; 
Q) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse da 

comunidade; . 
e) Ter acesso a qual-quer documento oficial da entidade, inclusive ,ao cadastro de 

funcionários e participantes do projeto, mediante solicitação por escrito a 
diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovado em reunião da diretoria. 

d) Desfiutar de eventuais serviÇos que venham a ser criados ou agrninistrados pela 
eritidade e/ou através de convênios. \ 

e) Manter o pagamento sua contribuição em dia, mensal, conforme estipulado pela 
Assembléia Geral. ~ , 

Art. 5º - Será considerado associado à Rádio Comunitária Educadora FM todo e 
qualquer e qualquer 'cidadão ou entidade q4e se identifique junto ao cadastro do quadro. 
de · associados desta entidade, desde que · s_eja morador (pessoa física) ou tenha sede 
(pessoa jurídica) nas áreas atingidas pela transmissão. 
Parágrafo Único - O associado que faltar a duas Assembléias Gerais Qrdinárias 
cõ-nsecutivas, "justificadas ou não, será desligado sumariamente e s~m aviso, do q~adro 
de associados. . , 

'" Art. 6° - O associado 1,1ma vez afastado, seu reingresso somente. poderá oc/orrer a partir 
de um pedido por escrito à Diretoria, qÚe pqderá ou não aprovar, e o reingresso nã 5::>0 ~ 
poderá ocorrer antes de seis meses de afastamento. .§:' . ' :' 

CAPITULO II 2 v-. \nJ• 32?.9Y,. - . : 

1 - DOS ORGÃOS E DE SEP FUNCIONAMENTO \~ san~y{\{}Jt° f/ 
Art. 7° - São orgãos da ·RACE!FM: ~~· .. 
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a) Assembléia Geral'; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário. 

Art . 8° - A Assembléia Geral, órgão max1mo de deliberação da RACE/FM, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 3 (três) do 
mês de abril para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. . 
§ 1 º - A Assembléia Geral deverá ordinari.amente, ocorrer a cada 4 (quatro) ano( s) para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário no dia 03 de abril. 
§ 2º - Compete privativamente à Assembléia Geral : 
i - destituir os achniµistradores; 
Il - Alterar o estatuto. 
§ 3º - Para as deliberações a que se referem os incisos .I e II do paragrafo 2°, deste fil\:igo . 
é exigido deliberação da Assembléia Geral especialmente convocada para ·esse fim, cujo 
qorum será o estabel~cido nos presentes estatutos, bem como os critérios de eleição dos 
administradores. · 
§ 4° - A convoc.ação dos órgão~ deliberativos far-se-á na forma dos pre~ntes estatutos, 
garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la, para discussão e . 
decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
§' 5° - A conv_ocação deverá ser feita com antecéd~ncia mínima de_ oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da RACE/FM, estudio e com divulgação através 
de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da) emissora, devendo 
conter data, hora, local e pauta da reunião. · 
§ 6º - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade 
m~is . um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, tnnta minutos após 
com qualquer·número de associados aptos a votar. 
§ 7° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou· extinção da entidade; deverá ser convocada com trinta dias de antecedência 
e, deliberará conforme este estatuto, m~diante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas 
no paragrafo anterior. 
Art. 9º - "A Diretoria da RACE/FM, órgão executi; o e administrativo, será composta 
por DireJor ~eral, Diretor Ad~~tivo e Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato :~ anos, permitida a reeleição. 
§ 1 º - A Diretoria da RACE/FM podera ser substituída, para. finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeit.a~as as disposições 
dispostas no § l º do art. 8° dos presentes estatutos . . 
§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturaliz'aàos há mais de 1 O 
(dez) anos e maiores de 18 anós ou emancipados, cujas residências sejam, sttuadas na 
área da comunidade atendida e. ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 

. foro especial. 
§ 3º - Todos os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade atendida. 
Art. 1 O, - São atribuições da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

o 

o 

,,...7~ 
b) Convocar as .reuniões e Assembléias Gerais; 1~~\J')_ ~ 4<:~ 
c) Represent'ar a RACE/FM em atos públicos ou internos. / ":, .--· '_ . 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da RACE/FM; . (0. r- ,irl 132r 'j -i.:~ ~ -_.· 

e) Apresentar relató1io anual a Assembléia 0eral, acerc~eo--P-atnftlomal e~.f~J:it::~ {.-
Relatório de Atividades ·, ~~GIIJ:EE1:E{J ~;;•,.~,;;:;", . ·/ "<;(ç·" ,_, · 
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f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro . _ 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio c.om a comunidade e entidades afins 

~ · . . S's 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre ' bens móveis ·e ~imóveis . 
mediante autorização da Assembléia Geral. 

Art. 11. - São atribuições de cada dirigente: / 
a) ·Ao-Diretor Geral compete: representar a RACE/FM, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir ·as reuniões da diretoria; assinar contratos, 
ajustes ou convênios de interesse da associação, ~ mo.vimentar conta bancária 

' conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de 
desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

.b) ,Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas . e 
financeiras da entidade, dirigir e sup~rvisionar t_odos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta com os demai~ responsáveis e assinar ·cdm o 
Presidente todos documentos · concementes a vida final).ceira da RACE/FM, 
secretariar as reuniões da diretona, Iavrár as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, .bem coi:no todos os 'documentos relativos a tesouraria e 
secretaria, dirigir·e supçrvi~ionar os serviços da tesouraria-e da secretaria, organizar 
e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e superv.isionar todos os aspectos ,... · · 
concernentes ª execução do serviço ~e radiodifusão comunitária. relativamente ªºV 
seus a~p.ectos legais, técnicos ~ .qualitativos, gerir e captar os. r~ursos ~dvindos de · ./ 
patrocuüo sob forma de apoio cultural, bem como superv1s1onar e ter sob su : 
guarda todo o patrirnônio considerado no âmbito das operações. relativas ao serviç /;;ºo tA."ti .''.i 
de radiodifus~o; prom,over a integração da co.munidade com o serviço prestado; /$"1"- / ' ''.- '\ · 

Art. 12 - O Conselho Comunit.ário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual gf ·d; }'l 'f- •'1?" · 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de e~ida ~ s ~,n1v /'" ? · 

_da comuiliçlade local, tais como .. associações de classe, beneméritas, religiosas~IJ e ~c,0 " . 

moradores, desde que legalmente instituídas, com p objetivo de acompan ~ º ...,N.._.,,..,,_;.... 
programação da emissora, - com vista ao atendimento do interesse exclusivo a 
comunidade. 
Art. 13 - O Conselho Comunitário cumprirá, as atribuições definidas pela legislá ão 
vigente sobre o seryiço de ~radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elabo ar 
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como s 
avaliação. 

lI - DAS ELEIÇÕES 

Art. · 14 - O quorum para funcionaménto da Assembléia Geral em primeira convocaçã 
será de no mínimo um terço dos sócios em condições de votar. 

, § 1 º - A Assemb~éia Geral poderá instalar-se mediante seg~nda convocação, 30 (tnnta 
minutos após a primeira convocação, desde que presentes estejam, no mínimo 10 (dez) 
por ce~to dos sócios em condições de votar. . ' 
§ 2º - ·A elejção da' Diretoria e do Conselho Comunitário ocorrerá por voto secreto ou 
aberto, de acordo com a decisão da Assémbléia Geral. -
§ 3° - As chapas para a Diretoria e para o Conselho Comunitário estarão aptas, se - ( . 
requeridas e registradas juntó a Comissão :Eleitoral ad hoc, corhposta por dois 

. associados, que presíd.em a Assembléia Geral, c ;;:;;aaat~~1rnt~lli@tt8Milri:s , 

4 
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Art. 15 - É vedada a participação 4e associados em mais de uma chap!l,' bem c~mo o ºs~ 
voto cumulativo ou por procuração. 1 • 

Paragrafo Único - A Diretori~ e do Conselho <::omunitário será eleito a~ravés d~ voto 
aberto ou secreto de acordo ·Com a Assembléia Geral no dia 03 de abril e terá a duração 
de 4 (quatro) anos, sendo permitida a releição. . 
Art. · 16 - A Diretoria e o Conselho Comunitario será formado pela chapa eleita que 
alcançar a maioria simples dos votos em relação a . segunda . chapa concorrente aos 
referidos cargos. 

CAPÍTULO Ili 
RECEITAS E DESPESAS 

Art. I 7 .· A receita da entidade advirá: 
a) Da contribuição especial .de qualquer pessoa, a titulo de doação , que ficará 

registr,ada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; . 
b) Da contribuição mensal dos associados, segundo decisão da Assembléia Geral; 
c) De verbas provenientes de subsídio ofidàl. 
§ l º - Serão rejeitadas as doações 'de origem duvidosa ou de' fonte ilegal ou que 
comproí;netain' de forma direta ou indireta os objetivos da entidade. 
§ 2º_ - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceitá-las 
ou não, respeitando o disposto rio parágrafo anterior. , · 
§ 3º - Será garantido aos doadores que o desejarem o · sigilo de identificaçao

1 
que 

somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria ExÇ)cutiva, após solicitação por 
escri~o , ou por força de s~ntença Judicial. 
Art. 18 - As despesas da entidade podem ser : 
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens e imóveis, compra de 

.equipamentos, discos, fitas, CDs e outros; 
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e óperação dos 

equipamentos e instalações, patrodnios a projetos ou atividades com fins 
• , • J • I 

comumtanos. 
§ i º- Nenhum associado e/ou membro · da. Diretoria' e/ou do ' Conselho Comunitfirio 
poderá .ser remunerado, pela prestação de s1erviços voluntários a er.i.tidade para o 
cumprimento de suas finalidades estatutárias. , 

. ,(:.... DE A<c:-· § 2°- A contratação de funcionários dependerá da aprovação da Diretoria. _ . 
,-.::"") '· "<--.. 3° - Os dirigente·s e ·associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
/~~ •o'3i 122'.-2'ó?1,c: igações contraídas pela Entidade . . 
~ ~a ta Rir. -?B ~: º - Em hip?tese alguma have á distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita -

\t;.,;, v< tre os associados. · · , 
·v ;\tnrnrii').-"§ 5° - A receita da RACE/FM será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução 

s rf ! " - de suas finaii<lades institucionais. 
·t:- ....... ~ ' 
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CAPÍTULO IV 
PROGRAMAÇÃO MÍNIMA DA RÁDIO 

Art. 19 - Minimamente, a programação da Rádio deverá constar de : 
a) Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para 4.ivulgação de seus 

trabalhos ~ reivindicações, independente de quaisquer condições, observando apenas 
a adequação de horário nà programação. , 
Reserva de espaço semanal para programação rot_ativa de programas produzidos por .. 
pessoas da comunidade, dentro das especificações técnicas definidas pelo Diretor de 
Prógra'mação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório ~adiofünico; · 
Pr~ibição do uso de qualquer hor*1'io para fins polític

1
0 - partidários: exceto o; de 

participação · igualitária dos vários partidos com representação nas comunidades 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser fuito pela Rádio, ·por escrito, a 
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todos, e protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na 
forma da lei; 

d) Proibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, exceto os de participação 
1 igualitária das vária·s convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas 
pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feito por escrito _a Diretoria. 

CAPÍTULO V 
DA DISSOLUÇÃO 

Art. 20 - A disssolução da R..ÁDIO COMUNIT A.RIA EDUCADORA FM - RACE/FM, 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu . patrimônio 
líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

CAPITULO VI 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 21 - O Conselho Comunitário será composto por, no núnimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local ou da área urbana da localidade, tais , 
como associações de, classe, beneméritas, religiosas ou de . moradores, · desde que 
legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do . interesse exclusivo · da comunidade e_ dos princípios 
estabelecidos no art . 4º da. Lei nº 9:612, de 19 de fevereiro de 199.8 (DOU 20/02/1998). 
§ l º - O Cons!;!lho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
anu·almente; sempre na data de . aniv~rsário da outorga, relatório resumido conte!ldo a 
descrição da grade de programação: bem como sua avaliação considerando, entre ou,tros 
aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. 
§ 2° - A Ráçlio Comunitária Eduêadorá FM, enquanto entidade ·manterá disponível e 
,atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, o 
ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 
§ 3° - O Conselho Comunitário será deito conjunt~mente com a Diretoria em chapa 
especifica. 

CAPITULOVU 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRl.\S 

1- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Ait 22 - Este estatuto poderá ser reformado~ no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente cónvocada para .este fim. 

II - DA EXTINÇÃO DE CARGOS E FINALIZAÇÃO DE MANDATOS 
Art. 23 - Ficam extintos os ' cargos de: Presidente; Vke Presidente; Secretário Geral ; 
~egundo Secretário; Tesoureiro; Diretor de- Qperações; Vice Diretor de Operações; 
D~retor de Comunicação Social; Vice Diretor de Comunicação Social; Diret.or de 
Educação ç Cultma; Vice Diretor de Educação e Cultura; Diretor Juridfoo; Diretor de 
Patrimônio; e Conselho_ Fiscal. · 
§ 1 º - - Todos os mandatos dos cargos extintos tem sua finalização antecipada para 03 
Çtrês) de abril de 2Ó11, levando-se em consideração a adequação as normas constantes 
do presente Estatúto. · · 
§ 2º - A Assembléia Geral elegerá · no dia 03/04/2011 a Diretoria: Diretor Geral; Diretor 
Adrninistrativo;/Diretor de Operações; e o Conselho Comunitário, constituído na forma 
determinada pelos presentes estatutos por cÍnco membros indicados por entidades 
legalQiente constituídas, para o mandato conjunto com a Diretoria de quatro anos a ter 
inicio no dia 03 de abril de 2011 e término nó dia 03 de april de 2015, sendo permitida a 
reclci~. -
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Art. 24 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pel(!. diretoria, com recurso a , S 
Assembleía Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 
Art. 25 - O presente estatuto entrará em vigor na data d0 registro da averbação junto ao 
registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas" . 
Em seguida o senhor Presidente da Assembléia Geral Extraordinária, declarou aprovado 
por unanimidade a reforma dos estatutos da RACE/FM, 'facultou a palavara a quem 
quizesse usar, convocou os associados presentes para comparecerem as eleições e posse 
para a Diretoria e Conselho Comunitário da emissora no dia 03 de abril de 2011 , às 9 
(nove) horas, neste mesmo local. O Presidente encerrou os trabalhos da Assembléia 
Geral Extraordinária às 22:00 ·nte e duas) horas. E eu, Marinalva Melo Rodrigues 
Souza, que servi de secret ' a da associação e da Assembleia Geral · Extrilordinária, 
mandei lavrar a presente ta como prova da verdade, que será assinada por mim, pelo 
senhor presidente· des Assembléia · Getal Extraord~ária' e por todos os demais 
associados presentes ue assim desejarem.Aprovado por unanimidade pelos a~~ 
presentes. 'Santa Rita, stado da P aíba, 25 de março de 2011. ~a oE Az.~';:.t~ 
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CERTIDAO 

Ru.:> Sáo João, 27 - Ctlnlro 
CEP 58Jvü-150 - Sé111ta Ri té:i - P8 
Fone/Fax· (83) 3229 - 22t52 
uouradodeaz.evedo@uol. con 1.i,r 
CNP,J: 09.308.62810001-23 

CERTIFICO, a pedido de Pessoa Interesadã, que revendo o 
Uvro de Registro de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas consta 
registradas o inteiro teor das -Àtas da · RÁDIO COMUNITÁRIA Q 
EDUCADORA FM-RACE/FM, CNPJ 02.584.440/0001-69 1 com sede á rua 
Professor Severo Rodrigues n.0 336-A, nesta cidade de Santa Rita-PB, 
conforme .registro n.ºs. 17.849, . Livro A-18, em data de 05/04/2011 e . 

· averbado ao Registro n.0 237, Livro A-3, Folhas SOV, registrado em data de 
19/06/1998, lavrada neste SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 
DOlJRADO DE AZEVEDO. O referido é verdade: Dou Fé. 

Santa Rita, 05 de ABRIL de 2011 

.~------------
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária da El~ição da Diretori~ 
Executiva e do Conselho Comunitário da associação Rádio 
Comunitária Educadora FM - RRACEIFM, da cidade de Santa 
~ta, .Estado da.Paraíba · -

/ 

I 

' . 
Aos . 03 (três) dias do mês de abril de 2011 (dois mil e onze), às 9: OQ (nove) horas, à, 

. !"9ª Professor Severo Rodrigues, nº 336.:..A- Bairro Popular - Santa Rita - Paraíba, os 
associados· da associação Rádio Comunitária Educadora FM - RACE-FM, reuniram- . 
se em Assemb1éia Geral Extraordinária, especialmente convocada para- eleger a 
Diretoria Éxecutíva e o Conseiho Comunitário nos tem1os determiruidos pelos 
estatutos reformados, aprovados e ·áver~ados ao registro original, para os cargos da 
Diretoria: Diretor Geral; Diretor Administrativo; Diretor de Operações; e· do · 

, Conselho Comunitário, para·o mandato -de 03 (três) de abril de 201 (a 03 (três) de 
abril de 2015 .. Os trabalhos· da Assembléia Geral, com finalidade eleitoral, foram 
presididos pelos associados Inêz de Melo Rodrigues e Jakson Gomes c. dos Sàntos, 
presidente e seci:etário ad hoc, respectivamente. 'Foi apresentada e registrada a 
seguinte chapa para Diretoria:_ Para DiretoLGCral~ Era~cisçq. tle ~auta .Melo Aguiw, 
brasileiro, casado; advogadq, professor. universitário, portador da RG nº 
143.582/SSP/PB, CPF nº 057.973 .304-15, residente e ·domiciliado à Rua Siqueira 
Campos nº. 145 - Centro - ~anta Rita - PB - CEP 58300.-18Q; e endereço 
profissional: Rua Eurico Dutra, .nº 64 Bairro Popular\- CEP-58301-055-.: Santa Rita · 
- ·Paraíba; Para Biretór ... '·í1.dmihístifati~vo: Sev,ei:i.n'a Bezerra .,da' Silva Meló ,Aguíár, 
'brasileira, casada, professora universitária, portadora da RG nº 1.365.966/SSP/PB; e 
do CPF nº 788960884-53, residente e domiciliada à Rua Siqueira Campos, nº 145 -
Centro - Santa Rita -PB - CEP 58300-180;- e endereço profissional: Rua Euricà 
Dutra, nº 64 - Bairro \Populiµ- - CEP 58301-055 - ·santa Rita - Paraíba; Para 1'ir1 to 
de. '(Dperações : ·1Sa1.:tlQ.i:Mendon~~'""6bmes: brasileiro, , solteiio, radialista comunitário, 
RG nº i.óáf489/SSP/PB~ CPF nº Ó2i.110.454-21, residente e çiomiciliado à Rua São 
·Pedro, nº 471 - Bairro Popular-- CEP 58301-250 - Santa Rita·- - Paraíba; Para o 
Conselho Co.mlmitário foi apresentada e registrada a chapa mdícada por · cinco 
associações sem fins lucrativos, legalmente constituídas e sediadas ei;rr Santa Rit,a/PB, 
constituída-- por: Marilurdes Miguel da Silva, . brasileira, solteira, RG nº 
1.558.302/SSP/PB, CPF nº 827.107.244-72, residente e domiciliada à Rua Pedro José 
d~ Castro Filho, nº 106 - Tibiri Fábrica - CEP 58300-000 - Santa Rita - Paraíba, 
indicada representante da AS ~ ~tiw , :, " ·"' ~sa dos Direitos dos 

> -
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Portadores de Deficiência de Santa Rita - PB, fundada em 25/01/2006, portadora d&-0 ·. ·1 
CNPJ nº 07.970.621/0001-47, com sede provisória à rua Maria da Paz Lacet, sn - S's - 'i

0 J 
CEP 58301-040 - Santa Rita - PB; João Marcônio Correia de Albuquerque, 
brasileiro, casado, autônomo, portador do RG nº 215 .883/SSP/PB, CPF nº 
086.683 .884-87, residente e ·domiciliado à Avenida Anísio Pereira Borges ~ 
Condomínio Residencial Engº João Silveira, apt. 124 - CEP 58300-580 - Santa Rita 
- Paraíba, indicado representante da associação privada Santa ' Cruz Recreativo 
Esporte Clube, portador do CNPJ nº 08.905 .946/0001-82, sediado à Rua Flâvio 
Ribeiro Coutinho, 100 - Centro - CEP 58300-220 - Santa Rita - :PB; Nelson Ferreira 
de Lima, brasileiro, solteiro, comerciante, portad9r.da RG nº 3.027.798/SSP/PB, CPF 
nº 70888380478, residente e domiciliado à rua Professora Joana Gomes da Silveira, 
121 - Centro - CEP 58300-450 - Santa Rita - PB, indicado representante da 
associação privada: Guarany FÚtebol Cl4_be Recreativo, portador do CNPJ , nº 
07.429.465/0001-01, sediada à Praça João Pessoa, 106 - Centro - CEP· 58300-150 -
Santa Rita - PB; Luiz Carlos André, brasil~iro, casaJio, m~torista, portador do RG nº 
l.657.61 l/SSPÍPB, CPF nº 885370214-15, residente e domiciliado à rua Tertuliano 
de Souza, nº 95 - Bairro Popular - CEP 58300-970 - Santa Rita - PB, indicado 
representante da associação privada: ETEV - Educar ,para o T~ânsito Educando para a Q 
Vida, portadora do CNPJ nº 11.855.058/0001-33, sediada à rua Tertuliano de Souza, 
96 - Bairro Popular - Santa Rita - Paraíba; Renato Procópio de Almeidª' brasileiro, 

· c;asado, representante de vendas, portador do RG nº ,2.211.663/SSP(PB, residente e 

/lomiciliado à rua Terêncio Ferreira, nº 324 - Bairro Popular - CE~ 58 - Santa Rita -
· ,; ~araíba, indicado representante do - DCE - Diretório Central dos E~tudantes, 

Í ssociação portadora·do CNPJ nº 04.775.760/0001-21, sediada à rua Eurico Dutra, 64 
/ Bairro Popular - Santa Rita - PB. O Presidente dos tra~alhos procedeu à chamada 

,,. -.,: ,7?S , 1 ominal dos associados com direito a votar e ser votado nos termos éios estatutos em 
<~:< - ,_ · L-~f '').. igor, tendo comparecido pessoalmente os associados: -Edmilson Luiz de Santana; 

1-':- . ·-.:("e:/'»--::-~ I'}1isael lzaque . Ovídio; Rosilda Tertuliano Mouzinho; Inêz de Melo Rodrigues; 
: . ,,· "' 4:-'~.."° · ~:· , l arisrpar Felipe da Silva; Hilton Gomes de Freitas; Severino dos Ramos Pereira; Lais 
h.' .... '"; ~t ' T . s b . J k G e . . dr s M . ·1· M . , d s·1 

º ".·~ , }::// .~ ·!!>,,,~}' f-'ª12Ji . o rerra; a so~· ornes . as1m1ro os an~os; aunce ia 01ses ~ . i va; 
' ... s ~ -~ '.r :',É?~:~k. );~~-;,~:; ~errmmo So'.11"es da S~lva; Marmal:a Me~o . Rodngues . Souza; Edvan. Procop10. de 

; R~~ l :. · ,~>~~ ~9u~a; Josem~d~ Fra?c1sco de ~me1da; _Luiz Lopes da S~lva Neto; Ivan_1lson Tar~mo 
~~~.~i 1 

1 
~ \~2 , Silva; Cezano L~1z de Aguiar; Seve_nna Bezerra da ~il~a M~lo Aguiar; Fra.i1c1_s_c9 

J~: ~ii ! /' . .., · ~- , e Paula Melo Aguiar; Demes de Aguiar Panta; Franklm Henrique Braz de ArauJo; 
~~L , :8 ~ "':<". · ' · :van Alex de Souza; Gilvandro da Silva; Saulo Mendonça Gomes; Rogério Soares do 
& tii~;; li fi; ~ ~ ~ ·' ~ ê'i~ento; Jandy Jackson da Silva.-Em s.eguida, o senhor Presidente da J\ssernbl~ia Q 

y ~ -~.~: ~ ',~ '.-' , ~a · n'(ormou de que os c~n~~ represe~tantes ~os as~oci~d~s indicados par~ formar a 
f.l~ g f -~: -:1;; ~i -~@. , . o.._\conselho Comumtar10 da emissora nao terao direito a votar, porem apenas 
!:1~ ~ j ~ ~ 'i2 .fl ~ ~ s ·i: votado, tendo em vista que não são associados da emissora, embora tenham a 
ª~ ~ ! f~ ~~ s;: /8 -~ção de representar cinco associações legalmente constituídas para acompanhar a 
m~~ ~ I ~- +:. if ·:>programação da e~ssora nos termos dos estatutos e da l_egislação brasileira em vigor, 
~~~~ j /r! 2' f_ :r que para tanto, terao seus nomes sufragados pelos associados da RACE/FM, que uma 
~~U 1 -:f/ i2 ·? vez acei:os_1pela vontade livre do voto dos a~~ociados, as~inaram cortju?tamente c?m 
~~~? ! ~ ~i, 5; os assoc~ados a present~ ata como prov~ legit1_ma do r~fendo comp~o_m1sso .de ~ce1tar 

~; ! ·~ ~:. ,:'.:, voluntanamente e gratwtamente a funçao de conselheiros comumtanos da em1ssora, 
,(({\ l ,f --: .;;:; . associação de fins não lucrativos. Em seguida, teve inicio a votação ãberta por 
~l :i §'. decisão plena dos 26 (vinte e seis) associados presentes a referida Assembléia Geral, 

' onde forám proclamados eleitos com vint~ e seis votos a favor· e nenhum contra, e 
empossados para o mandato de 03 ·de abril de 2011 a 03 de abril'. de 2015, pela 
vontade soberana . da Assembléia Rádio 

. / 

/ 
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Comunitária Educadora FM - RACE/FM composta por: Francisco de Paula M~lõ 
Aguiar (Diretor Geral); Severina Bezerra da · Silva Melo Aguiar (Diretor · 
Administrativo); e Saulo Mendonça Gomes (Diretor de Operações); bem como foram 
eleitos com vinte e seis (26) votos a favor e-nenhum contra, e empossados pelos 
referidos associados o Conselho Comunitário para o mandato de 03 de abril de 2011 a 
Q3 de abril de ·2015, que ficou assim -constituído: Marilurdes Miguel da Silva, 

.brasileira, solteira, RG nº 1.558.302/SSP/PB, CPF nº 827 . 107.244-72~ residente e 
domiciliada à Rua Pedro José de Castro Filho, nº 106 - Tibiri Fábrica - CEP 58300-
000 - Santa Rita - Paraíba, indicada representante da ASDESRI - Associação em 
Defesa ·dos Direitos dos Portadores de D.eficiência de Santa Rita - PB, fundada em 
25/01/2006, portadora do CNPJ nº ·07.970.621/0001-47, com sede provisória à. rua 
Maria da Paz Lacet, sn - CEP ~8301-01.0 - Santa Rita - PB; João Marcônio Correia 
de Albuquerque, brasileiro, casado, autônomo, portador do RG nº 215 .883/SSP/PB, 
CPF nº 086.683 .884-87, residente e domiciliado à Avenida Anísio Pereira Borges -
Condomínio Residencial Engº João Sitveira, apt. 124 - CEP 58300-580 - Santa Rita 
- Paraíba, indicado representante ' da associação privada Santa Cruz Recreativo 
Esporte Clube, portador do CNPJ nº 08.905 .946/0001 ::-82, sediado à Rua Flávio 
Ribeiro Coutinho, 100- Centro - CEP 58300-220 - Santa Rita - PB; Nelson Ferreira 
de Limª' brasileiro, solteiro, comerciante; portador da RG nº 3.027.798/SSP/PB, CPF 
.tÍº 70888380478, residente e domiciliado à rua Professora Joana Gomes da Silveira, 

..... ::.:.-;:.-::-....-..Í 121 - .Centro ;_ CEP 58300-450 - Santa Rita - PB, indicado representante da 
/~~-~e~,:~-€ 10,\ associação privada: Guarany Futebol Clube Recreativo, portador do CNPJ nº 

:{. --~~~9y ~'.\ OJ.429 . ~6S/0001-0l~ sediada .~ Pra~a Joã~ ~essoa, 106 - Cent_rf> - CEP 58300-150 -' .::: _ -~/· ~7 : Santa Rita - Pa; Lmz Carlos Andre, bras1le1ro, casado, motonsta, portador do RG Qº 
\~S'· . .,._ .. /,.v ·;?) 1.657.1.611/SSPIPB, CPF nº 885370214-15, residente e domiciliado à rua Tertuliano 
'\.:..,: _ j;.'·'.-::,' dtouza, nº 95 - Bfiirro Popular - CEP 58300-970 ~ Santa Rita - PB, indicado 
~; -8 .~ e? esentante da a~socíação privada: ETEV - Educar ~araº, Trânsito E?ucando para a 

· ~ , ~ ! / ::; '.:':' fi · a, .portadora do CNPJ nº 11.855.058/0001-33, sediada a rua Tertuliano de Souza, 
i ~J; . ! ·~~ ~9f- Bairro Popular - Santa Rita - Paraíba; Renato .Procópio d~ Almeida, br~sileiro, 
~~~H ~ ~_:~ ~ asa?~'. repr~sent~te ~de_ vendas: portador do ~G nº 2.211..663/SSP/P~, res1de1~te e · 
: 5_ :~~ ~, · ' '~ , ::~ 1domic1hado a rua Terenc10 Ferreira, nº 324 - Bairro Popular - CEP 58 - Santa Rita -
~~~~.:; ! ~ -. ~ .· · araíba, in~icado representante do DCE - Dir~tório Central · dos Estudantes, 
g ! ·~ :~ . · . '}as ociação p'ortadora do CNPJ nº 04 . 77~ . 760/0001-21, sediada à rua Eurico Dutra, 64 
\..___) ~ ..§! ~ ; '- , ai o Popular - . Santa Rita - PB. O Presidente dá Assembléia Geral facultou a 

1
. Í ~1 $.! ~ $ ~~.la os presentes, -tendo o Diretor Geral eleito e empossado falado em nome da 

~ ~ · j ~ ~ e~ ' ' ~-d~ ri a associação Rádio Comunitária Educadora FM, onde agradec~u o~ votos 
~ ~ { ;, +f: $ ~ ~r@ceDidos e a confiança depositad'a para dirigir os destinos da associação para os 
~1ªl 1 . J. Ê) ;, ~< ] ~ llf~ximos quat~o an~s, onde convocou a participa~ão ativa d_e. todo~ os assoc~àdos 
~;H jl gf ~ J t :g_,tp.ais u~a vez, mclus~ve exalto_u a ?restação de serv1ç_os~vo~untanos - ~u~ os as~o~1ados 
m Hi\· ,:_ ~ ~ s:· vem ofertando a entidade, haja vista que sem a ex1stenc1a do Instituto Jundico da 
~ ~~ i \.A o-".''~ prestaçã? de serviços voluntários, _seria im~osslvel manter as at~vidades de ~restação 
- :. :. i ·;!;, ~ :5 dos serviços programados na refenda ass,oc1ação sem fins lucrat1 vos. O Presidente da 
,r?f\ j &.! z--: -~ Assemblé_ia Geral ·encerrou os trabalhos às 111:30 (onze trinta) horas. E eu, Jakso~ 
~l · :f! ~ Gomes C. dos Santos, que ;;ervi 'de secretário ad hoc, lavrei a present~ ata que depois 

' · de lida, discutida ~ aprovada será assinada por todos os associados presentes e pelos 
cinco representantes das associações que foram eleitos e empossados para compor o 
Conselho Comunitário conjuntamen~e com a Díretona da associação Rádio 
Comunitária Educadora FM rtesta da Santa 
Rita/Paraíba., 03 de abdl de 2011 . - --·--- · --··---·- · · 

.3"" o r: <:: :c C)F :· .. '.J Tt' . .s 
AI "TE ~.Y! :( :~ ' '' " ' " r. .. ·, .... .r · 1 .1 1 nnhi·nnf" 

_o o,-t~i.n.õl~ ~ :111 r,, , .qu , · .. ·rl!a !; , ~ f) 0 11. 14:. , 

S""; u R>1 . • ~-<.!..~,-~. ~~~~~-;/-
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ANEXO 14 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA . 

Eu, Francisco de Pàula Melo Aguiar, na qualidade de repres~ntante legal da 

- RÁDIO ÇOMUNIJÁRIA. EDUCADORA ·FM - RACE/FM, declar~ parà os devidos 

fins que: 
~ ) ' . . 

- a emissora não veicula nenhuma publiCidade, ficando ressalvados os casós,de ·apoio 

cultural ; • · 

- a e1!1issora reserva um percentual mínimo de 5% (éinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
' ' 

estabelece o art. 67, 3, do Decreto º 52.}95, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalíd de constitucional de prnmover a cultura nacional e 

.regional, assim como do estí ulo mínimo à produção independente em , relação ao 

conteúdo v~icuiado, nos mol es do artigo 221 , III da Constituição Federal. 

e Dezembró de 2011 

tJ-7/'1 . 
a Melo Águiar 
73 .304-15 

.. O 

o 



MUNIT~~ EDUCADORA FM - RACE/FM 104.9 
_Fundada em 03/04/1998 . 

~~to Legislátivo n. 0 511, de 2001(DOU 12/12/ 2001) 
CNPJ /MF nº 02.584.440/0001.69 

Rua Pro f. Severo Rodrigues, nº 236-A(fundos) - Bairro Popular - Fone: 3229 - 5299 ' 
CEP 5830i-OOO - Santa Rita - Paraíba 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que: Francisco de Paula Melo Aguiar, brasileiro, 

casado, advogado, representante legal da associação é o diretor geral e responsável 

pela gestão das atividades da emissora, portador da RG e Certidão de Çasamento 
\ ' . . 

(Doe: 112/3); Severina Bezerra da Silva Melo Aguiar, brasileira, casada, professora, é a 

diretora administrativa e resp sável pela área editorial da emissóra, portadora da RG e 
( ' -

Certidão de Casamento (D . 4/5/6) e; Saulo Men~onça ·Gomes, brasileiro, solteiro; 

radialista, é o diretor de perações e responsável pela dire_ção de prograip.ação da 

emissora, portador da RG e Certidão de Nasciment~ (Doe. 7 /8./9): cuja documentação 

atestam e comprovam -ser m de nacionalidade bni.sileifa. 

. I 

' -
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ESTA DO DE 

CO,MARCA DE 

MUNICf PIO DE 

DISTRITO DE 

•t>I. H•RM ... NNI TORl'U~a GOUTl~W · 

~.~-. -----------

Oficial do Registro Civil 

,, . j 

1 

e 
CERTIFICO que, âs fls. 063 , do Livro N'2 B/ mt:< 08 de Registro de Casa~entos 

foi registrado hoje, o assento do casamento de FRA..1il'CISCO DE PAULA / 
MELO AGUIAR x·.x.x.x.x.x.x e SEVEHINA BEZERRA DA SILVA 

' x.x. i'.x: .x. x .x.x.x. , contraído perante o · Padre Jok José Mnrtins 
da Rocha, em 16/12/1999 --- .e as testemun!las a s cons·ta.ntes 
no termo. 
_________ ...:x~. ~x:..!.•..:::x'...!.~x~. x~·.:'.:x::..!.:..::x:::•~x'.:..!.., ~x~·...:.X:::" .'....:· x~. ~x~·..::x::.::.'....:X::.:.· ::::X:.:·..::x::::-·:..:):.:.':...· -::X..:.· .::x:~·:..::x..:..:...• :.:x..:.•..::.x::_- - ---·--·· 

E/e,nascidoem Sapé-PB ' aos x .x.x. x . x. 
03 __ de abr:i,l de 1 95L, profi ssão emprcai::Ú.~io 

residente e domicil iado nesta cidade de Sa pé -
filho de SKBASTIÃO JOS~ DE AGUIAR .. -·-------· , nascido 
em .x .x.x'., x .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x . x . x . x , residente e domic111ado 

j-é~ falecido _e de Dona MAlUA DO CARMO MELO 
AGUIAR nascida em x. x . x . x. x .x. x.x.x .x.x • .x . X 

residente e domiciliada já falecida 
Ela, nascida em__,,S,_,,a~p"'-o;;:;_' --=-P-'"I3o..._ _____________ aos . x •X• :x ~x • X -q 

11 _ de. dezembro de 1 968 , profissão professora 
residente e domiciliada nesta cidade de Sapé 
filha de_J~1:UÍSIO FERNANDES DA SI LVA · ___ , ·nascido 1 

.x , x .x.x,,x.x.x. x.x. x.x . x .x. x.x . x • .:x .x.x.x. ., residente e dorrnci liaclo l 
nes·t;a cidade e de Dona TERBSA BEZEHRA DA SILV}h i 

em 

x, x , x . x. x . x. x . x. x _nascida em x 0 X· X• X• X• :x • :x •X ' I' 

residente e domiciliada nesta cidade · 
A con traente passa a assinar-se = SEVERINA BEZEillU DA SILVA MELO AGUIAR = 
foram apresentados os documentos exigidos pelo art. 180 N'2 I ao I V 1 

do ·Códlgo Civil. - Observações: Casa.dos relj,gi_Qsamente com ef~'i tqs _e~ v~1a j 
~tri~.desta cidade, pelo regime da Comuriliao Parcial de l 
Bens e reg_J.st:ratl.o neste CartÓriq., nesta. data. J 

- ---- . -~~- --· ·--·== 1, 

O reíendo é verdade e çou fé. t===_~ 
"''fil.fn~llíl r.,Ol\1\~iiO' , Sapé-PB_, _l._0_ , je _ de 1 9 .:_~.~ j 

rn::.G\$1R/\L 

FH s ran ' r zgO • " • p,J)..\6P• --e - - --
A . )(83) zB3-:C. i:::p..Pê, ,. rA ' OFICIAL 
~~~· ( :540..00Ü _:::::_:.._ .. _._, ______________ ~![,-_H__ t!M! ~RI!; CO_l!_:!IN _ __________ J 

-~ lQ!d. §;ilZD ..,..,,~"".. · at.,.,..rtm--
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=~m=VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL ~ª1 
REG ISTRO 143 . 582 - 2 VIA DATAOE 24/09/2010 ' 
GERAL • . EXPEDIÇÃO \ 

NOME F~NCISCO DE PAULA MELO AÇUIAR 

FILIAÇÁO, SEBASTIÃO JOSÉ DE AGUIAR ~ 
MARIA DO CARM.O MELO AGUIAR 

OATA DE NASCIMENTO 
NA fURAUOADE 

SAPÉ-PS 03/04/1952 
DOC OR1bt;l/J,SAM N. 2410 FLS. 63 LIV .B AUX 08 

' CARTORIO SAPÉ PB 

CPF Ü 5 7 . 9 7 3 . 3 0 4 - 15 , 'J/ ,J / 
I' A' ~1!'lt.r :;.,?..... ....,._ 

. . ,.. ; ... , f--tJ ~, .... {"'.' 
J~.ao PtHQol Pil .:,..,,1..., k"''·: 

ASSINAílJAA. 0 0 DIRETOR 

~~,~- LEI N ' ?. 116 DE 29108/83 .-xn·~1. ·-~~' 

J 

. ' 

\
. ~:;; ~ 

(/) 1 ~ " ~ 
1 tj) .:;: -~ 
~ : -· 
(: 1 CI) 
::· i ~t 
\...• 1 !. 

~ \ ~~, ... \ ,., 
~ ~ 

< \~ 
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FRANCISCO DE PAULA MELO AGUIAR 
R SIQUEIRA CAMPOS 145 - CENTRO 
CEP 58300-180 - SANTA RITA./ PB (AG: 1) 

Cbsse: RESIDENCIAL T ;1fcisica 
Roteiro: 05-009-160-4200 
Nº do Medidor: 00000273457 

o 
Referência: NOV/2011 
Emissão: 11111 /2011 

----------·---------
d6d9.ba 13.b774 .eae 1 .89e7.6622.b5dc.efbf 

·. 09/2011 ~' ~ Coni"nt~/<>arí•a< ºita - "·Ú .;., .. • 1 •• '·: ,. .. .,. - ... ~-.:. .... _ • .....,.:.c;:., ...... .-~--~-!J-• . ~ ... -k. •. ,_..i;.;.6.".i..~-....... --·-·~..: 
. ~~- . ··'.\:r:. ~ .. .. ~~::·~-:~_~:-. :~?/).i~-;J:; .. f{<:~1~~~~/; ?~:~~--~?:-~}\.~;-;~\~/~· .. ~~~--~~~ 

1 ... , _ •• ~, ·~-...:~\'..: .. u.~-::J.úx.:..-:-ei:te-i' n;fit<· ~d. .... ~M>f ... JtO:.wüL'.iLi~~-.w-. . .&s.ti.tl"Joi 

DIC MENSAL 6.9 0,09 
DIC TRIMESTRAL .:~.7 
DlC ANUAL L 1 ,5 
FiC MCN::.AL 4.1 1.00 
FIC TRIMESTRAL 8.2 
FIC ANUAL 16 5 
DMIC 4 ,0 0.09 

'· 

NOMINAL 
. CONTRATADA 

LIMITE INFERIOR 

LIMITE SUPERIOR 

3fl0 

3df 
396 

.... ,.·-···li-' ,·.··! ....... -,_:· l · .. ... _;,, '· 

. , .. 
'··· .:r 

,11.-·.. )• ! • 1 •. i : ; ' . 
.. ,1,,1, ... -,, l . . ·,11 .. 

. ,, .... ~· J ....... ~ • • ; 

~ .... ·~· :Í...'.·..i-.Á.:.\r.~~ ~· ...-:'·_, ~ .i,.:),_ 

:;~~ .... J.:..-~ .. ,..:.. ~ ~:,... -f~. ' • 

. ~.;.h·.: ... ~;~. : ....... .;·.·, .• :-:.··~~ 

FRANCISCO OE PAULA MELO 
AGUIAR 

R SIQUEIRA CAMPOS 145 

SANTA RITA 

CNPJICPF 579fo3041s· 

.·._..: _, .'.,,:. 

OUT(20 11 [ -::,:::_:::-_J 180 

SET/2011 190 

AG0í2011 ["-=.:_~_:: __ _j 184 

JUL/2011 [~===---i 2Q9 
JUN/2011 1- ----, 141J 

. MAl(2011 O 
ABR/2011 ~-- -- ·------~ 317 

MAR/2011 c..:::::..::--===-:---J 327 

FEV/201 1 l_ ~=-=·==:J 328 
JAN/2011 .3 19 

DEZ/201 O 290 

337 

DISCRIMINACÂO 

NOV/2011 14/11/2011 

13/12/2011 

1 
FATURAS 
VENCIDAS,ATÉ DIA 
06/11/2011 PAGAS. 
OBRIGADO! 

VALOR (RS) % 

[ SERVICO De DISTRIBUICÃO DA ENERGISAPB 42 45 33 51 
')MPRA DE ENERGIA 3.; 3õ 27 12 
õRVIÇO DE TRANSMISSAO 4 72 3.l3 --/ ENCt,RGOS SETORIAIS . 8 97 7,08 

j,MposTós DlRETÕS E ENCARGOS -r 36.18 28,56 
{ OUTROS SERVIÇOS O.DO 0.00 

1 TOTAL 12ô.58 100.00 
• Vaiar oo Er.cargo d2 Uso do Sis tema d1.1 01smbu1ção (Ref OS/2011 ). RS 47.02 

·OA l XA ECONOMICA 1:·rnrn111. . .: . v~~:> -~ 

- ~E '.TU f~ C.ONFIRM; ·1:· ~UlNA : sort e1~s ele se\Jl!ntla - 1e ·1· rn 
"l1, . 

' 325-7 /000b421- ! 

a &illa<I<>. Ap 1 ~ 

HORA DF )7 : 58 :5~ . ~ 21/nov/i011 

•. 

~ Lüf, 13.15769-4 
, LOCALIDADE: SANTA kI IA 
. .,~G . VINCUL.ADA : 1914 

TERM 02745~1 

'·· 

COMf>/(QV.~Nff_ DE P1iG11MENTO 
fNERGISA PB - DlSlR ENERG IA SA 

~ALOR DO PAGAMENTO: 126, 66 

81367000000 lti , 2bl)ô005fül~i4 
004 758720116 111000000192 

Disque ~AI XA - ~BQB 7~6 0!01 

Ouv H!Or ! 3 (!ii Clil X!\ - H38ü /2~J .' .L'·!· 
f< ~ 1~ lF1m1~H: i1 i~ ~ .. S1i f! f1 

.. ..:. 1 n 1:~~ (~ Al Ót1 "1:·:·: 

~,,.=,;. 

ENERGISA PARAiBA ·DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S1À 

Br 230, Km 25 • Cristo Redentor • Jo.:to Pessoa I PB " CEP 5~071-680 
CNPJ 09.095.183 I 0001--'l-O lnsc.E,a. 1 i.015.423-0 

Nola FiscaUCon1a oe En.:r~11a Ek:!tm-:a 

Nº 280760 

Identificador para Débito Automático:00000475871 

-~· -.:::-~ ~~ ~~~~~:2~.2. ~~~\~.:. ~<?~;2.!:·~!~~-::. ~,.;._\.~ ~ , (t)0r;o C
0 

.. , 

. $l4,,7:58:7 :-1 .. ~ · cJ, .g . '1~ 
~t':L~t~~;,;,, .. ;.;;.;;~.f~ill;;;,~.;;.:..._,~~ .. '"~~ ....... _Y g 

, ·' n 
AVISO IMPORTANTE ' ' ""S'" _ . c'll~ .i 
A Lei 12.2121201 O al terou' os critérios .de classificação e '-> - .,, - AI' 
de concessão do beneficio da Tarifa Social de Energia Elétrica 

(Baixa Renda) . Se algum integrante da sua residência for c~das-

trado em qualquer programa social do Governo Federal, entre 

em contato com a Energisa através do telefone 0800 083 01 96 

' para saber como se cadastrar. Vocé poderá usu fru ir de um 

desconto de até 65% na sua fatura . 

11/10/11 4.5992 10/11/11 46233 241 30 

FORNECI MENTO OE ENERGIA 

241 X 0.37554 

IMPOSTOS / ENCARGOS 

PIS: 

COFINS : 

CONTRIB SERV.JLUM.PUBLICA 

90,50 

1,16 

5.34 

5,43 

ICMS.(Base de Calculo R$ 121,25 J Aliquota 20.00'k) 24,25 

22/11/2011 . ·R$126,68 

o 

o 
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1 

1 

•el. HMR ... ANN I TORl'll!e COUTll•O .. •• 
,, 

Olllliil r rtilu 

Oficial _________ __;do Registro Civil 

CASAMENTO 'N9 2.410 

CERTIFICÇ) que, âs fls. · 063 , do Livro Nº :B/aux 08 de Registro de Casamen tos 

fbi registrado hoje, o assento do .e.asa;,,ento de · FRANCI SOO DE PAULA 
MELO AGUIAR x.x.x.x.x.x.x e SEVEHINA BEZERHA DA SILVA 

x.x.x.x.x.x.x .• x. , contraído perante o Paclre fok José Martins 
da Rocha, em 16/12/ 1999 - e as testemunlias as constantes 
no termo 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 1 

Ele, nascido em Sapé-PB acs x .:x .;x. x. x. 
03 de abr~l de 1 ~, profissão emprceário · 1 

residente e domici liado nesta cidade à.e S~ · 1 
filho de SE:SASTIÃO JOS~ DR AGUIAR -----'--- , nascido 
em x. x. x .:x: .x. x. x. x. x. x. x .i. x • x. x. x. X• x • x. X , residente e domiciliado 

já falecid'o e de.Dona MARIA DO CARM.0 MELO 
AGUiAR nascida em x. x .x. x. x .. x. x.x.x. x .. x. x,. x 

,residente e °d<)!11ici liada___jÍ :fo.l __ e_c_i_d-"a."---------
,... Ela, nascida em Sapé-P~ _aos . x.x.T..x. x . 

11 · de dezelll:bro _de 1 968 , , profissão_-'1=-xr_·_o_:f_e_s_s_o_.r_ .. a _ _ -"----
residente e domfCiliada nesta cidàde de Sapé1 
filha de ALUÍSIO FERl{ANDES DA SILVA 
em x.x.x.x.x.xex.x~x.x.x.:x.x.,x.x.x.x.;x.x.x. 

...:__l!_Qs,ta .cidade .e de Dona TERESA 

, nascido 

, residente e domiciliado 
BEZERRA. DA, SILVA 

x. x, x. x. x. x .x.x. x nascida em x. x·.x.x. x. X .x.x 

J 

1 

- -- r:e te e domiciliada nesta cidade ÍA" · · _....:.:.:.=-:=__:_:::::__::...=..=:.:.::..:~-----------------·---------

"·' ,, ,/R,,s;,,Q raente passa a assinar-se. := SEVERINA BEZERRA. DA SILVA .MELO AGUIAR == 
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FRANCISCO DE· PAULA MELO AGU !AR 
R SIQU EIRA CAM POS 145, - CENTRO 
CE P· 58300-180 - SANTA RITA/ PB (AG: 1) 

Cl.:isse: RESIDENClA[_ T:1f<.i:;ica 
Rote iro : 05-009- 160-4200 
N° do Medidor: 00000273457 

o 
NOV/2011 

·-·------- ·---------------------- ---
d6d9.ba,13.b77 4.eae1 .89e7.6622.b5dc.efuf 

'\ _ . .___ ~ "· 9@11~;. ::, ,ÇO j\!!l!i,.~~a~.flj~~"'-''i•;;·"'-'::,\;,;'.·: ,;{;~:-;.·,,, 
_::·.. ;.·_. _:_ ~ - ~-···'·i.~' ,1-~~· <,>;~·;·l;~ .. <-~~.~~~~.2:·~\}:·-i_':f:Jf·r~~~--~r:·~~ .. . · ... :_. 

•.. .....r ............. ;..l:.;.; ..•. .i..:;..,..,_..~~t~~- ~~-"'·!.í5~11,~W.Jr;;; .. ,~ .. - ~:--.A.:.• • 

DIC MENSAL 6,9 0,09 NOMINAL 3SO 
DIC TRIMESTR'AL 13.7 CONTRATADA 
OIC ANUAL 27 5 LIMITE INFERIOR . 3AP FiC MCN~AL 4,1 1,00 
FIC TRIMESTRAL 82 LIMITE SUPERIOR 396 
FIC ANUAL 16.5 
DMIC 4.0 0,09 

' .~' .• :-. . 1 -~·i· '·; '~. :.'. ·.~ 1~ : ~:-... ,.: :.~;~· 1 · .. , :::; '. :·.~:·:,·. :; :'.:;l ::: ;"' .. d_, 1 . '.·.: ·~~ ,.::.·:.i,; /.', ~ 
jJ -~ •. j ! ,. i' . J •• 11 •íH: n • .. J. ,\ ' ! • t' •t· ·' · l '. ':I' 1,I.' .• ..:1 ' 1f..I ... 1 · •• . 1< ~- 11.•r !i"T ·~1· 1. 

"l ,. l.J! .. 

! . 1 

() ... -·.• . ........t.:... '~ ~t.i~~~ •-~·~ ... ~.:..·M4i-J.!..!!t 
/ 

14/11/2011 .~ANC ISCO DE PAULA MELO 
AG UIAR 

R SIQUEIRA CAMPOS 145 

SANTA RITA 

CNPJ/CPF 5797330415 

. OUT/2011 ~'"'.:=i 180 
SET/2011 190 

AG0/2011 184 

\ 

JUL/2011 e=~ 209 

JUN/2011 i-:---:::-i 14'l.. 

MAl/2011 O 

ABf'120i 1 '.:'°-· 317 
MAR/2011 L -. - --.-- . =1 .327 ' 

FEV/2011 ;,_ 1 328 

JAN/2011 E=: 319 
DEZ/201 0 c=_=_====;~290 
NOV1"" 10 337 

NOV/2011 

·.:-~"' .. ·.:.... .• \ .·i.·~·-:-"'·J .... ·~·::.i 
.!..\'. A': \.' ,,..,,;,.:,.·.:=.:.rk..t,.,;.:.i.-.~.':.~ -·. :-...;..._--\.•'~.;...: 

13/12/2011 

\ 
FATURAS · 

·VENCIDAS ATÉ DIA 
06/11/2011 PA(1AS. 
OBRIGADO! . 

(' 

'"---i ) . . DISCRIMINACÃO VALOR (RS I % 
SEHVICO DE OISTRl8UICÃO DP. ENERGISAPB 42 45 33.51 

' 

COMPRA DE ENERGIA \ 34.36 27.12' 
SERVIÇ O DE TRANSM ISSAO 4,72 3.73 

1 Er~CARGOS SETORIAIS ' 8.97 7 08 
ii'M'POSJDSÕIRE TOS E ENCARGOS 36,18 28,56 

OUTROS SERVIÇOS OOQ º·ºº TOTAL . 1w:s5 100.00 

- valor ao. Encargo de Uso do Sistema de D1stnbu1çao (Ref 09/20 11 ) RS 47.02 

- i:f· .. _. ,_, :OA 1 XA ECONÔMICA flDEH1\L 
• • 1. !;. .• ~ 

- ~E:TURA C.ONF,IRM~ t ~UHlA: ::.01 t e i~ s ele se 9unr l J - t e ir~ 
t . 
, 325 -77000b42 J -1 

;1''1-· 
a sá liarlo . API:;:.·'. 

, lJ/nciv/2011 llORA DF 17: 59 : 58. 
;.)•f!. .. <.:;:: ___ ,_ - -- - - - - - -- - --

,,i LOT. 13, 15769-·4 
-···- -- ---· - -· ~k .. 

TERH 027450 ,,.. . 
... 1,;ocAL IDADE : SANT A f\IT A 
~~G._ VINCULADA: 1914 

COMPROVANff DE Pi\GAMENTO 
ENERGISA. PB - DISTR ENERGIA SA 

. :XALOR DO PAGAHE~TO : . 126". 68 

836 700000018 26!300054 0004 
.... : 004 758720116 113000900192 

'') ' 

... ener.:: \ s~--
o':.~ 

ENERG ISA PARAISA - OISTRJBUtOORA OE ENERG IAS/~ 

. Sr ~30 , Km 25 - Cristo Redentor - João Pessou I PB · CEP 58071-6~0 
CNPJ 09.095.1 !l 1 0001 ·40 lnsc .Est. 16.015.823-0 

Nota F1sc;i\/Con1a oc Encr\11a E1t:: io.:<1 

327 
. ' 

A Lei 12.212/2010 alterou os critérios de classificação e 

de con.cessão do beneficio da Tarifa Social de Energia Elétrica 

(Barxa Renda). Se aigum in tegrante da sua residência forcadas­

trado em qualquer programa social do Governo Federal . eotre 

em contato corrí a Energisa através do telefone 0809 083 0196 

para saber como se C<!dastrar. Você podera usufruir de um 

desconto de até 65% na sua fatura. ~ 

., ... 
. --~-":, ... ~ ... - :.. . .' .. 

.. :.: . 
•·.:f·:· 

11/10/11 45992 10/11111 46233 241 30 

Jt~~!J:rt~~~t~.:~;-:i_;~~;:.i;~:Di.~k~it~:1~:~'.-i~·-.:;_~ .. ~· 

FORNECIMENTO DE ENERGIA 

241 X 0.37554 

IMPOSTOS/ENCARGOS 

PIS: 

COFINS: 

CONTRIB SERV. ILUM.PÚBLICA
1 

ICMS (Base de Calculo R$121,'2s .1Alíquota20.00'k) 

.V~!~r {R!} 

·' 

90,50 

1,16 

5,34 

5,43 

24,25 

22/11l 2Qt1.· 1•R$.126,68 
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l\ E P U B L l C A F·E.D ERA TI V A DO GRASIL 

-- : 1 

Cartório do Rt>g~stró Cit;iL Jcís Pzssoas }\_aturais 
Av. dei Libédcde , 4.135 

ESTADO DA PARAÍ BA - COMARCA E MUNlCÍf IO DE .BAYEUX 

Escrivã: MARIA DA GLÓRIA DE ARAÚ JO SILVA 
Oficial Privativo do Reçiistro Civil de Casamentos, 
Na.;cirnento o Óbito, desta C.::ornarca em virtude da 
lei , etc. 
1.1 I::screvente: IZAURA DA CRUZ MONTEIRO 

( 

~ ()_J I\J .. 2.• ~ -Qc;·· ·.' ·· 
• " . 1 •. 

. . '· ; . ; i: ( ; ! ~ : : :J 
· ' .. . L• .i 1 .: . - . ...... ---

::.· c.1 · 1:~ 1 bâ 
Página ····-· ···· ···· ; __ : .. ~ .. . ~ .. :... ..... . 

Certifico q1I à fl . ........ 2.:?.) .. ... . ' do Livro "A" n .• .. .Q~ .... ... do 
registro de. na scirndn to dêste Cartór· io_, f oi lavrado . hoje 1) E. ss eutarnrnto da pessoa de 

. . ~ 

S4.ulo henãon~..i. Gomes · no rn e ........ ................... ... .... i ................................ .. .... ............. .... ......... ,....... .. .. ...... ..... . ........ . .. . ... .. . . .. . . · ·· · ·· · ··· · ·· ·· ·· · ··· · · ···· ···· · ··- -·~-· --

q 'J e nas e eu . á~- -~- -~º r as e .. 1:1 .. .. ? .. ~.?.? ... ?:~- - - ·~-~.?.:~ .. -~~ - :--~t.~.: .. ~.?.--~~! _c -~-r~ .~.?-~· ·· · -~-- -· ~--~-~-~-~~a e s e is 
,.. ,/ . ··--················· .. ·--

\.9..~ ..•. 9ª . ; _ ~9.. 7.é> .. ) .. ? . !1.~ .. Y~-~-~.:r:?..~~: c.1t9 .. ... C??.Y. ~-~'-~-~-? .... ~?.-~-~-~.? .... ~ (l~l·~- -~l'.!~?.~ .. t.=.u.1 ... ~~-~E~ ... :~~-~~-!.~ª S-

t.~L.Es..~º"-Q.! .. L .. :·······'.···················".'····.!: ...... : : ·· ···· · ~·· ····· : ·;.; ... ,..: •. i. ;,-." .... .. .. ... : ..... : ........ ... : ........... ......... ···········:··· ·· ·· ········ ················ 
~~-~ · ~- · • ... : ..... -.~J.0J~ -~il.-.~ .<::l~i3'.=' . côr r;1o rena ~ · . 
+ , ; - .; n .111 o . _. .. .,. .. ~ .. P~v.?r.~ .. \Y.Pi.I!:~~- .... 0. in~. s .. ' :r.~~J:'fi'.l~ .·-~ .. . :<1.t=.~º~~ .. .. .. :Ei1;e z.1::~~~ ... r re.~~-?~.1~-~ .. .. 0~.11'..':.~-
. . .. C.oxn.é.sJiG.~ .. ,..n.'11. _tµ;r~.t.?. ... c:t.~ .. $ .. t .? ... $.$t,~Çi9_ , __ ç __ éi.s~.9:9.~ .. .. SJ.Y.~lt1!E;Yt:t. t: .... E'. .º~ ... l?.iii: .t9~ .... ~~-- - -~~--~ - 9.Z. ... ~ . 

19.69 ...... ...... , ... ... ... ....... .......... . ·' ··· ·· ·· ·· · ······· ·· ·· ······ ·····-····· ··-· ·-····· ·· ·--:-.. 

... ... . : ., ...... , ... .. ... . 

sendo av~s P ntern os Pedro Vian-. Gones e 
··· ············ ···· ····· ··· ··· ···.·· ······ ·:·· ·-·· 

Jose f a H~ria ~mes .... ... ... ·,· ...... ... ·- ... . · -· .. . ~ ..... .. ..... ... .. .... .. . 

. .. ~- ... m ~- .· t. e .. r.· .n. ·º· .. s, : ... · 11 1 Tih l · ~ · d ................... .. .... · anoe . .!!"!. ix .. o.e .. r+.en onç.~ .. e. . 

--······ .. .. ... .. .... . .... .... .. . .. , ....... : .. ... ... .. .tl.;..,1·.J..iL.~.lix .. . de .. Al'.~Ú.j_o ..... ..... . . 

e serviram de testernunhas ... Vi;;i. ria J .0(3.é .. ~ ~10.ú:e .. e ..... 

--· ·· ·· ··· ······ ·· ······ ·· ··· ··················· ····· ·'··· .. .... ... C.reuza .Si lll• . .do .1 . .-tScimérito ...... .... . ·· ·· ··········-···········---

U3SEi~'v'A Çô{S: '. Isento de sê/os esta cer lidJo J ; -~-Ião, art . 24.. d.o Reg u/õmenlo do Registro Público 

. ·: . . ...... ··-··· ···· -·····- .. ··· .......... - .. _ ·-·-- ...... .. ···--···. -· .... ·- · .. . ·· ·······---r ··-·····---- .. ·----

" ·· ··· · . .. ···· ·:.· ······· ·· ··· ··· ······ · .. ········ ···· ·· ......... ······ ·· ··· ·· .... ....... ... ... ....... . .. . . 

..... ..... ....... ... . ······· ··· ····· ········· ...... ... . 

é vc : dtHla, S\:b2 c: s 1'.1 e deu f é. 

d'e l~ 76 
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o o 0'449 
Rua Feliciano Cirne, s/n . Jag.:aribc João Pessoa • PB. CEP: 58.015-570 CNPJ: 09. 123.654/ 0001-87 

~ .. _. ----· -~ 
CLIENT~AULO MENDONCA 

\. 
ENDER~t~ SAO PEDRO, 41 7 • 

BAIRR~OPULAR 

- ... , .· ,:..-

J -~:..k~~_:.~~~1~ ... ~: .. ~:~:i .. _;"41" 

CIDADE 
SANTA RITA 

- -
RESPONSAVEL SITUAÇÃO AGUA SITUAÇÃO ESGOTO QUANTIDADEDEECONOMlAS 

LIGADO POTENCIAL 
RESIDENCIAL COMERCIA( INDUSTRIAL PÚBLICO 

. 1 

•. ..;.. . ,. - - ··""-. ,...,...,;..,1'~.><;'V-
'· •• ,....,.~. '\~"('··,. -,.,., ... ,._, .... ~.J.. ) -"··:J-~"'.,,i.~_,..,..,.:..;~-·~ic.:.ia.:~lll• ,...,,, ~-~ '1,,.,,- ,,~ 

i.~) ..... ~~"'1 ·2 t6i·,,~J37 ........ ~.:........L....~ -··=· -) 'b ... ~All.A51"4 
l.En:iRA ATUAL 

1335 
MfS V.wll • lS VALOR MEDlO ... ~TWO OA 

LEITURA ANTERIOR PARÀMETRO DETECTADO SAí>GEWUflKiA 

CONSUMO DO M!S (m' ) 2 1 TURlllDEZ 0 ' 5 l 5,0 UT 
OATAOAUITURA 2B/l! PH 6,4 ~Oa9,S 

30 1 :1, 1 
OlAS OE CONSUMO PROJETADA \. COR l15 UH 
CONDIÇÃO DA LEITURA CLORO 1 , 8 Ml..0,2mg li 
CONDIÇÃO 00 fATURAMfNTO HEDIA COUf<lR.llE.ITDT..S AUSENTE (") 

:~==~~~c~:uMO FL , lgnonu, se pogo opói: l"I Sistema qlHl an~lisa 40 ou mois amostras por 

DATA DA PRÓXJMA LEITURA • 

~-_,.;_,, ""ti- "t•r.-.:':~ 

.. IZâ'ZdétbDh#· N ~Q~'Ql~.,,...,;.sali<.i 
JUN 

JUL 

AGO 

SET 
ou~ 

MEDIA: 

-00 
·00 

rL·OO 
· 00 

FL · OO 

l:>oto lnstaloç6o 

Ma..;., 
Locali:z.oçõo 

Capocidodo 

ACT 
EXL 

3 H3/H 

TOTAl A PAGAR' ***** ?0.93 

.l\.RPB - WWW.ARPB.PB.GOV.BR OU 0800 -28·1 -6644. OUVIDORIA DA CAGEPA • ' 3218 ·1366 

·.:~n~ 

~ 
CUfllff, SAULO MENDONCA GOMES 

00682133-2 

tNSC11<ó'õ3. 06 .105 . 0009 

', 

- 1 
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COMUNITÁRIA EDUCADORA FM-·RACE/FM-104.9 
FUNDAD('\ EM, 03/04/1998 

ecreto Le~·islatlvo n.2 511, de 2001(DOU12/12/2001) 

CNPJ/MF n2 02.584.440/0001.69 

Rua Prqf. Severo Rodrigues, n!! 236/A (Fundos com acesso pela· Rua Maria Santiago, Sn) -

Fone: 3229 - 5299 
CEP 58301-000 - Santa Rita - Paraíba . 

' 

CONSELHO COMUNITÁRIO DA ·RACE/FM 

• 1 \ 

EMENTA: RELATÓRIO REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 
2011 DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA , EDUCADORA 1- RACEIFM, 
SEDIADA À RUA PROFESSOR SEVERO RODRIGUES, Nº. 
336/A - TERREO - BAIRRO POPULAR - CEP 58301-000 -
SANTA RITA,- ESTADO DA PARAIBA, CONSTITUÍDO 
NOS MOLDES DO ITEM 21.4.1 DA NORMA Nº 1/2011 --' 

· · SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
APROVADA PELA PÓRTARIA, MC Nº 462/2011 , DE 14 DE. 
OUTUBRO DE 2011. 

' . 

1 - INTRODUÇÃO · ......._ . 
. . . 

'\ . • ' t . '\. ' 

O presente relató~1b apresenta a programação diária da RADIO COMUNIT ARIA 
EDUCADORA . FM - RACE/FM, emissora autorizada a funcionar através da Portaria de 
Autorização nº 224, de 3 f de maio de 2000 .e pelo Decreto Legislativo nº 511 de 11 de . 
dezembro de 2001 ; 'publícadO' no Diário Oficial da União ein 12 de dezembro de 2001, em 

. obediência a legislação federal pertinente em vigor e aõs estatut9s da referida associação. 

/ -
2 - PROGRAMAÇAO . 1. 

Grade de Progr,amaÇão da su'a RACE/ FM.'- 104,9:· · · 
Abai;x:o você confor:e a nossa,gr~d~· cte 'progr~Ç_ão. . . · · · ·· 
6 ; 00 h . . ' . . . . . . 

'. 

o· 

Um bom 'dia da sua ~ce/FM -'- foformações do tónpb, pri:nCipàis ni!'ll1~hetes _dejornais lqqrus e Ü 
nacionais. : - · ' · - . 
7 ·;00 h .· 
Expresso Nordeste 
8 ;OOh . 
Comunidade interativa '-- Apresentação: Rosjanq Silv~, onde . o pqv_o . fa;z seus pedidos e · 
reclamações no . ar, envolvendo:fülâ de énerg!a ., elétrica; : de âgua, de atenc!iniento .médico, 
educaciona:l~ s.ocial .e.d!< ;;egurança pública as aMtmiW!de~,', ~lém à.e: _pedidO: ·d~ ~júda para arranjar 
empregos," se~tas b.ásicq.s/ ref()nn.as· di;: ·casas, çtÇ. ·, :: ·· ·· ·· · ·: ' · ·' · ,, · · · · · ,. · 
9:00 h . .. . . . .... 

M6mentq. L~terárie> __,·áudio corri"os. prindp'ais te~as dos autores r~map.ci~tas brâ~~leiro;;. , : · · 
11 ; 00 h . . . . . . . 1 .. • •• :. • •. 

A . hora do esporte - Apresentação Sª'ulo .. Mendónçi;t, Clron. Gqm~s :e:.:Jose .Maria:·, Monteiro 
(Zezinho . .Gili~rd)_; daildo,·noticii,s e inforrilações ,getais sobte.âs equipes naciorta-is, n;g1onais e 
locais, dos mais diversos tipos de esportes; futebol, randebol,. voleibol, basquébol, cicl.ismo, 
natação, etc. · .-. .-. _. ,. .. ' r · ·, __ . 
11 :55; 00h . . 
Momt(nto Cívico - ExecúÇão do Hino Nacional Brasileiro ·e do Hi~o ' da Paraíba 



12:10 h 
·Emoções Robe;rto Carlos -Apresentação: Cesário Aguiar . 

13 ; 00 h . ,· . ' 
Túnê1 do tempo - musical mecân_ico que conta a históriq.. da jovem guarda brasileira em todos os 
tempos .-
14 ; 00 ~ 
Uma ta,rde cheia de sucessos :1 apresentação Saulo Mendonça. 
16 00 h' . .. . .. . 

Forrozão. 104 - Músicas nordestinas. e o famoso forró pé de sérra. , 
18 00 h . Comupi_dade ~.D.1 ação - Apr~seil~!ição Rogério N~cirneÓ1:ó, onde todas as corµuntdactes 
de orientação católica tem espaço para divulgar suas atividades diárias. 
19 00 h.A voz go Brasíl...:. Rede Nacional · · 

?O ; 00 h , . 
-. Bo<+ noite 104 - a sua música tcica aqui - .musical eletrônico. 
22 · ÕOh· . . ' . . 

Go~pel .Li~e Music - Ap.reseQ.taçã9 F.lávio SÚva, _atendimento as comurudad_es de orieota_ção 
evangélica para divulgar suas atividades. · · · 
23 · 00 h Sa~d"adenão tem idade :- Musical relembrando-os grandes sucessós nacionais, 
regi~nais e locais. 
24 . 00 h . 
Madh1gada de súcessos - musical elet,rônico dos gtandes sucessos nacionais. 
5 ; 00 h ' 
Acorde pra começar muito bem o seu dia. Com af vorada sertaneja.e noticias dos jornais locais e 

:~ . . . : . 
nac10nais. · . . . . 
Observações: A emissóra diyulga ept,re as ch~madas . de C<}da pr9gramà .as viaj~etas. de utilidade 
pública: Educação para 6 trâhsitó· EducaÇão para a Saúde( Drreitos 'da criáilça é cio Molesêente; 
Educação e e~ologia:· Direitôs -ào µab~9~ te'l~fünbS de emergência; nôfa de perdidos e·açhados; 
nota de t:alecimt;nio· ~onvite qe rnÍss~ e cultos das ,mrus. diversas 'religiões; vágas-4,e·ei:npregos, 
Editaís do Podei: Judiciário local; apoio ·cu!W-ral das empresas e instituiÇões lpealizadas no 
murucípj_o e cidade de Santa Ritafi>b; etc. 

3 - CONCLUSÃO 

A programação básica da· émissora cofuunitária em epigrafe visa no seu dia a dia 
atender os anseios da comunidade local, onde o mais importante não é falar con-eto e sim falar e 
divulgar !JS anseios da população em geral, visando contemplar todos' os ouv intes e admiradores 
do rádio como sistema de divulgação de conhecimentos, de educação e de cultura, numa 
tentativa clara de educ~ção social para evitar o racismo e · o preconceito em toda sua 
programação diária aos diferentes em termos: fisicos, de orientação sexual, religiosos, pqlíticos, 
educacionais, naçionais, regionais, locais, culturais, filosóficos , etc. Em Si' a emissora é laica e 
aberta para ou\rir e divulgar os anseios da comunidade desde que não implique em fazer 
proselitismo de qualquer ordem ou estimulo, tendo como referencial as normas legais e os 
estatutos da emissora em vigor. , ..J 
Em síntese, o Conselhq Comunitário da •RACE/FM - Rádio Comunitária Educadora FM, 104,9, 
sediad?- em Santa Rita, Estado da Paraíba, entende que 'a referida emissora atende em $Ua grade 
de programação diária a comunidade local para divulgar seus eventos e ·os mais divérsos · 
pedidos de atenção e providências as autoridades locais, bem como através de apoio cultural, 
como sendo a forma de patrocínio limitada à divulgação de mensagens institucionais para 
pagamento dos custos relativos à trans,missão da programação ou de um programa específico, 
ern que não podem ser propagados bens, produtos, preços, condições de pagamento, ofertas, 
vantagens e serviços que, por. si só, promovam a pessoa jurídica patrocinadora, sendo permitida 
a veiculação do nome, endereços fisicos e eletrônicos e telefone do patrocinador. situado naiárea 
de execução do serviço, considerando as finalidades legai_s do sefVlço de radiodifusão 
comunitária. 
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RACE FM - RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCADORA FM -:- 104.9' · oS's - s'(J ) 

Decreto Legislativo n.º 511, de 2001(DOU12/12/2001) 
CNPJ/MF n.º 02.584.440/0001- 69 

Rua Prof. Severo Rodrigues, n.º 336-A-Térreo - Bairro Popular - Fone: 3229 - 5299 

CEP 58301--000 - Santa Rita - Paraíba 

RELAÇÃO NÓMINAL DOS ASSOCIADOS PESSOA~ NATURÁIS 
(ATIVOS) 

NOME 
Cezário Luiz de Aguiar 

Ciron Gomes de Souza , 

Demes de Aguiar Panta 

Edmilson Luiz ·de Santana 

Edvan Procópio de Souza 

CPFNº 
73802867491 

11217413472 

76829529468 

3_7966359468 

02475402423 
/ 

RG/SSP 
1.335.824/SSPB 

397.129/SSP/PB 

, ENDEREÇO 
Rua Eurico Dutra, 67 - B. 
Popular - CEP 58301-055 - , 
. Santa Rita ~ Paraíba e 
.Rua Rio Grande do Sulva~ 202 ) 
- Tibiri II - CEP 58301-355 -
Santa Rita - Paraíba 

1.474.3 66/SSP/PB Rua Eurico Dutra, 61 - B. 
Popul<!f - CEP . 58301-055 -
Santa Rita - Paraíba 

360.4$3/SSP/PB Rua Desembargador Sindulfo, 
81 - B. Popular - CEP 58301-
180 .....: Santa Rita - Paraíba 

2.173 .840/SSP/PB Rua Nova, 260 - B. Popular -
CEP 58301-080 - Santa Rita -
Paraíba 

Flávio Gomes oa Silva 09372581720 128980091/SSP/RJ Rua Senador Epitacinho, 130 -
Paulo VI - CEP 58301-280 -
Santa Rita - Paraíba 

Francisco de Paula Melo 05797330415 
Aguiar 

/ 

Franklin Henrique Brás de 92848940425 
Araújo . 

Gilvandro da Silva 87438593487 

Hilton Gomes de Freitas 44208541491 
• 

Inêz de Melo Rodrigues 04209017442 

143 .582/SSP/PB Residência: Rua . Siqueira 
Campos, nº 145 - Centro [· 
CEP 58300-180 - Santa Ritê;!. -\..._ 
PB; Trabalho : Rua Eurico · 
Dutra, 64 - B.y opular - CEP 
58301-055 - Santa Rita · -
Paraíba 

1.713.187/SSP/PB Travessa Campos Sales, 10 -
B. Popular - CEP 58301-165 -
Santa Rita - Paraíba 

1.492.141/SSP/PB Travessa Campos Sales, 1 O -
I 

B. Popular - CEP 58301 -055 -
Santa Rita - Paraíba 

1.032.395/SSP/PB Rua José Paulino Cavalcante, 
29 - B. Popular - CEP 58301-
0f5 - Santa Rita - Paraíba 

2.645.204/SS~/PB Rua Terêncio Ferreira, 324 -
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINIST~RiO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Sérvíços de Comunicação Eletrônica , 

Rádio Comunitária 

IDENTIF1CAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1 R 1 A 1 D 1 Li o 1 . 1e1o1M1u1N1 1 1 T 1 Á 1 R i ·I 1A1 1 E 1D1u1 e 1 A 1 D 1o1 R 1 A 1 1 F 1M1 1 '1 1 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

!RIA!CIEI IFIMI 1 1 1. 1 1 1 1 ., 1 1 1 
CGC · 

loJ2jsJ8J4J414iololojol1J6l9J 
DENOMINAÇÃO DE,f ÁNTASIA . 

IRIAJCIEI IFIMI 1 1 1 1 1. 1 1 I. 1 1 1 1 1 1 1 f 1 1 1 ' 1 

Portari l!, de Autorização nº 224 de 31 de maio de 2000 Publicada no D.O.U de _ de __ de_ 

(~ Decreto Legislativo nº 511 de li de deumbro de 2001 Publicado no D.O.U de 12 de dezembro de 2001 

L LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

/ LOGRADOURO · 

IR!u!AI IP!Rlo!FI lslElv!EIRlol !RlolnlRl1!GlulE!sl l3l3!6IAI 1 r 1 1 

BAIRRO . CIDADE . 

,·- 'IP 1O1 P 1U1L1A1R1 1 1 J 1 J 1 1 ,- 1 1 1 1 S i A l N i T j A 1 1 R J I 1T1A1 1 1 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GÊOGRÁFICAS 

Ullllll 1 1 J 1 lRl!!J / O' 17º 1 O 17' J 4 1 2"/ S 11 O 1 3 1 4º 1 5 1 8' 1 4 1 7" 1 W 1 , 

- A sede da entidade encoiitra-se a menos de 1 km do sistema irradiantâ NÃO D SIM~ 

. 2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO -

j R 1U1 A 1. 1 P j R j O 1 F 1 1 S 1 E 1, V 1 E i·a J O 1 j R j O 1 D 1R1 1 1 G J U J E j S 1 l 3 1 ; j 6 IA 1 j 
BAIRRO CIDADE . . . 

· IPlolPlulL!AIRI 1 1 1 1 1 1 1 "I 1 1 lslAIN!T!AI la! 1 ITIAI 1 1 ! . 
'-----"! CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

'--'' ~' ~'~' ~' ~' -'~' ~'--1 ~' ~'----'' lRl!!J 1o11°1 o 17' 1 4 12"1 s li o l 314º151 8' 1· 417" r·w 1 

- São as mesmas coordeandas que constam na últfma licença expedida? · 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 
' 1 • 

NÃO a 
NÃO , -

1, ' 

SIM~ 
SIM~ -

1

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sist~1a irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o 
sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") . 

LOGRADOURO 

1RjU1A1 J P 1 R j ál F j 1SJE1V1EJR1O1 1RjO1DjR1 1 j G J U 1 E JS J j 3 13 16 IA J 1 - 1 1 

BAIRRO 

!PlolrlulLIAlal 
CIDADE 

1 1 1 1 1 1 1 1. 1 1 lslAl-NITIAI IRl1IT!AI 1 1 1 1 

CIDADE(CONTINUAÇÃO) UF _ COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

~I ~' ~l~I ~l~I ~' ~' ~'~' ~l~I ~ o 1° _o 1' 4 2" s · 1 o 1 3 1 4º 1 s 1 8' 1 4 11" 1 w 1 



F~rmuJári.o de ART https : //par~i ba.crea-m.org. br/viewartfaci l .php?riroarte=OOO 160342 ... 

-· 
' No. ART -

• 
' V.-

CONFEA/CREA-PB 00016034248655007315 vs 
Conselho Regional de Engenhariá, Arquitetura e Agronomia da Paraiba 

mm 1~~1~~~00 ~~1 ~~ ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 
6496/77 " . . . 

- -
ART Fácil 2.!J.1 

' 
CONTRATADO 

1 - Título(s) do Profiss ional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA - 2 - Nome do Profiss ional - 3 - Carteira CREA 
ELETRONICA TECNICO EM JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO 1603424865XXXX 
TELECOMUNICACOES 

4 - Endereço de Correspondência 
15 - Bairro r- Cidade 17 - UF RUA HUERTA FERREIRA DE MELO - ED.PLAZA TOWER 300 
BESSA 

JOAO 
' PB APT. 303 / PESSOA 

8 - CEP 
j 9 -Telefone 

10 - E-MAIL 1 

58037460 JOABSON@ZAITEK.COM.BR 

11 - Empresa Contratada . :112 - Registro no CREA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
13 - Endereço ide Corres P,o ndência 

14 - Bairro 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

15 - Cidade . J16 - UF l17 - CEP ,118 - Telefone 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

1 

o 
19 - Contratante da Obra/ Serviço 20 - CPF / CNPJ 
RADÍO COMUNIT?RIA EDUC.ADORA FM - RACE/FM 02584440000169 
21 - Endereço de Correspond ência " 122 - Bairro 
R PROF. SEVERO RODRIGUES, 336 - A TERREO POPULAR 

23 - Cidade 124 - UF. 125 " CEP \ 
25.1 - País 126 - Telefone 

SANTA RITÀ PB· 58,301000 83 1 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO 

27 - Prop rietário da Obra/ Serviço 12s - CPF / CNPJ do Proprietário 129 - Telefone 
RADIO COMUNIT?RIA EDUCADORA FM - RACE/FM 02584440000169 83 
30 - Endereço da Obra/ Serviço :j 31 - Bairro 

, 
32 - Cidade 33 - UF,34 - ~EP 

-R PROF. SEVERO RODRIGUES, 336 - A TERREO POPULAR SANTA RITA PB 58301000 

35 - Tipo de ART 
1 - Normal 36 - ·Participação Técnica 37 - Vincu lada a ART 37.1 - Profissional da ART Vinculada(cai:reira) 
( Calculo: Tabela OU 1 - Individual xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
J___ __ 

CLASSIFICAÇÃO DA ART ----
ATIVIDADE TÉCNICA NÍVEL DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE 

38 15-VISTO RIA 1-ATUACAO BO 109-RADlOFUSAO 25,00 48-WATT 

39 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
40 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - -
41 XXXXXXXXXXXXXXXJQ<XXXXXX xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
42 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx~xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

' ' 

43 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:sxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
44 - RESUMO DO CONTRATO / 

V!ST0'1A EM CSTA'?O DO SERVPO DE OADIODIFUS'O COMUNIT'RIA E MeDPOES' TRANSMISSOR 
o. 

45 .1-Periodo dâ 1 45-Valor Obra/Serviço 46-Entidade de Classe 4 7- Honorários 
48~Taxa a 

Obra/ Serviço 05/12/2011 Até NAO OPTANTE R$ 500,00 Recolher 
R$ 500,00 09/12/2011 R$ 33,00 

Acessibilidade: Declaro ciência das regras de acessibilidade previstas nas nc rmas técnicas da Ai~ na legislação específica e no 
Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 20'04, quando aplicadas às ativida des profissionais aci a elacionadas. 

Local e Data Declaro co o verdadeiras as informações acima Declaro ~e/Jar/e i~1t1s inform ações acima 

7'V ~ ·- !v ~ 
" 

João Pessoa, 07 1/"VºI/\, 1 . 
de Dezembro cÍ( 

2011 ' OABSO~OGUEIRA DE "CARVALHO ' ASSit~r l~q' CtllNTRATANTE 
. c - 4oso3120400 . . ) 

Este Documento.~ perante o CRE, -PB, para os efeitos legais, o co ntrato escrito ou verbal rttzado ~ nfe as partes (Lei Federal 
. 6.496/77) -

".... _; Observações: li . '-' 

( 1)Boleto Pagável em qualquer agencia bancária, Internet ou Casas ( 5)ART é um importante instrumento de valorização profissional e 
Lotéricas. fiscalização do exercício ilegal. ' 
( 2)Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço ( 6 )Ao encerrar as atividades e/ ou contrato, informar a Baixa 
para fins de fiscalização. , desta ART junto ao CREA-PB. 

l de 2 7/12/20 11 17:41 
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Minerva WEB! Tela de Impressão de Boleto - Minerva WEB - Usuari .. . 

~ 

. . . v ·o.q. .· 
https ://mmervaweb.crea-m.org.br/te la .pnnt.bol~to.~hp~rea=J> ... 

' \ 

) 

RECIBO DO SACADO 

. . -- --· ·----------- - ---- - .. ·- -- - - --. - - -- -- --··---- - -- -- --- - - - - --- - - - - - ---- - --- ----- - ----- - ·-- ----- - - -- - ---- i ·------------------------- - ------ - --- .:.- --------- ----------- - --- ---

#-'~JlO.~L 1001-91 00194.59536 50000.000005 00667 .573216 1 51840000003300 

Cedene Agência I COOi;Jo do Cedeoe Espécie Quanldale Nosso número 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e ~ronomia da 
Paraiba. 

Numero do docurneno 
1603424865XXXX 

Conrao 
459535 

lnsi'l.ções (Te.x o de respoosabildooe do cedene) 

CPF/CEl/CNPJ 
08667024000100 

0011-6 / 00002111 -3 R$ 

'kncimeno 
17/12/2011 

601 - Anotacao Resp. Tecnica -ART-2011 - 00016034248655007315- 33,00 ( 01/01) 
' 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO . 

( ·) Descoob 1 Abaimeno (·)Ouras deduções (..:) Moca 1 Mulla (+)Ouros a::réscmos · 

Sa::<Xlo 
JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO 

Fi.cha· de Compensação cm 9140912201103124iooo902 33, OORD1005 

Core na linha po1111ha:Ja ., .. . .... -

/ 

00000000000667573 

Va'IY:documeno 
33,00 

(=) Va'tY: ~oOCOOc 

Autentjcaçào mecânica 

\ 

o 

O. 

/ 



~=:':_"MUNITÁRIA EDUCADORA FM-- RACE/FM 104.9 
Fundada em, 03/04/1998 

~::reto Legis.latiyo n. 0 511, de 2001 (DOU 12/12/2001) 
CNPJ /MF nº 02.584.440/0001.69 -

Rua Prof. Severo Rodrigues, nº 236-A-Fundos - Fone: 3229 - 5299 
CEP 58301-QOO - Santa Rita - Paraíba 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESpNT ADOS CONFÓRME - · 
SUBITEM 20.3 DA NORMA Nº 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC Nº 
462, DE 14 DE OUTUBRO. DE 2011 . 

- Requerimento, solicitando a renovação, assinado gelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Minístéri·o ct!s' Comunicações ( Ailexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que -a emissora 
encontra-se com su~ instalações e equipamentos em conforrniçlade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

3 - Certidão negativa de débifos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - Cópia de comprovante de inscrição úo Cadastro Nacional de P.essoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válidcre atual; / 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alter~ções ocorridas no Estatuto S-ocial da 
interessada, durante o periodo de vig~ncia da _outorga, ou cópia atualizada do EStatuto 
co1uom1e item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente-registrada no livro "A" do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas; ' 

7 - declaração constante do . Anexo 14 desta norma, assinada pelo repr~sentante legal da· 
entidade, atesú;ufdo que a emissora: 

7 'l) não veicula nen'.huma pyblicidade comercial, ficando ressalvados os casos de ªP.OJO 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de ternpo de sua programação para 
a tt~smissão de conteúdo~ noticiosos, de acordo cofn o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a .cultura nacional e regional,-assim como 
do estímulo mínimo à produção independente em relaÇão ao conteúdo veicu lado, nos moldes 
do artigo 221 , II, da Constituição Federal; 

8 ~ declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pes'soas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando qs respectivos documentos de comprovação; 

, I - • 

9 - Ultimo relatório do Conse lho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4. l destá 

/ 

O . 

• 1 

o 



1 O - Relação contendo o nome de todos os associado_s pessoas fisicas , com o número _de , 
documento de identidaqe e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como 
de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

11 - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica -ART, conforme item 12.1".l ;-

12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria .da Anatel1 
especificamenté para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo ,13), cqm 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento_ da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

Declaro, sqb as penas da lei, como representante legàl da entidade requerente; para 

fins de instrução do processo de renovação da ,outorga para execução do Serviço de 
, 

Radiodifusão Comwlitária, junto a Ministérjo das Comunicações, que toda a documentação 

descrita neste fomrnlário está se do apresentada no original ou em cópia autenticada e em 
' ' 

conformidade com o subítem 20 da Norma 9º 1/2011 , aprovada pel~ Portaria MC dº 462, de 

14 de Outubro de 2011. 

San 

Endereço para correspondência: Rua Pro 

CEP 58.3O1-000 - Santa Rita - Paraíba 

Fone para contato: 083 - 32295299. 

, Correio eletrônico (e-mail): iespa@ig.com.br 

.. u. , 
elo AguÍar 

1
, 

3.304-15 

\ 
evero Rodrigues, nº 336/A - ·Bairro Popular -

. / 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, ªLOCO R, ED. ANEXO ALA OESTE SALA 300 
CEP 70044-900·- BRASILIA- DF / 
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MUNITÁRIA EDUCADORA FM - RACE/FM 104.9 
' Fundada em 03/04/1998 

=~ to Legislativo n.º 511, de 2001 (DOU 12/ 12/ 2001) 
~~;=- CNPJ/11F nº 02.584.440/0001.69 

Rua Prof. Severo Ro~igues, nº 236-A(fundos) - Bairro Popular - Fone: 3229 - 5299 
CEP 58301-000 - Santa Rita - Paraíba 

Santa Rita/PB. , 12 de dezembro. de 2011 

Oficio ,nº 0304/2011/RACE/FM 
BR.ii. BfL i.ü. - DF 

53000 065736/2~lH -5 ·1 

st:APAi'SCE 
' 

Ao Sénhor 22li 2/20i 1 ... 09 :00 

OCTÁVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária/CGRC/DEOC/SCE-MC 
Brasilia - DF 

Assunto : Encaminha documentos com pedido de renovação de outorga para execução 

do Serviço de .Radiodifusão Comunitária/Processo nº 53000.056241/2011-31. 
• . l . 

Senhor Coordenador Geral, 

' 

1- ·.: 

o 

Tendo em vista os ermos do Oficio nº 6761/20'] 1/CGRC/DEOC/SCE-MC, de 
09 de novembro de 201 , recebido em 06/12/2911 , encaminhamos a docuf!lento Q 
enumerada no item .2, I a do referido oficio com o pedido de renovação de outorga 
através do SEDEX/Objet : SZ093716759 , com AR, nesta data. 

\ 

/' 
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RiiEIOS 
. !.l SEíiV I Ç(L) F·o:;"r A rn L T[!(; 

: 30')0iü7f ·· J iCf- til. TO DAS F'ü?Ui...ARES 
A PROFESSOR DOUTüR PEDROSA, 257-A 
TO DA~ P-SANTA RlJA-PB 58301-970 
H PJ.· i.'\. t 4'i. 74:J/000i·:32 TEL .. : :3229-í922 
li E~n. : 

,JIHf lHO .. : · L=:h2/í~ •ô L1 HORA í:í:i6:36 
IXA AT ... :, 002 MAT. · 0124•*****1 

~CAHENTO.: 0004 0004 ATENDIHENTU : 003 
I • -------------- ~- . ·---------------------------· 

GTD. Pli:ECU i{$ 

DEX , t-1 ~1 IS"i'(\ -· Fl'\V ~l.:OF'C 43, 5vl+ 
::u1 u1~sn:~o: J0•j 44.-900 rnr l 
~·ESil (KG!. .. .. ~'- 24G 
J1\UJR Dü HiinT . : · . 40. 70 · 
OBJETO. . . . . . SL'.09:17 i6759BR . 
~R AVISO D~ REC~ · 2. 80 

OTACOES: ----------------------------------
·-- ----------------------------------------' . 

• TOTAL RS~=====~=> 43 ,50 
Vr~ I. Of( rn Dl.i~Ht:~IRO: 'l3, ~e 
Vilt .. iJR RECEBIDO== > 43,5'cl 

. Rt,i. f'O~HAl:':l : D °li'E ITO~l C. NVF.:RE~l-LU 6~38//() 

C · Capitai~ r R~gioss Hctrop. 3003010~ 
mais Lo( a lidad2~ : 180072~7282 Sug2sto2s e 
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MirNITÁRIA EDUCADORA FM- RACE/FM 104:\..._,·.f, i1 
~=- Fundada em, 03/04/1998 · / - ~ 

....................... o Legislativo n.~ 511 ; .de 2001 (DOU 12/12/2001) 
CNPJ/MF nº 02.584.440/0001.69 

Rua Prof. Severo Rodrigues, nº 236-A-Fundos - Fone: 3229 - 5299 
CEP 58301-000 - Santa Rita - Paraíba 

\. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME 
SUBITEM 20.3 DA NORMA Nº 1/2011 , APROVADA PELA PORTARIA MC Nº 
462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
· dirigido ao Ministério das .Comunicações ( Anexo 12); ~ 

2 -Declaração firmada pelo reµresentante legal da interessada, _atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em confonnidade com a última autorizaç,ijp 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funeionamento da es~ção; 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí<licas do 
Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual; 

5 - d0cumentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da out?rga, ou eópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas; 1 · • 

7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da 
.entidade, atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de 010 

cultural; 

· 7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação para 
a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordÓ com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 
nº 52.795,,de 31 de outubro de 1963; -

7.3) Cumpre a fíl]ftlidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como 
do estímulo míniino à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221 , 11, da Constituição Federal; ' 

, 8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividádes, pela área editonal e pela direção da progran1ação, atestando a 
nacion~idade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes· do item 21.4. l desta 

o 

o 
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norma, sobre a programação veiculada pe)a emissora; 

· l O - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas fisicas, com o númerÇ) de , 
documento de identidade e órgão eJ<..'Pedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como 
de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; , 

11 - laudo de ensaio ào(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, conforme item 12. U ; 

12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando"vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da. renovação da outorga, de acordo com a-disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), co~ 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12. l. l 

• f 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante ·legal da entiqa~e requerente, para 

fins de · illstrução do -processo d renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitari~ junto o Ministério ~ Cómunicações,, que toda a docwnentação 

descrita neste formulário está ndo apresentada no original ou em cópia autenticada e em , 

conformidade com o subitem 0.3 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462, de 
' , 

14 de OutubrO'de 2011. 

' 

Endereço para éorrespondêncí~ : Rua Pro essor Severo Rodrigues, nº 336/A - Bairro Popular-· 
f . • 

CEP 58.301-000 - Santa Rita - Paraiba 

Fone para contato: 083 - 32295299. 

torreio eletrônico (e-mail): íespa,@ig.com.br 

I 
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Ao Sénhor ' . 
OCTÁVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Secretaria.de Serviços de Comunicação Eletrônica 

--... 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicações Eletrôniêa 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R 3° andar 
CEP 70044-900- Brasilia - DF 

Referência: Processo nº 53000.056241/2011-31 
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Remetente: 
RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCADORA FM / F ACE/FM 
Rua Professor Severo Rodrigues, nº 336/A - Térreo- B. Popular 
583001-000·- Santa Rita- Paraíba 
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MINISTÉRIO DAS COMU1'1ICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depártamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 2027/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

. _ ... -

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de R~novação de Outorga 

Referêlicia: Processo de renovação riº 53000.056241/2011 
Processo de Outorga nº 53 730.000603/1998 

j 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à RACE FM ., 
Associação Comunitária Educadora FM para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária,. na. localidade de Santa Rita / PB, conforme Portaria de autorização nº 224, 
publicada no D.O.U. de 16/06/2000 e Decreto, Legislativo nº 511, publicado no D.O.U. de 
12/12/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no . processo, observou-se a existência de 
indícios de que a RACE FM -Associação Comunitária Educadora FM se sujeita à orientação ou 
ao domínio de outras orgaajzações mediante relações familiares, o que denotaria a infração ao 
disposto no art. 11, da Lei 9. 784, cie 29 de janeiro de 1999. 

' ' 
3. ·Dessa forma, solicitam-se esclarecimentos a- respeito dos pontos abaixo descritos: 

L . · Mais de 50% dos membros da Diretoria da entidade - mais precisan1ente 2 

o . 

(dois) dos 3 (três) integrantes do quadro diretivo - pertencem à1 mesma família, qual seja, .a· Q 
família Melo Aguiar. São eles: Francisco de Paula Melo Aguiar (Presiderite) e Set erina Bezerra 
da Silva · Melo Aguiar (Diretora ·Administrativa), que são· casados. Ressalte-se que .os Srs. 
Francisco e Severina vêm sendo elêitos sistematicamente desde 1998 para cargos com grande 
poder de decisão e administração dentro da entidade, conf onne se pode depreender das· atas de 
eleição encaminhadas a este Ministério. · 

II. Além dos indícios de vinculação familiar enumerados acima, existem 
indícios de vinculação da requente com a FAFIL - Faculdade de Ciências e Letras, instituição de 
ensino superior 'sediada em' Santa Rita, e cujo Diretor.:. Presidente é o Sr. Francisco 'de Paula Melo 
Aguiar (Presidente da RACE FM -Associação Comunitária Educadora FM), sendo que a Sra. · 

. , 1 

Severina Bezerra da Silva Melo Aguiar (Diretora Administrativa da associação) é a,Secr:etária da 
referida faculdade (conforme anexos). 

4. . Sendo assim, este Departamento considera necessária a manifestação desta 
entidade a respeito dos fatos supracitados: com intuito de que sejart1 assegurados a proponente os 
princípios dq contraditório e da ampla defesa. · · -

. ' . 
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CONCLUSÃO 

5. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado_s a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos. os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização ou,torgada à requerente. · 

6. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser pràrrogad9 uma única vez, por 
igual p~ríodo, apenas na ocorrência de caso foi;tuito , força maior, emergência ou calamidade 
pública, regulrn;mente comprovados, desde que ,se apr~sente . uma solicitaÇão fom1al neste 
sentido, subscrita po{ quem de direito, dentro do prazo inicial~ente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o , transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressàlte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. - · 

' 

À consideração superior. 

' 
Brasília, 30 de julho de 2012. 

G 

De.acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 2027/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

nf/53 000.05624 1/20 11 /CGRC , 

Brasília, .30 de julho de 2012. 

VILMA ~FÁTIMA A' V ARENGA FANIS 
Coordenador~ de ServiÇo de RJ diodifusão Comunitári~ 

Substituta 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços d,e Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco 'R, 3 ~ andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Oficio nº 300.':\- /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 
1 

Brasília, Ôh de ~ de 2012. 

Ao Senhor 
FRANCISCO DE PAULA MELO AGUIAR 
Representante Legal da RACE - Rádio Comunitária Educadora FM 
Rua Professor Severo Rodrigues, nº336 A, TérreÔ, Baino Popular 
58.301-000 Santa Rita - PB 

; 

> 

Assunto: Encaminha Nota Téc'nica relativa à Análise do Processo nº 53000.056241/2011. 

Senhor Representante Legal, 

' 

l. Tendo em vista a aná)ise realizada no processo nº 530.00.05624112011 , na 
localidade de Santa Rita / PB, no qual essa ei:itidade requer renovação da outorga para executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, encan1inhamos cópia da Nota Técnica nº 2027/2012, 
que solicit~ esclarecimento quanto a possíveis irregularidade

1

s constatadas nos autos. 

2. , Comu~camos , por fim, o prazo de 30 (trinta) di~, contados a partir da data de 

o 

recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, Ü 
para que a entidade esclareça os pontos questionados. 

Atenciosan1ente, 

' 

JOÃO V A DE ANDRl\DE 

J 

' 1 
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AVISO OI;: 

. -· -· . . 
RECEBIMENTO AR RQ 9 7198 6 19 2 B~ ' 

CORREIOÇ AVIS CN07 
.__/. 

· BRESIL __,., --
' DATA DE POSTAGEM I DAíE DE DEP.GT. ó:'.", • ... <)!~;(......_ TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE L/VRAISON .... 
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~_/_ . ' · • . . 1 

_/_/_ __j_J_ 
UNIDADE wE POSTAGEM 1 sj;~J'I DE DEPÓT ('> . -.. r .. ; " AG ç:;_r-.1 . ''· r '! itô&~ . • '. 
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" ' PREENCHER COM LE TRA DE FORMA · ·· ' ,/1 
NOMEOI ·'-"': ... :~J~/ . .. :-t '\~ ,;. ;~5·-rl. "-------------------------. 

1 ~~-- ~ -,·-~ · _· · •••• ,/ • -

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES , 
·Secretária-de Ser:viços de Comunicações Eletrônica 
Departa~ento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 
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~·i: . FRANCISCO DE PAULA MELO AGUIAR 
RACE - Rádio Comunitária Educadora FM 
Rua Professor Severo Rodrigues, nº 336 A, Térreo, Bairro Popular · 

·:., • ~U • . 

58.301-000 Santa Rita - PB 
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ANEXO 1:2 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EX~CUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNI'1:ÁRIA . 

\ 

Exmo Sr: Ministro de Estado das C6municaÇõ&s~H:ar t:R i o ~.ü.s i::iJ ;,~JNiC:.•.ç •5 ' 
8~..u. S[L!A . uF . . . 

53000 043373/2012 -,'B3 

SEAPA/SCE 

A RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCADORA FM - RACE/FM, inscrita no 

CNPf sob o nº 02 .584.440/0001-69, com sede ã Rua Professor Severo Rodrigues, n~ 

336/A, B'airro Popular, na cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, CEP 5.301 -000, 
' 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

Portaria nº 224 datada de ll de Maio de 2000 e Decreto Legislativo nº 511 d.e 11 de 

Dezembro de 2001, publicado no Diário Oficial da União datado 12 de Dezembro de 

200-1, vem respeitosamente à presença de Va. Exa., requerer a renovação 'da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária (PROCESSO nº 

53000.056241/2011, de dezembro/2011) em atendimento ao subitem 20.2 da Norma nº 

1/2011 aprovada pelà Portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 2011 , publicada no . 

Diário Oficial da União. 

Santa Rita/PB., l O de Agosto de 2012 

Jerônimo 
CPF nº l 

Diretor Geral 
-Representante legal da entid(!de-

/ 

..... 
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MUNITÁRIA EDUCADORA FM - RACE/FM 104. 9 
1 -

Fundada em 03/04/ 1998 
'-= =--to Legislativo n.º 511, de_2001 (DOU 12/ 12/ 2001) 

CNPJ / MP nº 02-,584.440/ 0001.6_9 
Rua Pro f. Severo Rodrigues, nº 236-A(fundos) - Bairro Popular Fone: 3229 - 5299 

CEP 58301-000 - Santa Rita - Paraíba 

DECLARAÇÃO 

/Declaro para os devid~s fins que: JERÔNIMO SOARES DA SILVA, brasileiro, ca~ado, 

advogado, representante legal da associação é o d'iretor geral e responsáv~ I pela 'gestão das 

atividades da emissora, porta9or da RG nº 240.827/SSP/PB, CPF nº 132146674-91 e Certidão 

de Casamento (Doc.i/2/3); CIRON. GÓMES DE SOUZA, brasi·leiro, casado, motorista, é a diretor 
' 

administrativo e responsável pela área editorial da ~missara, portador da RG nº 

397.129/SSP/PB e Certidão de Casamento (Doe. 4/5/6) e ; SAULO LMENDONÇA GOMES, 

brasileiro, solteiro, radialista, é o diretor de operações e responsável pela direção de 

programação d~ emissora, portador da RG nº 2.08A-.489/SSP/PB, CPF nº 022.110.454-21 e 

Certidão de Nascimento (Doc.7 /8/9 · - documentos já 'anexados ao Processo nº 

53000.056241/201 1 ), cuja documentação atestam e comprovam serem de nacionalidade 

brasileira. 

Santa Rita/PB., 10 de Agosto de 2012 

Diretor Gera) 

o 
. / 

·-
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ANEXO 14 

DECLARAÇÃ,O PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO . 
S~RVTÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, JERÔNIMO SOARES DA SILVA, na qualidade de representante legal da 

RÁDIO COMU NITÁRIA EDUCA.DORA FM - RACE~fM, declaro para os devidos 

fins que: 

- a emissora não v~icula nenhuma p1;1blicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural ; 

- a emissora rese1:va um percentual mínimo de 5% (cíncp por cento) de tempo de sua 

programação para -a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o_art . 67, 3, do Decreto nº _52 .795, de 31 de 'outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional , assim como do es_tímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldés do artigo 221) II, da Constituição Federal. 

Sant~ Rita/PB. , 10 de Agosto de 2012 

Jerônimo~ Silva 
/ CPF n~~=~:;4-9 l ' 

/ Diretor Gera~ 

-Representante legal da entidade- · 

·~ 



MUNITÁRIA EDUCADORA FM - RACE/FM 104.9 
Fundada em, 03/ 04/ 1998 

to Legislativo n. <;1 511, de 2001(DOU12/ 12/2001) 
CNPJ / MP nº 02.584.440/ 0001.69 

Rua Prof. Severo Rodrigues, nº 236-1\ -Fundos - Fone: 3229 - 5299 
CEP 58301-000 - Santa Rita - Paraíba 

Oficio nº 143/2012/RACE/FM 
Ao Senhor 
JOÃÓPAULO SARAIVA DE ANDRADE 
Coordenador-Geral de R,adiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Dep_artarnento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Ed. Anexo Ala Oeste s ·ala 300 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Assunto: , Encaminha resposta a Nota Técnica relativa à análise do Processo nº 
53000.0562411201 I, objeto do Oficio nº 3007/2012/CGRC/DE

0

0C/SCE-MC que encaminha a 
Nota Técnica nº 2027/2012. 

/ 

Senhor Coordenado; Geral, 

Tendo em vista a análise proferida no Processo qº 5...3000.05624112011, objeto do Oficio 
nº 3007/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, recebido em 13 de agosto de 2012 através de AR nº RQ 
971986192BR, a associação RADIO COMlMITÁRIA EDUCADORA FM - RACE/FM, no 
prazo legal, vem a presença de Vossa Senhoria para esclarecer o seguinte: 

1 - Que a Diretoria Administrativa da RACE/FM até o dia 03 de abril de 2011 , tinha os 
seguintes cargos: Presidente; Vice Presidente; Secretário Geral; Segundo Secretário; 
Tesoureiro; Diretor de Operações; Vice Diretor de Operações; Diretor de Comunicação 
Social; Vice Diretor de Comunicação Social; DiretÔr de Educação e Cultura; Vice Diretor 
de Educação e Cultura; Diretor Jurídico; Diretor de Patrimônio; Conselho Fiscat e que 
todos estes cargo.s foram e:\.iintos nos termos do Artigo 23, .§ lo do Estatuto Social, aprovado no 
dia 25 de março de 2011, por decisão da Assembléia Geral e depois de registrado no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de Santa Rita/PB, foi encaminhado para o Ministério 
das Comunicações/Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica/Departamento de outorga 
na fonn~da legislação em .vigor 

II - Que a Diretoria Administrativa da associação RACE/FM é composta peios seguintes 
associados - Diretor Geral: JERONlMO SOARES DA SILVA, portador do CIC nº 
13_2146674-91, RG nº 240.827/SSP/PB (eleito cm 09 de ag~sto de 2012, conforme ata anexa); 
Diretor Administrativo: CIRON GOMES DE SOUZA, po1iador do CIC nº 11-2.174.1'34-72, 
RG nº 397.129/SSP/PB (eleito em 09 de agosto de 2012, confonne ata anexa); Diretor de 
Opérações: SAULO MENDONÇA GOMES, portador do CIC nº 022.110.454-21 , RG nº 
2.084.489/SSP/PB (eleito em 03 de abril de 2011 , ata enviada ao Ministério das Cómunicações), 
tendo em vista a renuncia dos associados : Francisco de Paula Melo Aguiar, do cargo de Diretor 

1 -

. Geral; e Severina. Bezerra da Silva Melo Aguiar do cargo de Diretor(a) Administrativo, er 
- caráter defi.111itivo no dia 2 7 de junho de '2012, conforme segue .a -ata da Assembléia ~eral que . 

convoco!--1, elegeu e deu posse aos diretores para complementação dos referidos mandatos : 
. . 

. \ 

o 

o 



_) 

1Il - Que os associados Francisco de Paula Melo Aguiar e Severina Bezerra da Silva Melo 
Aguiar, quando do exercício de Diretor Geral e piretor Administrativo; administraram a 
associação RACE FM nos tem1os ·dos estatutos, via as decisões da Assembléia Geral, e da -
legislaçã9 de rádio c'omunitária brasileira, não havendo qualquer tipo.de indicio que a sujeita-se 
à orientação ou ao domínio de outras organizações medfante relações familiares sobre qÚaisquer 
pretexto público e/ou privado, pÕrtanto, nenhuma vinculação e/o.u. do~1ínio da associação 
RACE/ FM com qualquer empresa pública e/ou privada, ou com qu~quer outra ássociação e/ou 
sociedade de fins lucrativos e/ou de fins não lucrativos, como por exemplo, não procede afirmar 
que a FAFfü - Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras e/ou com qualquer outra entidade 
pública e/ou privada de propriedade de seus associados e/ou diretores, por isso tenha que 
dominar, orientar e/ou subjugar ªº· ponto de rasgar os estatutos as decisões da Assembléia 
Geral e a !egislaÇão federal da RAQCOM, conforme . a quçst~o de ordem_ registrada na ata 

\ inclusa (Doe. l ). · · 

. 1V - Que o Ministério Público do Estado da Paraíba, através · da Pi;omotoria dos 'Direitos 
Sociais e Individuais Indisponíveis de Santa Rita/Paraíba (Doe. 3); a Arquidiocese da 
Paraíba, at~avés' da Paróquia Santuário de Santa Rita de Cássia/Santa Rita/PB (Doe . 4); o 

· Lions Clubes Internacional - Distrito LA - 5, através do Lions Clube de Santa Rita/Paraíba 
(Doe. 5); a Câmara Municipal de- Santa Rita - Estado da Paraíba (Doe. 6): o Conselho . . . 
Tutelar da Criança e do _Adolescente - Prímeira Região - Santa Rità - Paraíba (Doe. 7); a 
Igreja Batista Nacional em Santa Rita- Paraíba (Doe. _8); a ONG Educar para o trânsito­
Educar para a vida - ETEV (Doe. 9)- a Igreja· Católica Apostólica Brasileira (Doe . -10); o 
Santa Cruz Recreativo Esporte Clube (Doc.11), declaram pi;blicameÍlte "parafins de direito 
e d!! ciência própria de que a associação Rádio Comunitária Educadora FM 104,9, portadora 
do CNPJ' n" 02.584.44010001-69,, com sede à 'Rua .frofess'or Severo Rodrigues, nº 336/A 
Térreo - Bair.ro Popular -Santa Ri(a - Paraíba - CEP 58301-000, não mantém vínculos que 
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, a_o domíµio, ao comando ou a 
orientaÇão de qualquer outra entidade, mediante compr<!misso ou relações financeira~~ 
relig_iosas, f a.__miliares, político-partidária ou comerciais, e que vem préstando relevantes 
serv_iços q comunidade nos termos da Lei nº 9.612, de 79 ·de f evereiro de 1998 (DOU 
2010211998), bem como os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Comunitário, siio 
preenchidos mediante ele/çiio convocada pela Assembléia Geral de quatro em quatro anos, e 
cujos cargos são exercidos gratu!tamente nos termos dos estatµtos e da' legi~lação em vigor"­
Portâ.nto, a documentação anexada é prova ma is que suficiente de qt;e a associaç~o RACE/FM 
não obedece à orientação e/9u domínio de oútras associações, de determinações individuais de 
seus administradores de empresas, de pessoas, de partidos ·políticos, de igrejas, etc., apenas 
cúmpre e faz cumprir seus estatutos via a Assembléia Geral e a, legislação brasileira da rádio ·­
comunitária, atende~ido a toda a população residente e domiciliada na área de sua atuação, 
indistintamente. 

V - Que de· maneira inconteste de que a RACE/FM é uma associação sem fins lucrativ_os. livre e 
independente de qualquer tipo de tutela aâministrativa, tendo em vista a aprovação· pela Câmara 
·Municipal de Santa ~ta, Estado da Paraíba do Projeto de Lei nº 036/201 O, que "declara de 
utilidade pública Jnuniêipal a Rádio Comunitária Educadora FM-RACEIFM 104.9,_sediada 
em Santa Rita/PB e adota outras providências", ex-vi j~1stifícativa anexada ào .referido projeto 
de lei aprovado por unanim.idade pelos distintos representantes ·do povo de Santa Rita no Poder 
Legislativo Mwlicipal, conforme documentos inclusos (Doe. 12 e. 13). 

VI - Que a associação RACE FM cumpre as determinações da Assembléia Gerai, da legislação 
brasileira aplicada à radiódifüsão comunitária via o Ministério das Comunicações, bem como as 
solic1tações e/ou determmações de do Poder Jud1ciáno, repres'entado pela Comarca de Santa ·. 
Etita/PB; tendo _como cx~mplo o_ Oficio Circul..- n" 01/2011 , de ,09/02/20 11 (Doc.14 °.15) e r 

. ' 
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, .. ..~, .;:::4 f't~ 
Oficio C iccular nº 04/20 12, de 20/08/20 12 (Doe. 16 é 17), da lavra do. MM. J uizo Eleitornl da 2º ; '.·:~·- . 

· Zona - Santa Rita - PB. , 'ó' _ 

' VII - Que na forma do Artigo 1'3, da Lei nº 9.612/98 (DOU 20/02/l998) qi.ie afirma: "Art. 13. A 
entidade detentora de autorização para exploração do Serviço de Radiod(fusiio Comunitária 
pode realizar alterações em seus atos constitutivos e moâificar a coinposição de sua diretoria, 
sem prévia anuênaia do Poder Concedente, desde que mantidos os termos _e condições 
inicialmente e.'l:igidos para a outorga da autorização, devendo apresentar, para fins de 
registro e controle, os atos que caracter,izaf!l as alterações mencionadas, devidamente 
regis(rados ou averbados na repartição competente, dentro do prazo de trinta dias contados · 
de sua efetivação"; o que ao pé da letra cumpre a associação · RACE FM, através de sua 
Assembléia Geral, . ao fazer as alterações devidas em seus estatutos e na 'composição de sua 
diretoria executiva, providenciou o registro/averbação no Cartório de Título e Documentos da · 
Comarca de ·Santa Rità/PB e faz encaminhar cópia autenticada ao Ministério das 
Comunicações, confosrne documentos anexados .(Doe. 1 a 17). 

Ante o exposto, a associação Rádio Coml,lnitária Educadora FM - RACE FM esclarece 
que cumpre integralmente o que determina o Artigo 11 , da Lei nº 9.784, de 29/01/1999 (D .O.U. 
de 1.2.1999 e Retificado no D.O.U de 11.3.1999) que "Regula o processo adminisirativ~ no 
âmbito da Administração Pública Federal", e que afirma te:x.iualmente: "Art. 11. A 
competência é irrenunciável e se e.Yerce pelos órgãos administrativos a que foi atribuída 
como própria, salvo os casos de delegação e avocação legalmente admitidos", mencionado no 
item 2, da NOTA TÉCNICA r ~º 2027/2012/CGRC/DEOC-MC, anexada ao Oficio nº 
3007/Wl2iCGRC/qEOC/SCE-MC, de 06/08/2012, recebido via AR em 13/08/2012, 
combinado por analogia com a norlna especifíça da RADCOM segundq o Artigo 11 , da Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ·(D.O.U 20/02/1998) que "Institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e dá outras providências" que afirma textualmente : "Art. IJ. A entidade 
detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusãq Comünitária não poderá 
estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, 
ao domínio, ao contando ou à orientação de qualquer- outra entida<fe, mediante compromissos 
ou relações .financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais';, confonne 
documentos anexos de nºs 1 a 17. _, 

Finalmente, diante dos esclarecimentos e da documentação inclus_a, a associação Rádio 
Comunitária Edµcadora FM - RACE FM requ~r a Vossa Senhoria à tramitação na forma da lei 
da referência: Processo de renovação nº 53000.056241/2011 e Processo de outorga nº 
53 730. 000603/ 1998, bem como colocar-se à disposição do Ministério das Comunicações, 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica e do Departamentp de Outorga de Serviços 
de Comunicação Eletrônica para prestar todo e qualquer esclarecimento que se faça necessário 
na forma da lei . -

. , 

AtenciQsamente, 

Jerônin oares da Silva 
D retor Geral 

CPF nº 132 . 146.674-91 
-Rl~presentante legal da entidade-

o 

o 
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RACE FM ~ RÁnro COMUNITÀRIA EDUCADORA FM ~ 104.~~~f 
:===- Decreto Legislativo n.º 511, de 2001 (DOU 12/12/2001) 

CNPJ /MF n:º 02.584.440/0001- 69 
' 

u Prof. Severo Rodrigues, n. º 336-A- Térreo - Bairro Popular - Fone: 3229 - 5299 

CEP 58301-000 - Santa Rita - Parama 

). 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Eleição da Diretoria 
Executiva para os cargos de Diretor Gerah Diretor Secretário para 
a finalização de mandato da Diretoria Executiva no período de 09 

e Ago~to de 2012 a 03 de abri 1 de 2015 ·da associação Rádio 
Comunitária Educadora FM - RACE-FM, da cidade de Santa Rita, 
Estado da Paraíba. 

Aos n9ve (9) dias ~o mês dé Agosto de 2012 .(dois mil e doze), às 20:00 (vinte 
horas), à nia Professor Severo Rodrigues, nº 336-A - Bairro Popular -- Santa Rita -
Paraíba, os associados da associação Rádio Comunitária Educadora FM ' - RACE-FM,· 
reuniram-se em Assembléia Ge!·a.l Extraordinária, especialmente convoGada através de 
Edital datado de 06 (seis) de julho de 2012 (dois mil. e doz~), com a fin.alidade eleger o 
Diretor ·Geral e o Diretor Adm'inistrativo de sua Diretoria Executiva para o mandato de 
finalização do período de 09 (nove) de Agosto de 2012 a 03 de abril de 2015, nos termos 
do Artigo 8° (oitavo)§ (parágrafo)\ 7° (sétimo) e Artigo 9° (nono),§ (parágrafo) 1° 
(primeiro) combipaâo com o Artigo 14 (quatorze) § l º,(primeiro), § 2° (segundo), § 3° 
(terceiro) dos estatutos em vigor, tendo em vista a(s) carta(s) de renuncia(s) datada(s) de 
27 (vinte e ·sete) de junho de 2012, assinada(s) pelo então Diretpr Geral: Francisco de 
Paula Melo Aguiar, brasileiro, casado, advogapo inscrito na OAB nº 2489/PB, CPF nº 
057.973 .304-15, RG nº 143.582/SSP/PB~ ," residente e domiciliado nesta cidade; e pela 
então Direfor(a) Administrativ'o(a}: Severina Bezerra da Silva Melo Aguiar, brasileira, 
casada, professora, RG nº 1.365.966/SSP/PB, CPF - nº 788.960.884--53, residente e 
àomicil~da nesta 'cidade, conforme documentos assinados -de próprio punh.o pelos _ 
renunciantes e arquivados nesta associação, alegando falta de tempo para dedicar-se as 
,atividades aa associação RACE/FM nos termos estatutários, deixando de lado suas 
atividades advocatícias, empresariais e educacionais. · 

Os trabalhos da Assembléia Geral, com finalidade eleitoral convocada através 
de Edital com a final idade antes mencionada de · reunir e eleger · os ocupantes para os 
cargos de Diretor Gerai e de Diretor Administrativo da Diretoria Executivc. da associação 
RACE FM, dentre os associados com direito a votar e ser votado: a Comissão Eleitorai 
Ad hoc constituída pelos associados Mizael Izaque Ovídio Bastos. e Laís Lima Sobreira, 



/ 

. _. , 
pr,esidente e secretário(a), respectivamente, an1bos escolhidos por aclamação ' d=~ 1 
Assembléia Geral, na forma do Artigo 14 (quatorze), § (parágrafo) 3º (terceiro). Em~s\.. ct0d: 
seguida foi apresentacja e registrada a chapa para ocupar o cargo 'de Diretor Geral: · ' - ~ 
JERÔNIMO SOARES .DA SILVA, brasileiro, casado, advogado inscrito ·na OAB/PB 
sob nº 2578, portador da RG nº 240.827/SSP/B, do CPF nº 132.146.674-91, Titulo 
Eleitoral nº r 52319112/79 - 2ª Zona/PB, associado ativo da RACE/FM, -_residente e 
domiciliado à Rua Afonso Pena, nº 312 - Bairro PÓpular - CEP 58301-155 - Santa Rita 
- Paraíba; e para o, cargo de Diretor Administrativo : CIRON GOMES DE SOUZA, 
brasileiro, casado, motorista, - portador da RG nº 397.129/SSP/PB, do CPF nº 
112.174.134-72, Título Eleitoral nº 000680181244 - 2ª zo'ha!PB, -associado ativo da 
R..J\.CE/FM, residente e domiciliado à Rua Rio Grande' do Sul, nº 202 - Bairro Popular -
CEP 58301-355 - Santa Rita- Paraíba. 

Em seguida o _ Presidente da Comissão Eleitoral ad hoc da RACE/FM 
mandou que a secretária dos trabalhos em nome da Assembléia Geral fizesse à chamada 
nominal~ dos associados presentes e com direito a votar e a ser votado nos termos dos 
estatutos em vigor, tendo comparecido pessoalmente os associados: Ciron Gomes de 
Souza, CPF nº 112.174. 134-72, RG nº 397. 129/SSP/PB; Edmilson Luiz de Santana, CPF 
nº 379.663.594-68;, Etlvan Procópio de Souza, CPF nº 024.754.024-.23, RG nº 

. \)"-'OE · , 2.173 .840/SSP/PB; Francisco de Paula Meio Aguiar, CPF nº 057 .973.304-:- 15, RG nº 
/~'?'. 1~ .. 143.582/SSP/PB; . Inêz . de Melo Rodrigues, CPF nº 042.090. 174-4~, RÇJ · nº 
:: _ 6~312~ 225- ~ 2.645:204/SSP/PB; Ivan Alex de Souza, CPF nº 826.675 .514-00, RG nº 
~~~~nt~ 1\3 - PB 170(308/SSP/PB;Ivanilson · Targino da Silva ·cPF nº 023.717.454-56, RG nº 

2.173 .181/SSP/PB; Jakson Gomes Casim'iro' dos Santos, CPF nº 033 .381.174-77, RG nº 
2.402.336/SSP/PB; ; Jarismar Felipe da r Silva, CPF nº 019.524.854-60, RG n~ 
1.707.696/SSP/PB; José Maria Monteiro, CPF · nº 236.557.474-20, RG 
n°522.191 /SSP/PB; Jerônimo Soares da Silva, CPF nº _·132.146.'674-91 , RG nº 
240.8,27/SSP/PB; Josenilda Fraticisco de Al~eida, CPF nº 568 .025.014-49, RG nº 
1.288.755/SSP/PB; Laís Lima Sobreira, CPF nº 059 . 754 . 344~59, RÇJ- nº 

'-=' ' ·-""'""' ' 2 .929.748/SSP/PB; Luiz Lopes da Silva Neto, CPF nº 026.420. 914-14, RG nº ~~ 
'.3_60.483/SSP/PB; M.arirn,Ílva Melo Rodrigues Souza, CPF nº 916 .966.664:49, RG nº /~" R-.- -~/. 
1,.) , .... - · I D """' . . 701.323 /SSP/PB; Misael Izaque Ovídio Bastos, C~F nº 072.728 .084-89, RG nº 1,- sr f8JJJ2292252 o 

· .!; ªnta R O . 77.785/SSP/PB; Robson Ferreira da Costa, CPF nº 030.812.284-41 , RG nº \-1;. _ 1ta . pa,,, 

1. 2. 713/SSP/PB; Rosiano da Silva Lima; CPF nº 076.908.484-27, RG oº "°'vo10nai eP~l'q.<1i 
3 . 352.949/~SP/PB ; Rogério Soares do Nascimen_to, CPF nº 036.720.324-33, RG nº 
2.275."237/SSP/PB; Rosilda Tertuliano Mouzinho, CPF nº 251.722.554-00, RG nº 
505 .053/SSP/PB; Saulo Mendonça Gomes, CPF nº 0].2.110.454-21 , RG nº 
2.084.489/SSP/PB; Severina Bezerra da Silva Melo Aguiar, CPF nºº 788 .960 .884-53, RG 
Nº 1.365 .966/SSP/PB; Selton Cândido Francisco, CPF Nº 910.278.374-68, RG nº 
1.639.737/SSP/PB; Vinicius Almeida do Nascimento, CPF nº 035.521.054-17, RG n" 
2 . 504 . 774/SSP/~B, que assinam a presente ata como prova de seu(s) comparecimento(s) 
a presente Assembléia Geral para eleger os Diretores: Geral e · Admin-istrativo para o 
período de 09 (nove) de Agosto de 2012 (doi_s mil e doze) a 03 (.três) de abril de 2015 
(dois mil e quinze)? tendo em vista a renuncia em caráter definitivo aos cargos de Direto~ 
Geral e Diretor Administrativo, ambos da Diretoria Executiva, por parte dos ilustres 
associados da associ'ação Rádio Comunitária Educadora FM -: RACE/FM: Francisco ' de 
Paula Melo Aguiar e Séverina Bezerra da Silva Melo Aguiar. 

Terminada a leitura da chamada nominal dos associados , presentes, o 
associado Ivan Alex de Souza, pediu a palavra e levantou uma questão cle 'ordem, que 
foi aprovada pela Assembléia Geral, afirmando de que a associação Rádio Comunitária 
~ducadora FM - RACE/FM, não mantém vínculos que subordinem ou a sujeitem à 

o 
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gerência, à administração, -ao do~ínio, a~ ~ornando ,ou orientação -de qualquer entida$, .. ·~ ' 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidár~~'\-. c.0d! 
ou comerciais e que vem_prestand9 releyantes serviços a com:u~dade nos termos 9a Lei ' 
nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 1998 (DOU 20/02/1998), bem como os , cargos da 
Diretoria Executiva e do Conselho Comunitário, são preenchidos mediante eleição 
convocadá por esta Assembléia Geral de quatro em quatro anos,. cujos cargos são 
exercidos gratuitamente nos termos dos estatutos e da legislação ,bra~ileira em vigor. Em 
síntese, esta Assembléia Geral reconhece · publicamente de que os associados e ex-

, diretores: Francisco de Paula Melo Aguiar e Severina fü~zerra da Silva Melo Aguiar1 

jamais tomaram qualquer tipo de decisão em oposição aos estatutos ou as determinações 
da Assembléia Geral da RACE/FM, dé onde emana o poder máximo da entidade, de 

1 

modo q4e esta , associação não tem vinculação de qualquer espécie com a qualquer 
empresa pública, privada ou outra associação de fins lucratlvos ou não lucrativos, a 
exemplo dás empresas, firmas -individuais, igrejas, associações e ONGs, dentre as quais o 
.CQFRAG - Colégio Dr. Francisco Aguiar e o próprio IBSPA-Instituto de Ensino 
·Superior da Paraíba :):.,tda, mantenedora da FAFIL - Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras, de propriedade de seus a~sociado.s e ex-dirigentes da RACE/FM. A RACE é uma 

• r -) ·associação sem ideologia política partidária, religiosa,, familiar e ou administrativà. 
Tanto é assim que todos os associados sabem .que associação Rádio Comunitária 

0 
IH' Educadora ·FM - RACE/FM 104,9 é reconhecida de utilidade pública pela Câmara 

,- ') -
1
<'.'(/_ Municipal de' Santa Rita/Paraíba, desde 2010, por unanimidade dos vereadores de .todas 

R TO ~ as bancadas ·com assento naquele Poder Legislativo Municipal, como prova do 
52 e econhecimerito por parte dos rep~esentantes ·do .povo I de Santa Rita ao . trabalho 

.p - . · <l' d~senvolvido sem qualquer tipo de vinculação ou subordinação da associação as 
·"<>"'oro a1 e,'i2,~ ,empre~as de propriedade .de seus associados ou diretores. A associação RACE/FM é uma 

'. · f , ] f-3 emidade livre, sem religião, sem partido político, sem preconceito de ,qualquer tipo e sem 
f -' ·g_ g; . inculo que subordinem ot.i sujeite a gerência, ' a administração, ao dominio, ao comando 
J ~ 8 ou ' a orientação de ·qualquer outra -entidade, pública, privada, religiosa, mediante . .-.; 

J \. ....... ~ compromissos ou relações,financeiras, familiares ou comerciais: 
J .).., 't Em segúida o senhor Presidente da Comissão Eleitoral. Ad hoc, na forma estatutária, 
l ~ :ç- colou a questão d.e' ordem requerida em apreciação e votação por porte dos membros da 
! . ~ ssembléia Geral, uma vez que a referida questão de ordem não constava do edital de 
J ~ onvocação d~ ,presente assembléia, ten~o , a mesma sido. aprovad_a por unanimidade dos 
l ~ resentes e assim sendo o !Ilesmo determinou que fosse feito o registro na presente ata. 
! · - % a.i Em seguida o senhor Presidente dos · trabalhos determi~ou a chamada nominal dos 

I \, .-.; ~ .§ · associados que não compareceram na primeira chamada, · verificando-se o não 
• ~§-Mi ~E comparecimento deis associados: Cezário Luiz de Aguiar, CPF nº 738 .028.674-91, RG 

!l .:.::: e: 8 nº 1.335.824/SSP/PB; Demes de Aguiar Panta, CPF nº 768.295.294-68, RG nº 
if ~ .. g 1.474.366/SSP/PB; . Flávio Gomes . da Silva, CPF nº 093.725 .817-20, .. RG nº i · ?i ~ ..... 128980091/SSP/RJ; Frankl.in Henrique Br~z de Araújo, CPF nº 92

1
8.489.404-25, RG 

i i:fr·~ nº 1.713 .187/SSP/PB; Gdvandro da Sdva, CPF nº 874 .385.934-87, RG no' . _ 
1.492.141/SSP/PB; Hilton Gomes de , Freitas, CPF · nº 442.085.414: 91, RG nr --- ~"::. · 
1.032.395/SSP/PB; Jandy Jakson da Silva, CPF nº 074.269.234-52, RG Õ r:, , 

0 
'(/. 

3.370.261/SSP/PB; Mauricelia Moisés da Silva, CPF nº 569.614.054-87, RG q.:; <B3 <92252 ~ 
1.70 h 323/SSP/PB; Severino dos Ramos Pereira, CPF nº 137.067.994-72,. RG 10~ ani .. 'ª Pa ,,_

0 

223 .169/SSP/PB. Assim sendo, a associação RACE/FM tem na presente data 33 (trinta e :co:1t "''?<JS,<}<!i 

três) associados, onde compareceram 24 (vi nte e quatro) e deixaram de comparecer 9 
(nove), a presente Assembléia Geral. 
Dando ·continuidade aos trabalhos o Presidente recebeu e deferiu o requerimento de 
registro da chapa para o cargo de Diretor Geral: Jerônimo Soares da Silva, CPF nº 
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132.146 674-91, RG nº 240.827/SSP!PB; e para o Cargo de Diretor Administrativo~.... ~(1 
Ciron G.omes de Souza, .CPF nº 112.174.134-72, RG nº 397.129/SSP!PB, uma vez que o ,'\' · s · 
quorum para funcionamento da Assembléia G~ral em primeira cqnvocação de no mínimo 
1/3 (um terço) dos sócios em condições de votar estava _presente e comprovada, pois, a 
RACE/FM na presente data. tem 24 (vinte e quatro) associados presentes com direito a 
votar e ser votado, éonfirmando ássim o comparecimento de mais de dois terços dos 
associados. Em seg~ida o senhor Presidente çlos trabalhos consultou os presentes para 
saber qual a decisão da Assembléia Geral se o voto seria secreto ou aberto na forma do 
Parágrafo 3° (terceiro) do Artigo 14 (quatorze) dos Estatufos em vigor, por unanimidade 
ficou decido que a votação seria s~creta . O Presidente dos trabalhos determinou que a 
Secretária dos trabalhos fizesse a chamada nominal em ordem alfabética para.proceder a ' 
votação secreta em chapa única, terminada a votação, o Presidente e Secretária da 

1 

Comissão Eleitoral Ad hoc procedeu a apuração na presença de todos os as~ociados,· onde 
verificou que a chapa: Jerônimo Soares da Silva - Para Diretor Geral; e Ciron Q:omes de · 
Souza - Para Diretor Administrativo, obtiveram 24 (vinte e quatro) votos, 
respectivamente. Ato contínuo, a Comissão Eleitoral Ad hoc declarou em nome da 
Assembléia Geral; na forma do Artigo 16 (dezesseis) ,dos estatutos: JERONiMO 
SOARES DA SILVA, CPF nº 132.146.674-91, RG nº 240.827/SSP!PB, éleito e 
empossado Diretor Ger11l; e CIRON GOJ\tlES DE SOUZ~ ,CPF nº 112.174.134-72, RG 
nº 397.129/SSP!PB eleito e empossado Diretor Administrativ.o, na presente da associação 

·o 
Rádio Comunitária Educadora FM - RACE/FM para o período de 09 (nove) de Agosto 
de ~012 (dois mil e doze) a 03 (três) de abril de 2015 (dois mil e quin.ze), na forma 
determinada pela presente A$Sembléia Geral. Em seguida foi faculta.da a palavra ~os 
eleitos e empossados,' os mesmos agradeceram a todos os associados presentes e 
convocou a todós apoio e dedicação para o sonho da existência .de uma emissora 
comunitária que não defende qualquer tipo de ideologia religiosa, partidária, sexual, 
étnica, empresarial, familiar, administrativa, etc, sempre tenha como manter suas portas 
abertas para que a população da comunidàde tenha vez e voz em suas reclamações aos 
órgãos governamentais e · ou não. O senhor Presidente da Comissão Eleitoral Ad hoc 
facultou a palavra e como ninguém pretendeu m11.is .usá-la, .declarou encerrada a 
Assembléia Geral às 22:00 (vinte e duas) horas. E eu Laís Lima Sobreira, associada que 
servi de Secretária a doe da Comissão Eleitoral, por ordem do senhor Presidente lavrei a 
presente ata como J rova da verdade que depois de lida e aprovada será assinada pelo 
senhor Presidente, Jor _mim e pelos demais associados presentes que tomaram parte da 
presente Assembléif

1
· Geral. APROVADA_ POR UNANIMIDADE - Santa Rita/Paraíba., 

~ey~~) de st • de 2012 (dois mil e doze) . 
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Rua Sao Jôão, 27 - Centro ()11119 ) 
CEP 58300-150 · .... . 
Santa Rita - PB ' 1-is . êto 
FoneíFax: (83) 3229-22 ~ CNPJ:.09.308.628/0001~~ _ #1 , 
douradodeazevedo@hotma1I.com 

CE R T 1 DÃO ·DE REGISTRO 

' 

CERTIFICO, a pedido verbal" de pessoa interesada, que 
revendo no Registro sob n. 0 17.849, Livro : A-18, em data de: 05/04/2011 , dó 
Registro DE PESSOAS JURÍDICAS EM TITULOS E DOCUMENTOS, a meu 
cargo, nel e\ verifiquei constar Averbação: Registrado sob o n.º 23.073, em data de 06 
de SETEMBRO DE 2012, DA ASSOCIAÇÃO: RACÉ FM- RÁDIO 
COMUNITÁRIA EDUCADORA FM- 104.9, CNPJ N.º 02.584.440/0001-69, com o 
as seguinte diretoria ex.ecutiva: DIRETOR GERAL: JERÔNI-MO SOARES DA 
SILVA, portador do CIC n.º 132.146.674-91, RG n.º 240.827-SSP/PB, 
(MANDATO DE: .09/08/2012 À 03/04/2015)1 DII~ETOR ADMINISTRATIVO: 
CIRON GOMES DE SOUZA, CIC N.º 112.174.134-72, RG N.º 397.129-
SSP/PB, ( MANDATO DE: 09/08/2012 À · 03/04/2015), DIRETOR DE 
OPERAÇÕES: SAULO MENDONÇA GOMES·, portador do CIC n.º 
022.110.454-21, RG n.º 2.084.489-SSP/PB, (MANDATO DE: 03/04/2011 À 
03/04/2015). L~vrada neste "SERVIÇO NbTARIAL . E REGISTRAL 
DOURADO DE AZEVÊDO". O referido é verdade dou fé. . . 

IÃO SUBSTITUTO 
EAZEVEDO. Ü 

/ 

VALIDO EM TODO TERRl10RIO NACIÇ>NAL QUAi QUER Al UI fEllA<,~Õ C li RASURA l~Vl\LIOA ESTE DOCUMENTO 
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_ Ministério Público do Estado da Paraíba 
Procuradoria-Geral de Justiça 

Promotoriá dos Direitos Sociais e Individuais Indisponíveis de Santa Rita 
, Sede Promotor de Just~ a Leovi ildó Barbosa da Silva · 

Rua Maria de Lourdes Sere ·o, sln - Att~ dos Eucaliptos - S~nta Rita - PB : Te/: (83) 3229-6097 1 • 

D E C LA R A Ç ÃO· 

Declaro para fins de direito e de ciência própria de-que a associação RÁDIO 
. C9MUNITÁRIA EDUCARORA - RACE/FM, pmiadora do CNPJ nº 02.584.440/0001--69_, com 
sede à Rua Professor Severo Rodrigues, nº 336/A Tén:eo - Baino Popular - Santa Rita - Parafba -
CEP: 58301-000, não mantém vínculos que subordinem ou a sujeitem à ger~ncia, à administração , 
ao domínio, ao éomando ou a orientação de qualquer outra entidade, médiartte compromissos ou 
relações f inanceiras, religiosas,. familiares, político-partidária ou comerciais, e que vem presr_ando 
relevantes serviços a comunidade 'nos termos _da Lei nº 9.612, de 19· de Fevereir..o de 1998 (D.O.U 
de 20.02.1998), · bem como os cargos de Diretoria Executiva e do Conselho Comunitário, são 
preenchidos mediante ele ição convocada pela Assembléia Geral de quatro 'em quatro anos, e cujos 
cargos são exercidos gratuitamente nos termos dos estatutos e çla le&islação e.m vigor. ' 

Santa Rita , 14 de agosto de 2012. 

PromolOr de Justiça 
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1 
ARQUIDIOCESE DA PARAÍBA 

PARÓQUIA S.Aij'TUÁRIO SANTA RITA DE CÁSSIA 

DECLARAÇÃO 

' 
Declaro para fins de direito e de ,. ciência própria de que a associação RÁDIO 

. I -

COMUNITÁRIA EDUCADORA- RACE/FM, portadora do,CNPJ nº 02.584.440/0001-69 , com sede 
1 . 

,à Rua Professora Severo.Rodrigues, nº 336/A Térreo - Bairro Popular - Santa Rita-, Paraíba -
' 

CEP 58301-000, não mantém vínculos que subordinem ou a sujeitem à gerência, a 'administração, 
\ 

.ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra ·entidade, mediante compromissos ou 

relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidária ou comerciais, e que vem prestando 

relevantes serviços gratuitamente a comunidade nos .termos da Lei nº 9.612, de 19 de Fevereiro de , . . 
. '1 1998 (D.O.U. de 20.2.1998), bem como os cargos dá Qiretoria Executiva e do Consél~o 

( 

Comunit_ário, são preenchidàs mediante eleição cqnvoca.da peta A~sembléra Geral de quatro em 
1 • ' 

· , quatro anos, e cujos cargos são exercidos gratuitamente nos termos dos estatut9s e da legislação 

em vigor. 

Santa Rita(PB), 21 de agosto de 2012 

' , 

rVJ~ru{a · ~ M.t-5 rÍL ~-rto5 · 
Secretário(a) da Paróqu ia 

o 
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.:J).oc 5 
LIONS CLUBES INTERNACIONAL 

1 
DISTRITO LA -5 Al 2012/2013 

~ "SERVIR COM ENTUSIASMO"' 

LIONS CLUBE DE SANTA RITA 
30 ANOS SERVINDO 

F(>RUM DE DE~ATES ANTONlà TEIXEIRA 
LEONISMO, COMPROMISSO COM A CIDADANIA 

201.2 Ano do Centenário de A'ntonio Teixeira 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins , que a· associação RÁDIO COMUNITÁRIA 
EDUCADORA - RACE/FM, · portadora do CNPJ nº. 02.584.440/0001-69, com sede à 

Rua Professor Severo Rodrigues, nº. 336/ A, Térreo - Bairro Popular - Santa . Rita -

Parafba- CEP 58J01-000, não mantém qualquer vínculo que a subordine ou a sujeite à 
gerência, à administração, · ao comando, ao domínio ou à orientação de qualquer outra 
entidade, · mediante compromissos ou · relações financeiras, familiares, 'político­
partidárias, religiosas, ou comerciais, e que vem prestando relevantes . serviços à 

comunidade nos termos da Lei nº. 9.612, de 19 de fevereiro de _l998 (D.O.U. de 
20.02. 1998), bem como os ·cargos da Diretoria _Executiva e do Conselho Comunitário, 
são preenchidos mediante eleição convocalla pela Assembléia Geral, de quatro em 
quatro anos, e cujos cargos são exercidos gratuitamente,· nos termo dos estatu~os e da , 
legislação em vigor. 

Santa Rita, (PB), 22 de agosto de 20 12 

CaL Vicen 1 

\J ~ECRET ÁRIA - AL 2012 /20 l 3 

. CPF 267.473 .1 64-87 - RG 102 998-SSP-PB 
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. . . 

Câmara Municipal de Santa .Rita . 
Casa do Prefeito Antônio Teixeira 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA . 
r \ 1 

2012, ANO DO CENTENARIO DO PREFEITO ANTONIO TEIXEIRA 

.' \ 
.. \' 

DECLARAÇÃO 
.\ 

1 • 
I . 

' \ 

Declaro para fins de direito e .de ciência pró'prfa de que a 
assoçiação RÁDIO COMUNÍTÁRIA_. E,DUCADORA - . RÁ<;EIFM, Ü 

._ .. por~adora- do CNP;J nº 02.584.440/0001-69, com sede à Rua Professor 

Severo Rodrigues, nº 336/ A, Térreo - ·Bairro Popular - Sal)ta Rita -
Paraíba - CEP 58301-000, não mant_ém vínculo~ que· subordinem ou a 

.. sujeitem . à gerência, à administração, ao . domínio,' ao comando o.u a -
• ' • 1 • 

oHentação. de qualquer outra entidade, media~te compr9missos. ou 

relações fiJ:!a{\ceiras, religiosas, familiares, político-partidária ou 
comer,cial,_ e qúe vem prestando relevantes serviços à comunidade· nos 
termos da Lei nº 9.612, de 19 d.e feve~eiro de 1998 (D.O.D. d~ 

'/ 

20.2.1998), bem como os cargos d~ Díretoria Executiva e do Conselho 
Comunitário, -são preenchidos mediantt: eleição convocada pela 

, J 

Assembléia Geral de quatro em quatro anos, e · cujos cargos ·são 

exercido~ gra~uita~ente nos term~s dos estatu!os ·, e da legislação ém ·· Q 
vigor. / 

4 de agosto de 20.12. 
. . . / 

End. Pça. João Pessoa, 31 - CEP. 58300·-140, Santa Rita/ 
Site: www.c.amarasantarita.com 

' .. ( 
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D oc. 1-

CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
PRIMEIRA REGIÃO. 

~~ ..... 
· _~,·: 5 

U.• ' . 
l_) 

.. S's - <# 

Rua João Ribeiro Coutinho, nº 18 - Centro - Fone/Fax (83) 3229.0232 

CEP 58300-230 - Santa Rita - Paraíba 

DE-CLARAÇÃO 

Declaro para fins de direito e de ciência própria de que a associação RÁDIO 
COMUNIT~A EDUCADORA RACE/FM, portadora do ,CNPJ nº 
02.5S4.440/0001-_69, co!Il sede à Rua Professora Severo Rodrigues, nº 336/A Térreo .­
Bairro Popular - Santa Rita - Paraíba - CEP 58301-000, não mantém víncµlos que 
subordinem ou . a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações firtanceiras, 
religiosas, familiares, político-p.artidária ou comerciais, e que vem prestando relevantes 
serviç~s a comunidade nos termos da Lei nº 9.612, de 19 de ~evereiro de 1998 (D.0 .U. 
de 20.02. 1998), bem como os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho 
Comunitário, são preenchidos mediaqte eleição convocada . pela .Assembléia Geral de · 
quatro em quatro anos, e cujos cargos. são exercidos gratuitamente nos termos dos· 
estatutos e da legislação em vigor. 

1 

anta Rita(PB ), 1 7 de agosto de 2012 
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IGREJA BATISTA NACIONAL 
MINISTÉRIO RESTAU,RANDO VIDAS 

CNPJ Nº 04.278.915/0001-14 
Rua Dr. Pedrosa, Sn (Vizinho a Oficina de Antônio da Água Mineral) 

Bairro Popular - Fone/Fax (83) 88718731 
CEP 58301-005 - Santa Rita - Paraíba : 

DECLARAÇÃO 

/ 

Declaro para fins de direito e de ciência própria de que a associação RÁDIO 

COMUNITÁRIA EDUCADORA 1,lACE/FM, portadora do CNPJ nº 

02.584.440/0001-69, com sede 1LRua Professor_a Severo Rodrigues, nº 336/A Térreo -
Bairro Popular - Santa Rita - Paraíba - CEP 58301--000, ·não mantém vínculos que 

subordinem ou a sujeitem à gerência, ·à administração, ao domínio, ao comando ou a 

orientação ·de qualqu.er outra entidade, mediante comprnmissos ou relações financeiras, 

religiosas, familiares, político-partidária ou comerciais, e que vem prestando relevantes 

s·erviços a comunidade nos termos da Lei .nº 9.612, de 1_9 de Fevereiro de 1998 (D O.U. 

de / 20.02.1998), bem· éomo os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho 

Comunitário, são preenchidos mediante eleiçã.o convocada pela Assembléia Geral de 

quatro em quatro anos, e cujos cargos são exercidos gratuitamente nos termos dos 
estat,uto.s e da legislação em vigor. 

' . . 

Santa Ríta(PB ), 14 ·de agosto' de 2012 

\ 

\ 

Pr. Edson Ferreira 
- Responsável -

/ ,• 

o 

o 

.. 
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ONG EDUCAR PARA O TRÂNSITO-EDUCAR PARA VIDA - ETEV. 
Sede à Rua Tertuliano de Souza nº 96- Popular - Santa Rita-PB 

Cep. 58300-970 - Email: inetev@hotrna1icom - Fone (83)8873-2591 
Reconhecida de-Utilidade Pública Estadual Lei nº 9.436 

CNPJ: 11.855.058/0001 -33 

DECLARAÇÃO 

Declaro para fins de direito e de ciên~ia própria de que a associa_ção 
RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCADORA ' - RACE/FM, portadora do CNPJ nº 
02.584.440/0001 -€?9, com sede à Rua Professora Severo Rodrigues, nº 336/A · 
Térreo - Bairro Popular - S~nta Rita - Paraíba - CEP 58301 -000, não mantém , 
vínculos que subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidária 
ou comerciais, e que vem prestando relevantes serviços a comuni·dade nos 
termos da Lei riº 9.612, de 19 de Fevereiro de 1998 (D.O.U . . de 20.02.1998), 

_bem como os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Comunitário, são 
preenchidos mediante eleiÇão convocada pela Assembléia Geral de quatro em 
quatro anos, e cujos cargos são exercidos gratuitamente nos termos dos 
estatuto_s e da legislação em vigor. 

,1 

1. 

Santa Rita(PB), 17 de agosto de 2012 

-iÍv (JJ- l~ , 
luiz Carlos André 

Presidente da ONG ETEV 

'· 

r 
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J)oc 10 
f12.603.635/0001 ~621 

Santuário Nossa Sra. de Fátima 
'Igreja Católica Apostólica Brasileira 

Rua Severino Nunes Padilha, S/N 
JardinrPlanalto -Santa Rita-PS 

L . CEP58.300.()00 _j 

IGR~JA CATÓLICA APOSTÓLICA BRASILEIRA· 

CNPJ/MF 12.603.635/0001-62 
(Santuário Nossa Senhora de Fátima) 

Rua Severina Nunes Padilha, 120 - Jardim Planalto - Fone (83) 87523457 
' ' 

CEP 58301-625 - Santa Rita·- Paraíba 

n ·EcLARAÇÃO 

\. 

Deçlaro para fins de. direito e de ciência própria de que a associação RÁDIO 
' • . \ 1 

COMUNIT ARIA EDUCADORA RACE/FM, portadbra do CNPJ nº 

02.584.440/0001-69, com sede à Rua Professora Severo Rodrigues, nº 3_36/A Térreo -
Bairro Popular - Santa Rita - Paraíba - CEP 58301-000, não mantém vínculos que 
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comandei ou a 
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações. financeiras, 
religiosas, faníiliares, polítíco-partidfu:ía ou comerciais, e que vem prestando relevantes 

o 

. serviços a comunidade nos termos da Lei nº 9.612, de 19 ·de Feverçiro de 1998 (D.O.U 
de 20 .02.1998), bem como os cargos da Diretoria Executiva e \ do Conselho 
Comunitário, são preenchidos mediante eleição convocada pela Assembléia Geral de ' 
quatro em quatro anos, e cujos cargos são exercidos gratuitamente nos termos dos 
estatutos e da legislação em ~igor. . Ü 

Santa Rita(PB), 17 de agosto de 2012 

José Pedro da Silva 
RG nº .-26.255/SSP/PB 
CPF nº 646.882 .754-04 

- Presidente -
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SANTA CRUZ RECREATIVO ESPORTE CLUBE 
Fundado em 15 de Abril de 1939 

Av. Flávio Ribeiro Coutinho, 100, Centro - Santa Rita - PB 
CEP: 58 .300-220 - te!. : (83) 8809-0557 

CGC: 08.905 .846/0001 -82 

D E.C L ARAÇ ÃO 

Declaro para· fins de direito e de ciência própria de que a associação RÁDIO 
COMUNITÁRIA EDUCADORA - RACE/FM 104,9, portadora do CNPJ nº 
02.584.440/0001-69, com sede à Rua Professora Severo Rodrigues, nº 336/A Térreo -
Bairro Popular - Santa Rita - Paraíba - CEP 58301-000, não mantém vínculos que 
subordinem Óu a sujeitem ã gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a , . 
orientação de qualquc::r outra entidáde, mediante compromissos ou relações financeiras: 
religiosas, fa111iliares, político-paiiidária ou comerciais, e que vem prestando relevantes 
serviços a comunidade nos termos da Lei nº 9.612, de 19 de Fevereiro de) 998 (D .O. U. 

de 20.02.1998), bem como os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho 
Comunitário, são preenchidos mediante eleição convocada pela Assembléia Geral de 
quatro_ em quatro anos, e cujos cargos são exercidos gratuitamente nos termos dqs 
estatutos e da legislação em vigor. 

Santa Rita(PB), 17 de. agosto de 2012 

_jVdhd A\~f (L DoS. 'Sah.to::i 
Ivanaze Bezerra dos Santos 

- Presidente -

O 6 SET. Z01Z 
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Câmara Municipal, de Santa Rita 
Casa do Prefeito Antônio Teixeira 

/ 

PROJETO DE LEI N°. 036/2010 . 

.. 
J 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 
A RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCADORA. FM..;. 
RACE/FM 104.9, SEDIADA EM SANTA RITA/PB 
E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Rádio 
Comunitária Educadora FM - RACE/FM 104.9, inscrita no CNPJ sob n°. 
02.584.440/0001-69, sediada à Ruà Professor Severo Rodrigues, 336/ A, 
Baiiro Popular, Santa Rita/PB. ' · · 

Art. 2º E.sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

\ 

Art. 3º Revogam-se as disposições em con.trário. 

Paço da Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, 29 
de julho de 2010. 

1 

End. Pça. João Pessoa, 31 - CEP. 58300-140, Santa Rita/PB Fone: (83) 3229-3636 
Site: w""w.camarasantarita.com.b.r 

o 

·O 
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(' 

Justifica tiva: 

Câmara Municipal de Santa Rita 
Casa do Prefeito An·tônio Teixeira 

' 
A emissora Rádio Comunitária Educadora - RACE/FM 

104.9, constitui-se em uma associ~ção sem fins lucrativos, regida pela 
legislação da radiodifu.são comunitária brasileira, autorizada _JJelo 
Ministério das Comuniçàções. 

· Tem participado ativamente de campanhas. em favor de 
menores e idosos a·bandonados . de nossa cidade. Em sua programação 
diária existem programas de educação formal . e informal, sempre 

procurando e_d~.car · e instr~1ir as cri~nças, os jovens, os adultos e os da 
melhor · idade. Cõntempla també~ programas voltados para os diversos 
seguimentos~ tais como: . evangélicos, católicos e espíritas. Tem oferecido 
cultura e lazer durante os trezentos e sessenta e cinco dias do ano para 

- 4. -

todos os santarritenses. 
Sua diretoria e seus associados trabalham gratuitame_nte 

para manter com seus próprios recursos, mediante doações, além dos 
àpoios culturais das casas comerciais · e empresas localizadas na cidade de 

Santa Rita. 

É a justificativa. 

Paço da ,Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da 
Paraíba, em 29 ~e julho de 2010. , 

End. Pça. João Pessoa, 31'- CEP. 58300-140; Santa Rita/PB Fone: (83) 3229-3636 
Site: www.camarasantarita.com.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUÍZO ELEITORAL DA 2ª ZONA 

SANTA RITA - PB 

Ofício Circular n.0 01/2011 Santa Rita, ·09 de fevereiro de 2011'. 

Senhor( a) Djretor(a), 

· Solicito a Vossa Senhoria providências no s~ntido Q 
de divulgar nessa Emissora, de hora em horn, o comunicado anexo . 

Lili_an Frassi~etti 
'Juíz\ Eleit 

A( o) Senhor( a) 
Diretor(a) da RACE FM 
Santa Rita/PB 

\ 

nanéa Moreira 

\ . 

o 



~ . 
\ 

• PODER JUD.ICIÁJÚO 
JUÍZO ELEITORAL DA 2ª ZONA 

SANTA RIT AJPB 

COMtJNICADO ~ 

.A Dra. Lilian Frassinetti C. 
Cacanéã Moreira,- Juíza 
Eleitoral Substituta da 2ª Zona, , 
cornpreei:idendo os municípios 
. de Santa Rita - PB e Lucena -
PB, 

COMUNICA a . todos os 
interessados, que se encontra disponível no Cartório 1 

\ ' 

Eleitoral, relação · dos eleitores que deixaram de votar 
em três ele;iÇões consecutivas, . os quais tér,ão .. as 

l . . . 

respect~va~ . inscrições canceladas. Os interessados 
deverão cornpa.recer · qO · Cartório Eleitoral, para 
comproyação do exercíc~Ó do voto, do pagamento da 
multa correspondente ou de Jµstificação de aúsência, 

. ' ' . ' . ' 

até o dia 14(catorze) de abril do ~no 2011. 
i . . .. 



'. 

l 

\ 

·:Doe 1G 
/ . 

" 

PODER JUDICIÁRIO FEDE,RAL , 
JUIZO ÇLEITORAL DA 2ª ZONA 

SANTA RITA - P.B 

Ofício Circular n. 04/201,2 

Santa Rita, 20 de agosto de 2012. 

Senhor Diretor(a), .. 
' 

Dirijo-me a Vossa '. Senhoria, para enviar, em ane~o, - o plano de , mídia 
. para· a transmissão da Propaganda Eleitoral' que se realizará no período de 21 de agosto a 
04 de outubro de 2012, tudo conform.e planilha ' que segue,' informo ainda que as 
respeétivas mídias _estão send,o geradas pela 99, 7 FM. 

Atenciosamente, 

,. 

A(o) Ilm(o) 
Diretor(a) da RACE FM 
Santa Rita - PB 

. 1 

'.· 

o 

o 



~stema de Horário Eleitoral - Di5.:J.:) O Zªjªn~m inserções http: //appspb.tre-pb.gov.br:8280/he-oficial/insercao/PlanoDeMidia.a ... 

) 

Sistema -·-- ·--. 
·configurar 

Reiniciar sistema 

Importar dados candidatu~as 

. Selecionar partido/coligação 

Saít 

~ropag~nda e:n R~de 

Ordenar/ Distribuir 

Ordem de veiculaÇão 

Distribuição de tempo 

Escala horária 

'· Proe.~~-~~~ .':._~ Ins-:~ções 

Ordenar/ Distribuir 

Programação por dia 

Programação por 
partido/coligação 

Distribuição geral das 
inserções 

Geral 

Regras da propaganda 
eleitoral gratuita 

Lista de representantes na 
câmara dos deputados 

Ajuda 

Sobre 

'. 

\ . 

1 ., 

Já existe um Plano d e mídia gravado para esta unidade eleitoral e para este cargo . 
Pi!ra gravar um novo Plano .de midia C preciso importar novamente as informações do sistc 

CarQo: 

1 Prefeito Consulta' ("'..;. Trocar ...( Exdutr 

BLOCO - INSERÇÃO 

O. DIA ·2 
f 11ioa e 

1 
e · e . A e e . A e e e A • e e e e A e e , e A e 1 e A e A A a e e e A e e e A a e 

;. ~~~= ; : , ~ ~ ~ ; 8 e A ~ _: . ~ A : ~ ~ ; ; ~ ! ~ Á ~ ~ ; ~ e : : ~ ~ ~ e : ~ 1~ 
i 24~8 : • e e c !· A e A e A e e c ; c e e e A e•c e A ciA a e e e A e e e A " C e A a 
! 25f0_8 i A e e , e A e e e A e e e A A B ' o e e e A e 1 e A e e A e e A e A , e e e e ' A e e A a 
l 2151º8 ' CACA8C CACCCA c ! c AA C I CCACCCA8 , 8CCACABCCCAC 

l li!W : e u A e ~ ·~ ~ ~ ~ ; q ~ : ~ ~ ~ ~ i ~ 1 ~ : ' n ~ u e A : ' ~ L A e e ~ ~ 
1 30/08 f e e A e l·A A e e e e e A e e e e ' e e A : e A A o e A A e e e A 

1~~~; ! ~ ~ ~· A ~ ~ ~ ~· A e ~ ~ ~ : e ~ e e ~ , : ~ : ~ ; ~ A : ~ ~1 e : e ~ : ~ a 
! Q.2f29 ! e A e f e e A e e e A A e A e e 1 A e e A e A e A A e e A. e 
; 03/99 i CC A t 8 ACCC AA CC CA I B 1 CCC t ACCCCA& AC CCC 

i ~5g~ 1 ~ : ~ C : : ~ ~: ~ A ~ C A: .: . ~ ~: ~ ~ i i l : ~ _i ~; ~ ~ - ~ ~ B ~ 
; ~~i i : : ~ -~~ 1 ;,; • : ~= · ~ ~ · ~=~ ~~~ · ; 1 :c~ ! ~=~~ ' ~C=A~~;~;:c~ 

': :~~: ; : ~ ~ ~ i: e ~ ~ ~ e ~ : ; : t 1 ~ ' ~ : ~ ' ~ ~ ~ . ~ ~ : ~ ~ ~ ~ ~ : /~ 
• J0/09 i e e 1 A e e A e o e e e A e e e i e e e e A e 1 B e e A e A a e e e A e 

4 11/09 1 C C f CACABCCC CCCA. o .: A ! C ' A CC ACC CCABCCACAB 

l' '. !~ ; , : . e i i ~ : ~ ~ ~ : ~ ~ ~ ~ e : ~ e ~ : '. ~ ' ~ e . : ; : e ~ ~ ' ; ~ e . A ~ ~ ~ : . ~ ~ ~ A 

l 1~to~ ; êcAti . AACCC. ACC c ; a CA ; AB j CCCACCC B ABA 

! !~~~ 1 ~ 1 ~ ~ ! ~ < : : ~ ~ ; ~ \ ; ~ ; ~ ~ : ~ ~ ~ i: 1 

~ ~ ' ; ~ e : ; : \ ~ ~ e A ~ ~ · ~ A e 
11109 ! C i A e ç ·, e A e s e e A : '· e A B e e A e e e A e . e e A o e e e A e e A 

1 ~:~: 1 ~ 1 ~ : ; ~ ~ e ~ ~ ~ : 1 : ~ ~ 
1

{ e ~ . ~ i ~ ; ; ' : e e ~ !,~ : ~ e e : ; ~ ~ ~ ~ ~ 
.. _2oFô9 1 cccAC A ' C BOCC C 1CABCCACA I AAC e CCA e 
. i 1h:>9 t A : e A e A , e ç 1 e A_ e e e A ç_ e 1 e ~ B e e e A B e e , A e 
l2 2jo9 t i 1 8' ê A A a e e e e e e ; e A e e A e J A í e e e : e A e A e e A· e A ' e e e 

~~~: ; : ~ ~ : ~ : ~ ~ ~ 1 ~ : ~ ' ~ ! ~ ' ~ A : ~ ~ C : ~ ~ A ~ ~ : ~ · 
i~~g~ ! ~ : ~ ! ~ ; ; ; : ~ ~ · : ~ ~ , ~ ~ : A ; • ~ ·~ • ~ • ~ ~ A ~ e e ~ ~ : e ; -~ e : ~ 

' 2?_/.Q2J e . A e e e A B e e A e e e e . e e A e e A ' e e A e e e e e A e A e 

r ~:~~~ l ~ ~ ~ ~ , ~ A ~ ~ ~ : ~ C ~ : ~ 1 : ~ ~ ~ .. ~ ; : '. ~ ; ~ C : ~ : 

1

: ; ~ D ; ~ ; : C ~ ,_~ 
! 30/09 : e i e : · ~ ! ~ A e · ~ ~ ,,; e ;' A ' ~ ' ~ ~ ~- : ~ ~ ~ : 1 ~ ~ ~ : ; ~ A : : ~ : ~ ~ : : ~ 
; x~a~ ~ ; ~ CC C CA C AC CCCA I CCCABCCCABA CCC CC 
O~IQ ! B e A e A 6 e e e A e e e A 8 A A A ! C e e A ç ; ç A 8 e A e A e e 

• 0-.11 0 1 e e e A s e e A e A e e e e A A e A o f:. : A e A a o e A e e · e A o e A e A 

> . 

C · O FUTURO E AGORA 

!!li - SOBRAS 

' 
20/8/20 12 18:04 



.· 

638 
.. ~,. · ~G . 

""'""::C-"''-.....,MUNITÁRIA EDUCADORA FM - RACE/FM 104.~ ~ 
_ Fundada em, íl3í0~/1998 º.si~ 

;.i....r.<;, ............ to Legislativo n. 0 511, de 2001 (DOU 12/12/ 2001) S · 
'CNPJ / Mfi' nº 02.584.440/ 0001.69. 

Rua Prof. Severo Rodrigues, nº 236-A-Fundos - fiOne: 3~2_9 - 5299 
CEP 58301-000 - Santa Rita - Paraíba 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENT A.pOS . CONFORME 
SUBITEM 20.3, DA NORMA Nº 1/2011 , APROVADA PELA PORTARIA MC Nº 
462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

1

1 '"- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representapte legal da interessad~, 
dirigido ao Ministéi:io das Comunicações (Anexo 12); . . . . 
2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emis~ora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentaçãó vigente, constantes da respectiva licença de :funcionamento da estação; 

3 ~ Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 -· Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
MÍnistério da Fazenda =- CNP J válido e ~tual ; , 

5 - Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no· Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência . da outorga,' ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3 ; 

6 - Ata qe eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro . 
Civil de Pessoas Jurídicas; 

' 7 - declaração constantt: do Anexo 14 dest,a norma, assinada pelo representante legal · da 
entidade,_ atestando que a emissora: 1 

·17. l) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos, de apo10 
cultural; 

. 1 

, 

7.2) reserva um percentuai"mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação para 
a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o qué estabelece o art. 67, 3, do Decreto 
nº 52.795 , de 31 de outubro de 1963; 

~.3) Cumpre a finalidade.constitucional de promover a cultura n~cional e regional, assim corno 
do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 

·do artigo 221 , H, da Constituição Federal; 

8 - declaração, assinada pelo representante legal da .entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela area editorial e pela direção da programação, atestando a 
na~i?nalí.dade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

9 - Últim~ relatório ·do Coi1selho Comunitário, constituído nos mDldes do item 21.4. l desta 

o 

o 



\ )' 
'----" 

norma, sobre a prQgramação veicúlada pela emissorµ; 

1 O - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas , com o número de ' 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou-domicílio, bem como 
de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNP J e endereço da sede; 

> 11 - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de ResponsabtJidade 
Técruca - ART, conforme iteni 12.1 . J · • 

12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidáde solicitando vistoria da Anatei, 
especifica.mente para efeitos da renovação da outorga, de aéordo com a disponibilidad.e da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado pof profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12. l .1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato·. 

, Declaro, sob as penas da lei, -como representante' legal da entidade-requerente, para . / 

fins de instrução do processo de renovação ·da outorga ·para exectição do ~erviço de 

- Radiodifusã~ Comunitária, junto ao Ministério r das Comunicações - . Prócesso nº 

53000.056241/ZOl 1, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada 

no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma nº 

1/2011, aprovada pela Portaria MC nº 462, .M 14 de Outubro de 2011 , desçle dezembro/2011. 
. . 

Santa Rita/PB ., 06 de Setembro e 2012 

' 
Jerônim oares da Silva 
CPF nº . 32.146.674-91 

Diretor Geral . 
-Representante legal da entidade-

Endereço para ·correspondência: Rua Professor Severo Rodrigues, nº 336/A - Bairro Popular -
CEP 58.3O1-000 - Santa Rita ~ Pafaíba - · 
Fone para contato: 083 - 3229 5299 
Correio eletrônico (e-mail): advjeronimo@.gmail.com 

. \ 
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1° Tabelionato de Protestos de Letras 
1° Ofício de Notas 

fR..çsa r/3anáeira rCJe ffoso de ;4zeveáo - %6e(/ã 
' f/irg inio 'Ve(foso <Borges dê J/zeoedo - S1Histituto 

Prezado colega: 

· Rua São .João, 27 - Centrn <YJllA 
CEP 58300-150 .,)-. 
Santa Rita - PB . --~;:1~ .- g 
Fone/Fax: (83) 3229-22SJ.i· ·· 
CNPJ: 09.308.628/0001-~ 
douradodeazevedo@hotmarf ce! 

' ,-

Tendo a grata satisfação de enviar-lhe meu sinal Público. 

( 

Atenciosamente, 

Santa Rita-PS 

Em Testº( )da verdade 

( 

ROSA BANDEIRA VELLO DE AZEVEDO 
TABELI 

VÁLIDC\EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE DOCUMENTO 

/ 

o 

o 

/ 
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RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCADORA FM - RACE FM 

- ASSOCIAÇÃO -

Jeronimo Soares da Silva 

Diretor Geral 

DOCUMENTOS: 

1- Certidão de Casamento; 

2 - RG/CPF/Titulo eleitoral/OAB/PB/reservista 

3 - Prova de residência 

/ 



REGISTRO CIVIL 

Oficio! • !!! B Q 1 & 1 A · do Registro CMI -- r Casamento N.o o 
c9ntraldo percsnte 0 ·· '!? .~ ::- :..~e "?c:1;.lo j~fz ..... _-_i __ ~_:n_. ____ _ 

___________ _._ _____________ e u testemunhas .:: ~.""e?: e,.,:_~::'._:;; 

rle T:eJ.c e '~ . .. "'°"'l"'Y'I, t':"t 
"-'·.J..- ·· 

domic:iiiodo cm ___ "''-· ..... ~ ..... ,.._-.=..:. ---"-=--.;;;i_r,_- ".'-'"-'--~-='='-· ____ ..:.' , e~idet1tz 

flh d 
"!") ... ,..., ~..,....,... ....... . ..... e""' - ....... ~;.., ..... ....., 

1 o e ___ ._ .. _ ... _--_- ~_-._ .. __ : .... ' : ___ , __ ·--·--·--·_, ·------'--' --·-----------------• riascldo 
em _________________ , domiciliado e 

e residente e de D.. __ ~'-T_~·_r_:_L:_·-:_:_-. --~-_:::-_; _:-i_:.:i_c_J_·_=~_:_.__·:_ .. 
C:E~.C e ir. ~ :- , nuclóa em ________________ _ !· 

1 

dômlclliada em _______________ e residente em ______________ _ ! 

Ela nascida em _____ ·_: _.::_" __ - _=·_?_ . .:._: .... _v_"~· ·,,...-_-.--_ ... _.-...,_--·---------------aos __ 
?.3 de f'2".'-2~c::'.:ro de 1 s:; ? 1 proflssão ___ ... _:_-:::_'.')_=-_~_c~:::_:.._· _e_~,,_,... ______ _ o 

dorrilclllada em ___ ::_--~_: _"':_-t_.r ___ r-_i_~_.., __ •"'-~_:->_. ____ e residente em..:· ____ : __ ;-_:. _;:;_.-'.:....;.:;;...: _e_·:__, '-~-~_e_. P __ __ _ 

filha de _________________________________ -,, nascido 

em _________________ , domlclftado em-----------------~ 

e residente e de D._~__:.r:_:-_--::....r_ .. _-'.:..;.i_~_, ...:-":..~_. _...:"...::.....:-~ _:.._...,_. --'-'-jJo.) 

--'º~º~·-n_;c_,~, -~:_0_. ~_n ____________ ----:.! nascida e~~--------~-------i'-
domlclllada em ______________ e residente em__, ____________ _ 

':~: :A I=.-\?.II~ _·1.~·~ ~·-~:J.\tjl A contraente passa a asslnar-se-------------------------~--

Fcr!m tpr~sentado$ os documentos exigidos pelo art. 
do Código Clvtl. Observações: __________ _ 

O referido é verdade e dou fé. 
~ r.J•""'I + .. 'D ..: ..J.~ 
~ : • • • 1 • • : ,. ..:- v .. . ,0 
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M! N lbT!ô;_RIO DO EXÉRCITO 

; ______ _]_:a B. M 

CERTITTCADO DE DISPENSA 1 DE lNCORPOMÇAO 

23ª. .. . C S M 

l~ DEL SM 

.-'---- - - ---- - .------- ---- - -

1 
SêuD11nto é ..-álido com a.s "Armai ·Nc:c:iona!S" em m<X?ca d' á:;ca) 

OUTROS DADÓS : 

. Profissão: ............. .. .... ... .. ... .. .. .. .. . ... ... .. .. ··-

Situação ·especial (•) :··· ··· ·· -··· ···· ··· ········:.. .... . ... ....... .......... . 

. , 

(") Só .s.,rá exiqfYel co o tcu:;õ~,•n( carllnbo, par~ 5411 e J03!derado em dia com a • obrlqa!iÕes militares. q;-,ando 
••tl•o• · 1.ncluido om ailuaçõo ezpecicl. ~ 

o 

' 
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rr=~~~~~~~~~~-·-···_···-·-··-···-· ··-···-· ~~~~~~~~~~~, 

' CONTA DE altlSLUJ DE AGUA / ESOOTO E SERVIàl> 
~ !'ARA CONTATO COM 

.,,~~!!:~.,~::=: 
CEP: 58.015-570 • CNPJ: 09.123 .654/0001-87 

JERON IMO SOARES DA SILVA 
RUA AFONSO PENA. 312 

· Inscrição 

003. 05. OGO. 0420 

5[1301 155 

SMI 

000 

Hidrômetro Data de Instalação 
10/09/1997 0039999972 

Quantidade de Economias 
~ · ~~ ~' 

o o o 

Localização situação A00a 
5 LIGA 

Responsável 

o 

Sitúação Esgoto 
POTENCIAL 

HITERllR ' AlUIL CXl'S.J{) (Jlf3 ) N..H. CE DIAS l PR'Jx111r, LEITI.RA 
' 

1....l: i l..u ·u !T/•1 !1i8 ~ 31 :J7/CH/<J.J12 

UJl.r.J. ClJ. Lui lU ü : CUlü/ f.'J l<' 1:1::xl::;t 

ffitf. / rl!Sl . u; ~ / i'l'Çl. ~lllfl'. ; 

Jl>N/:a:i12 1--- • - rn - o : 

, WÓl;J~ (}!\.~o 5. 44(1/(!) - 15. .-_ ,., 
i'l.ttFV' CE·~IBl'S , 

FEVtaJ~2 rm~~~.:... :ii - o : ·pHWEJTm 
IWV:2012 lllll~llllsn:Jlll. •. 16 -;- 32 i nffl!CEZ 

EXIGI~ IM..!~ CX1'ftR'ES 

ftW"ai12 1iíüiuu....- 11:1 - 4 : cm 
16 - o i a..a:v 
1s - ·a : cn.rFCAe> 'rorAJs 
16 

• 73 ·, 73 
a:J t.l,. 

17 
• 73 

73 

73 

73 

: l\í.tb l i:..~lfl.()lêS à : l"Y\lf.a..11'2 

fBl lDCl!L cna.HJ AIE 10!I 
[).\ / .un; 0C f(HA 

:f>.1 l'{R'.!r.llfl(S) ~(lrl;/12 

.VENCIMENTO: 19/07/201'2 

' 

10 

;: 

.~ 

·l'' 

Total a Pagar: 

Ri 21. 70 

73 
21) 

73 
:~ 73 

TUTN..(IÍS) , ., 

2ll. 93 
k$ O. CI:I 

R$ o. 74 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Fec;leral do Brasil 

-
Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 132.146.674-91 

Nome da Pessoa Física: JERONIMO SOARES DA SILVÀ 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 13:57:48 do dia 06/09/2012 (hora e data de -Brasília) . 
Código de controle do comprovante: 2CA9.6EOB.E9C9.A4DE 

' . 

A autenticidade deste comprovante-deverá ser confirmada na página da Secretaria · 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita .fazenda.gov.br. 

\ . . . 

Aprovado pela IN/RFB nº 1.042, de 10/06/2010. 

o 

o. 

' 6/9/20 12 13:59 
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RÁDIO COMUNITÁRl:A EDUCADORA FM - RACE FM 

- ASSOCIAÇÃO -
I 

CIRON GOMES DE SOUZA 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 

DOCUMENTOS: 

4 - Certidão de1Casamento; 

5 - RG/CPF/Titulo eleitoral/OAB/PB/reservista 

6 - Prova de residência 

'· 
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TÍTULO ELEITORAL .,. r .,.. ,, ª'"00 
:~!:RoN GOMES DE SOUZA 

POLEGAR DJAÉITO 

\_) [ 22fo8/1953TO J [ 0006~0181244 V J [olJl~A J pó~º J 
.·;;:.• ~yNtCi?IO l lJ,E • [DATA DE EMISSÃO J 
~, SA1\ITA RI 1 AJPB · · 24/08/2010 

ASSINATURA OU lUPAESSAO DIGITAL DO ELEITOR 

r-, 





CIRON GOMES DE SOUZA 
R RIO GRANDE DO SUL 2Q2 - POPULAR 
CEP 58301 -355- SANTA RITA I PB (AG: 1) 

Classe: RESIDENCIAL Monofásica 
Roteiro: 01 -009-1 20-6380 
Nº do ptledidor: 00001252134 ·º Referência: AG0/2012 

Emissão: 09/0812012 

d90e.88f4.fac7.15a3.969d.65b8.2858.ccca 

06/2012 - Conjunto Santa Ri1a 

DIC MENSAL ··6,9 4,97 
DIC TRIMESTRAL 13,7 
OIC ANUAL 27,5 
FICMENSAL 3,9 1,00 
FIG TRIMESTRAL 7,9 
FICANUAL 15,7 
,DMIC 
DICRI 

4,0 4,97 

R RIO G.RANDE DO SUL 202 

SANTA RITA 

CNPJ/CPF 11217413472 

JUU2.Q1 2 114 

JUN/2012 117 
MAJ/2012 138 

ABR/201 2 1 117 

MAR/2012 i 120 

FEV/2012 113 

. JAN/2012 

DEZ/2011 115 

NOV/2011 103 

OUT/2011 

SET/2011 116 
AG0/2011 

Mf 10S ÚLTIMOS MESES: 113 KWl 
,, ... -.. -~__..) DISCRIMINACÃO . 

S O DE DISTRIBUICÃO DA ENERGISAPB 
COMPRA DE ENERGIA 
SERVIÇO DE TRANSMISSÃO -

__ ENCARGOS SETORIAIS 
IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS 
OUTROS SERVIÇOS j 

TOTAL 

/ 

NOMINAL 
CONTRATADA 
LIMITE INFERIOR 
LIMITE SUPERIOR 

-· ~ . 

AG0/2012 

220 

201 
231 

10/08/2012 

05/09/2012 

.FATURAS 
VENCIDAS ATÉ DIA 
04108/201'2 P~GAS. 
OBRIGADO! 

VALOR (RS) % 
20.96 33.88 

0 16,96 27,42 
2,33 3,77 
4.43 7.16 

17,18 27,77 
0,00 0.00 

61 ,86 100.00 

ÉNERGISA PARAÍBA ' DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A 

Bt 230, Km 26 ~Cristo Redentor.Joio PHloa I PS· C'EP 5a071..&IO 
CNPJ Ot.OS5.1&S /000f -40 lnsc.Est.11.o15.123-4 

Nota Flsall/Conl• de En«gta a!!r!co . 
3069 N" 66434 

Identificador para Débito Automátlco:00001200021 

5/1'20002-1 

06/07/12 7588 08/08/12 7707 

FORNECIMENTO OE ENERGIA 

119 X 0.37554 

IMPOSTOS/ENCARGOS 

PIS: 

COFINS: 

CONTRIB SERV.ILUM.PÚBUCA 

ICMS (Base de Cálculo R$ 60,07 J Allquota 20.00%) 

OUTROS SERVICOS PRESTADOS 

COMP~NSACAO POR INDfCADOR-DMIC 06/2012 

06/09/2012 

119 33 

.Valor(R$) 

44,68 

0,60 

2,78 

1,79 

12,01 

-0,62 

R$ 61,24 
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Minislério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

. \ 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

,· ' 

Nº 'do CPF: 112.1 74.134-72 ...___ 

Nome da Pessoa Física: CIRON GOMES DE SOU~ 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 13:58:38 do dip 06/09'/2012 (hora e data de Brasília) . 
Çódigd de controle do comprovante: B48A.OF6D.1606.9049 
A autenticldade deste comprovante deverá ser ~onfirmada na página da Secretaria 
da Receita_ F~deral do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 1.042: de 10/06/2010. 

.r 
1 

o 

o 

" 
6/9/2012 14:00 
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. REMETEN'fE:' 
. -RÁDIO COMUNff ÁRIA EDUCADORA FM . 

RUA P~ÓFESSOR SEVEROT~ODRIGUE.S, Nº 336/A TÉRREO 
BA1RRO POPULAR 
SANTA RlT A - PARAIBA · 
CEP 58301-000 

) 

, ' 

,1 

,.. 
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PROCESSO .53000. 0.5624 Ill 1 

Ministério das Comunicações 

}~~\ ~·' 
~.!·:.. r.: 
1-: ~ 

··~ ·~'· . : <~ 
:...;_(;.""rj! .. 

,~:r;! 

l.~ fl!_~H"­
t/;-t" 

.. 

) ,, 
_;,,-.,.. 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministétios, Bloco R- Ed. An.exo Ala .Oeste Safa 300 
CEP 70044-900.- Brasília - DF 

(~ J '< q· 
o.r '· .·· 

tr .. ::. 

1 
., - •• 1 1 1 •• • •••••• 1 • ••• --, 

7700,44901) 
'- - 1 

F.:G046501 60--lE:F: 

o· O. 
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RACE FM - RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCADORA FM - 104.9 
== Decreto Legislati~o n.º 511, de 2001(DOU12/12/~001) 

CNPJ/MF n.º 02.584.440/0001- 69 
~===- -Rua-Prof. Severo Rodrigues, n.º 336-A-Térreo (acesso pela Rua Maria Santiago, sn) 

- Bairro PopuÍar - Fone: (83) 3229 - 52?9 -

CEP 58301-000 - San_~ Rita - Paraíba -
, e , 
. o'-"$ ~ 
:s-· 11 o \"<:, 

..... F/·· l ".:l ' ,_ 'à --\ 1 \, . (1 l-~. RU7..:;;; Q; 
<_, '\"") 

ó'S' ...; #'(' 
Santa Rita/PB, 09 de Outubro de 2012 

Ofício nº 211/2012/RACE/FM 

Ao: Ilmo. Sr. 
JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE 
COODENADOR GERAL.DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

.Assunto : ENCAMINHA ALTERAÇÃO_ DA ~ESSOA FÍSICA RESPONSÁVEL 
PERANTE O CNPJ PARA O PROCESSO Nº 53000.056241/2011 

Senhor Coordenador Geral, 

M!NISHRIO D>i.S COMUNICA•;•'.'.íES 
8 R.ú. <; fll.Jl. .,D F 

53000 0502'10/20t2-07 

SEAPA/SCE 

2St10i20i2-07 :56 

Pelo presente instrumento, encaminho para ·ser anexado ao Processo nº 
53000.056241/2011 o documento básico do ·CNPJ/MF nº 02.584-440/0001-69 da 
associação RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCADORA FM - RACE/FM, sediada em 
Santa Rita/Paraíba, c01;1tendo a alteração da pessoa física responsável perante q 
C~JIMF relativo ao quadro de sócios e administradores - QSA, devidamente 
recepcionada pelo Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. 

Atenciosamente, 

j,,.-1) . ~'*7 ,,k· . ~~ . 
erônimo Soares da. Silva 

- Diretor Geral -
_, CPF nº 132.146.674-91 

,(Representante legal da entidade) 

,,..-
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

CADASTRO NACIONAL.DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

DOCUMENTO BÁSICO DE E~TRADA DO CNP-!_~~ '6')-~ 
. . ..,.;: rb. 1)) 

A análise e o deferimento deste vOCLl!~S'lto serãu efetuados pelo seguinte Ú~F:~' :,.:,::~ · «'">.
1 

\,..:('\ ~ 
órgão: ~s 0.; 

• Receita Federal do Brnsi! 

01. IDENTIFICAÇÃO 
NOl.E EMPRESARIAL (firma ou denominação) 

RADIO COMUNITARIA 80UC.Ap()RA FM -. RACEJFM 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO / 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLIC!TADOS I DATA DO EVENTO 

~-::::==--======-=~ 
. ~ UÊl>CESSO ~- '"" 

// 04.46.01.11.09 : 02.584.4~0.000.169 . . . ) . 
( /- / 
\. - ~·---' ~==--

t:-EJ)E'~NSCR'Çkl NO CNPJI 
02.584.440/()001-69 _J 

-.. -1 

• • '- ! (: 

2Q2 Alteráção, da .pêssoa físi-ca ree.ponsável per'ante o CNPJ - oS/09/2012 ' º 1 Quadro de Sócios e Administradores - QSA 
1 

· 

1 

1 
1 
1 

l 

1 

J· 

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 .F~PJ 
---------~SA _ ______ ,. ______ _ l 

------------·---·---.: J . t., 

o 

1 

06 .. RECONHECIMENTO DE FIRMA 

,·. 1· IDENTIFICAÇf.O DO CAAT~RIO 

05/i0/20'!2 l ~ 28 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanadéi; dos Ministérios - Bloco R- Ed. Anexo Ala Oeste - sala 300 

CEP 7004/;/º zasp;;c' A)': 5 3 o 0{) 0 5 6 .2 /j j_ j,io1 

·. 

-ai REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIOR/TY n PESO I WEIGHT (kg} . 

't~ 17~ , 

f H~füílifl'1r1111111111 
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RE"NIETENTE: 
RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCADORA FM- RACE!FM _ 
RUA PROFESSOR SEVERO RODRIGUES, Nº 336/ A 
"BAIRRO POPULAR 
CEP 58301-000- SANTARITA-PARAIBA 
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MUNIT~i\.R~A EDUCADORA FM - RACE/FM - 104.9' ~._:.é..,,_ 
FUNDADA E M, 03/04/1998 .. _. 0 U''~ . 

-~ ''s ;;.t"' ~ .. .i. C1 
\1.1 R;: · CV 

·'( 

ecreto Legislativo n.º 51 1, de 2001' (DO U 12/12/2001) 

CNPJ/MF nº 02 .584.440/0001.69 i1 &] 
Rua Prof. Severo Rodrigues, nº 236/A (Fundos com acess? pela Rua Maria Santiagq, SN) -· \,} &· - 4.'li 

Fóne: 3229 - 5299 
CEP 58301-000 · Santa Ri ta - Paraíba 

Santa Rita/PB, 02 .~~iJNl~H?. El:~_,,,29,!~ UN!G.u. ç: i:;E: 

BRJ 8ÍLLtt - DF ' 

Oficio nº 0005/2013/RACE/FM 

Ao '?tt:\P-,:i,.1~!C:f 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES i 2,.03/.?i}l '.;:.og-.i-5 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELETRÔNICAS 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS . 
EXPL~ADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO R, ANEXÇ) OESTE- SALA 300 ' 
CEP 700044-900 - BRASILIA - DF 

ASSUNTO: ENCAMINHA RELATÓRIO ANUAL DE 2012 'DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA 

RACE/FM 

Prezado Senhor, 

Vimos através do presente a presença de V, Exa., encaminhar_ ao 

Ministé'rio das Comunicações o relatório anual da programação anual de 2012 emitido 

pelo Conselho Comunitário da associação RÁDIO . COM.UNITÁRIA EDUCADO~A FM -

RACE/FM- Santa Rita· - Paraíba. 

Atenciosamente, 

~~~~~~ld!!L~~ç7' 
Jerônimo Soares da Silva 
CPF Nº 132.146.674-91 

Ciron G es de Souza 
CPF N~ 112.174.134-72 
Diretor Administrátivo 

reter de Operações 

1' 

t6 
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c~=--MUNITÁRIA EDUCADORA FM - RACE/FM - 104.9 
' FUNDADA EM, 03/04/1998 

-ecreto 'Legislativo n.º 511, de 2001 (DOU 12/12/2001) 

CNPJ/MF nº 02.584.440/0001.69 

Rua Prof. Severo Rodrigues, nº 236/ A (Fundos com acesso pela Rua Maria Santiago, SN) -

Fone: 3229 - 5299 
CEP 58301-00((- Santa Rita - Paraíba 

CONSELHO COMUNITÁRIO DA RACE/FM 

' 

1 - INTRODUÇÃO 

' . 

EMENTA: RELATÓRIO REFERENTE AO PERÍÓDO DE OI 
DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO DE 2012 DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA EDUCADORA - RACE/FM SEDIADA À 
RUA PROFESSOR SEVERO RODRIGUES, Nº 336/A -
TERREO - BAIRRO POPULAR - CEP 58301-000 - SANTA 
RITA, ESTADO DA PARAIBA, CONSTITUÍDO NOS 
MOLDES DO ITEM 21.4.1 DA NORMA Nº 1/2011 -
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
APROVADA PELA PORTARIA MC Nº 462/2011 , DE 14 DE 

. OUTUBRO DE 2011. 

O presente relatório. apresenta a programação diária da RÁDIO COMUNITÁRIA 
EDUCADORA FM - · RACE/FM, emissora autorizada a funcionar através da Portaria de 
Autorização nº 224, de 31 de maio de 2000 e pelo Decreto Legislativo nº 511 de 11 de 
dezembro de 2001 , publicado no Diário Oficial da União em 12 de dezembro de 2001, em 
obediência a legisla:ção federal pertinente em vigor e aos estatutos da referida associaç~o. 

2-PROGRAMAÇÃO 

Gra<,le-d~ Programação da sua Race FM-104,9 

Abaixo você confere a nossa grade de programação. 

6 ; 00 h 

Um bom dia da sua Race FM 
\1 

7 ;OOb , 

' 
Expresso Nordeste • 

8 ;00 h 

Comunidade interativa 

10:301/ 

Momento literário 

o 



t 

u 

li ; 00 h 

A hora do esporte - Apresentação Saulo Mendonça, Ciron Gomes e-Zezinho Giliard 
1 

12 ; 00 h 

Momento cívico 

12:10 ·11 

I 
Emoções Roberto Carlos 

13 ; QO h 

Túnel do tempo 

' 14 ; 00 h 

...... 

Uma tarde cheia de sucessos - Apresentação Netinho JúniÕr 

16 00 h 

Forrozão 104 

18 00 h 

Moment9 cívico 

18 10 h 

Comunidade em ação - Apresentaç?o Rogério Nascimento 

19 00 h A voz do Brasíl 

20 ; OOh 

Toque Love - apresentação Robson Costa 

22 ; OOh 

Gospc:;l Line Mµsic - Apresentação IrJ:não Belo Flávi<? 

23 ; 00 h Saudade ~o _tem idade 

24 ; 00 h 

Madrugada da de sucessos ~ Apresentação Braulino Silva 

5 ; 00 h 

Acorde pra começar muito bem õ s~u dia. 

... -

! . 

' 

\ 

S -

/ 

Observações: A emissora divulga-entre as chamadas de cada programa as vinhetas de utilidade 
pública: Educação para.o Trânsito· Ed_ucação para a SaÓde; Direitos da criança e do ~olesce~te;· 
Educação e ecologia; Direitos do trabà.Iho; telefones p~blicos . de emergência; nota de perdidos e 
achados; nota de -falecimento; convite de missa e cultos das mais diversas religiõés; vagas de 
empregos, Editais do Poder Judiciário loéal; apoio cultural das en1presas e iI).stituições 
localizadas no município e cidade de Santa Rita/Pb; etc. 



_, 

' . 

' e;) tj-

~·F:~. 

3- CONCLUSÃO . \~ .,.,:.,->:s· 
o 

19.Q 
· A programação básica da emissora comunitária em epigrafe tem como objeti~ -· 

especifico no seu dia a d.ia atender os anseios da comunidade local, onde o mais importante não 
é falar correto e sim falar e divulgar os anseios da população em geral, vi!;;ando contemplar 
todos os ouvintes e admiradores do rádio como sistema de divulgação. de conhecimentos, de 

. educação e de cultura, numa tentativa clara de educação social para evitar o rac'i~mo e o 
preconceito em toda sua programação diária aos diferentes em termos: físicos , de orientação 
sexual, religiosos, políticos, educacionais, nacionais; regionais, locais, culturais, filosóficos, etc. 

·Em si a emissora é laica e aberta para ouvir. e divulgar os anseios da comunidade desde que não 
implique-em fazer proselitismo de qualquer ordem du estimulo, tendo como referencial as 
normas legais e os estatutos. da emissora em vigor. 

finalmente, o Conselho Comunitário · da RACE/FM - Rádio Comunitária 
'Educadora FM, 104,9, sediada ein Santa Rita, Estado da P~ba, entende que -a referida 
emissora atende em sua grade de programação diária a comunidade de Santa Rita para divulgar 
seus eventos e os niais diversos pedidos de atenção e. providências as autoridades locais, bem 
como através de apoio cultural, como, sendo a forma de patrocínio li!11itada à divulgação de 
mensagens institucionais para pagamento dos custos Jelativos à transmissão da programação ou 
de um programa espécífico, em que não podem ser propagados bens, produtos, preços, 
condições de pagamento, ofertas, vantag~ns e serviços que, por si só, prómovam a pessoa 
jurídica patrocinadora, sendo permitida a veiculação do nome, endereços físicos e eletrônicos e 
telefone do patrocinador situado.na área de execução do serviço, considerando ·as finalidades 
legais .do serviço de radiodifusão corri.unitária. . 

Santa Rita, Estado da Paraíba, em 3 1 de Dezembro de 2O12 

CONSELHO.COMUNITÁRIO DA RACE/FM 104,9 

João Marcônio Correia de Albuquer ue 
RG nº 215 .883/SSP/PB - CPF nº 086.683.884-87 

Residência: Avenida Anisio Pereira Borges - Condomínio Residencial Eng? João Silveira, apt. 
124 - Centro - CEP 58300-580 - Santa Rita - Paraíba · 

_Representante da associação: Santa Cruz Recreativo Esporte Clube - CNPJ nº 08.905 .946/0001-
. 82 - Rua Flávio Ribeirq Coutinho, 100 - Centro - CEP 58300-220 - Santa Rita ""' Paraíba 

'> J/.ç,g CVV' . ~ 4~ '-·o& ,(; ~ 
'/<' Nelsonerrerra deLlma r 

RG nº 3.027.798/SSP/PB - CPF n~ 70888380478 
Residência: Rua Professora Joana Gomes da Silveira, nº 121 - Centro ...: CEP 58300-450 - Santa 

Rita - Paraíba 
Representante da associação: Guarany Futebol Clube Recreativo - CNPJ nº 07.429.465/0001-

01 - Praça JoãóPessoa nº 106 - Centro - CEP 58300-150- Santa Rita- Paraíba 

, }JQ}{Jfuh~ W{f.J!Í cWJ_ ~4 
MarilurdeSMi el da Silva . . 

\ RG nº. l.558.302/SSP/PB - CPF nº 827.107.244172 
Residência: Pedro fosé de Castro Filho nº 106 - Tibiri Fábrica - CEP 58300-000 - Santa Rita -. . 

Paraíba 
Representan,te da: Associação em Defesa dos Direitos dos Portadores de Deficiência de Santa 

Rita -CNPJ nº 07.970.621/0001-47 
Rua Maria da Paz Lacet, sn - Bairro Popular - CEP 58301-040 - Santa Rita - Paraíba 

o 

o 



o Proc ·pio de lm 
RG nº 2.211.663/SSP/PB - CPF nº O 5.83 .594-08 

Residência: Rui Barbosa, Íi° 225 - Tibiri II - CEP 58303-045 - Santa. Rita - Paraíba ? 
· Representante da Associação: DCE - Diretório Central dos Estudantes - CNPJ nº ~yt· 

04.775 .760/0001-21 - Rua Eurico Outra, nº 64 - Bairro Popular - CEP 58301-055 - Santa Rita l'~ · · 

· - Paraíba "~S _ 

(]~cri_ 4~~ 
Luiz Carlos André 

RG nº 1.657.611/SSP/PB.- CPF nº 885.370.214-15 
Residência: Rua Tertuliano de Souza, 95 ·- Bairr~ Popular - CEP 58300-970 - Santa Rita -

Paraíba 
Representante da áSsociação: ETEV - Educar para o Trânsito E;duca.ndo para a Vida - CNPJ nº 
11 .855 .058/000-1-33 - Rua Tertuliano de Souza, 96 - Bairro Popular - CEP 58300-970 - Santa 

Rita - Paraíba 

4 - REFERÊNCIAS BÁSICAS 
~ 

Constituição Federal da República Federativa do Brasil. 
Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei' nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, modificado e complementado pelo Decreto nº 236, de 28 de fevereíro cl.e 1967. 
\ ,,r I 

Estatutos da RACE/FM - Santa Rita - Paraíba 
Lei nº 9.61 2, de 19 de fevereiro de 1998, que institui o Serviço de Radiodjfusão 
Comunitária. - · 
Lei nº 10.610, de 01 de di;zembro de 2002, que altera o prazo de outorga de três para 

' dezanos. , 
Medida Provisória 'nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, art. 19, que altera o parágrafo 

1 
único do art. 2° da Lei 9. 612, de 19 de fevereiro de 1998, criando a possibilidade. de 
emissão de autorização provisória para o. funcionamento de estação do serviço de 
raçiiodifusão comuJ'\itária. · 
Portaria MC nº 462 de 14/10/2011,.que aprova a Norma nº 1/2001,. 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52. 795, de 31 de 
outubro de 1963, e suas alteràções. . 

. Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo DecretQ nº 
2.615, de 03 de junho de 1998. 
Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modu ada, aprovado pela Resoluçãp nº 67, de 12 de ·novembro de 1998, da Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatei, e suas alterações . 
Resolução Anatei nº 60, de 24· de setembro de 1998, que designa canal para a execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária. . 

' Resolução Anatei nº 356, de 11 de março de 2004, que destina a faixa de 
radiofrequências de 87,4 1VIHz a 87,8. MHz, para · o Serviço de Radiodifusão 

. Comunitária, em caráter secundário. 
Plano de Referência para Distribuição de Canais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - PRRadCom. 

., 
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MINÍSTÉRIO D!\S COMUNICAÇÕES 
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i RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCADORA FM - RACE/FM . 
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17/212014 Coni:irovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Jni:iressão ' 

; ~~ Rec~ita Federal · 

-Comprovante de lnscriç~o e de Situação Cadastral 

Çontribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou1.er qualquer di1,ergêricia, providencie junto,à 
RFB a sua atualização cadastral. 

-- ------- ·--------

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACl.ONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 NUMERO DE INSCRIÇÃO 

1 02.584.44.0/0001-69 
COMPROVANTE DE INSCRLÇÃO E DE SITUAÇÃO 

MATRIZ!' 

NOME EMPRESARIAL 

RADIO COMUNITARIA EDUCADORA FM - RAC6'FM 

'· TiTULO DO ESTABELECIMENTO.(NOME DE FANTASIA) 

RADIO COMUNITARIA EDUCADORA FM - RACE/FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

' 60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCR IÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Ni'io informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA_ NATUREZAJURIDICA 

399-9 • ASSÓCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO . 

R i;>ROFESSOR SEVBID RODRIGUES 

CEP 

1 58.301-000 
BAIRRO/DISTRITO 

POPULAR 

CADASTRAL . 

NÚMERO 

336 

MUNICIPIO 

SANTA RITA 

COMPLEMENTO 

A 

DATA DE ABERTURA 

19/0°6/1998 

UF 

PB 

SITUAÇÃO éADASTRAL 

ATIVA 
DATA DÀ SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/06/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -
A~rovado pela . Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 17/02/2014 às 13:18:22 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar 1 

DATADASITUAÇÃÓ ESPECIAL --

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 17/02/2014 

~- htt1ri /www:receita.fazenda.g ov. br /preparar lni:iress ao/I fl1)ri mePag i na.asp 
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ANATEL 
. , 

.,~::..:/.'< ... , \,j( 't),'~.1l <Í:· ,,,,1,'( (JliJ1dj,'o' ,,,\ ,it 1
" 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 
RADIO COMUNITARIA EDUCADORA FM RACE/.FM 

02.584:440 (000~-69 

Certificamos que não constam , até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. · 

Esta certidão refere-se "exclus ivamente à situação do contribui nte no âmbito desta agência, não consti tuindo, por 
conseguin te, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, aaministrados pela Procura.doria Geral da 
Fazend·a Nacional. ' 

Emitida às 13':'36:57 do dia 17/02/2014 (hora e dat;'l de Brasília). 

' 
V~lida até 19/03/2à 14 . 

Certidão expedida gratuitamente. 

Imprimir 1 1 Voltar 1 
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MUNITÁRIA EDUCADORA FM - R ACE/FM - 104.9 ~ - 4D 

FUNDADA EM, 03/04/1998 

ecreto Legislativo n.º 511, de 2001 (DOU12/1 2/2001) 
. \ \ 

. CNP J /MF nº 02 .584.440Í0001.69 

Rua Prof. Severo Rodrigues, nº 236/A (Fundos com acesso pel~ Rua Maria Santiago, SN) -

Fone: 3229 - 5299 
I 

CEP 58301-000 - Santa Ri ta - Paraíba 
Santa Rita/PB, 02.de-J<fneif0 âé 20·14; -

Oficio nº 0007/2014/RACE/FM 

Ao 
IvlINISTÉ:EµO DAS COMUNICAÇÕES 1 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES EJ ,ETRÔNICAS 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

s .-.' :j. - • . l_:.; !·:· 1.~ 

EXPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BLOCO R, ANEXO OESTE - SA'.LA 300 
CEP 700044-900 - BRASILIA - DF 

ASSUNTO: ENCAMINHA RELATÓRIO ANUAL DE 2013 DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA 

RACE/FM 

Prezado Senhor, 

Vimos através do presente a presença de V. Exa., encaminhar -ao 

Ministério das Comunicações o relatório anual da programação anual de 2013 emitido 

pelo Conselho Comunitário da associação RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCADORA FM -

RACE/FM - Santa Rita - Paraíba. 

- , 

Atenciosamente, 

Jerônimo Soares da Silvà 
CPF Nº 132.146.674-91 

Diretor Geral 

PJ "E~tHf ::. ~ J-e ~J.< J:/A, 
CPF Nº 112.174.134-72 
Diretor Administrativo 

ndonça Gomes 

CPF - 022.110.454-21 

o 

o 
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~-==~MUNITÁRIA EDUCADORA FM- RACE/FM-104.9 ~ - ~ 

Fundada em, 03/04/1998 

CNPJ/MF nº 02.584.440/0001.69 = 
"tt±t" Decreto Legislativo Federal n.º 5) 1, de I OOl (DOU 12/12/2001) 

Reconhecimento de utilidade pública: Lei Municipal nº 1.553, de 21/06/ÍO 13 

(DOE/SR 0.8/072013) 

Rua Prof. Severo Rodrigues, nº 236/~ (Fundos com aêesso pela Rua Maria Santiago, SN) -

Fone: 3229 - 5299 
CEP 58301-000 - Santa Rita - Paraíba 

CONSELHO COMUNITÁRIO DA RACE/FM 

1 -.INTRODUÇÃO 

EMENTA: RELATÓRIO REFERENTE AO PERÍODO DE 0,1 
DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO DE 2013 DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO ·RÁDIO 
COMUNITÁRJA EDUCADORA - RACE/FM, SEDIADA À 
RUA PROFESSOR SEVERO RODRIGUES, Nº 336/A -
TERREO - BAIRRO POPULAR - CEP 58301 ~000 - SANTA 
RITA, .ESTADO DA PARAIBA, CONSTITUÍDO NOS 
MOLDES DO ITEM 21.4. l . DA NORMA Nº 112011 -
SERVIÇOS DE RADÍODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
APROVADA PELA PORTARIA MC Nº 462/2011 , DE 14 DE 
OUTUBRO DE 2011 . 

' ' 

O presente relatório apresenta a programação diária da RÁDIO COMUNITÁRIA 
EDUCADORA FM - RACE/FM, emissora autorizada a funcionar através da Portaria de 
Autorização nº 224, de 31 de maio de 2000 e pelp Decreto Legislativ,o nº 511 de 11 de 
dezembro · de 2001 , publicado no Diário Oficial da União em 12 de dezembro de 200, 
reconhecida de utilidade públ.ica municipal através da Lei Municipal nº 1.553, de 21 de junho de 
2013, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Ríta, Estado da Paraíba e 
em obediência a legislação federal pertinente em vigor e aos estatutos da referida associação. " 

\_) 2 - PROGRAMAÇÃO 

Grade de Programação da sua RACE/FM - 104.9 
-

Abaixo você confere a nossa grade P,e programação. 

6 ; 00 h . . 

Um bom dia da sua Race /FM 

7 ;00 h 

Expresso Nordeste . 

8 ;OOh 
' - . 

Comunidade interativa 



'-

10:30 h 

Momento literário 

11 ; 00 h . 

A hora do esporte - Apresentação Saulo Mendonça. Círon Gomes e Zezinho Giliard 

12; ÓOh 

Momento cívico 

12: 10 h 

Emoções Roberto Carlos 

13 ; OOh 

Túnel do tempo o 
14 ; 00 h 

/ 

Uma tarde ch~ia de sucessos -Apre~ntação Netinho Júnior 

16 00 h 

Forrozão 104 
) 

18 00 h 
' 

Morgento c;ívico 

18 10 h 

Comunidade ·em ação - Apresentação Rogério Nascimento 
1 

19 00 h A voz do Brasíl 

20: 00 h o 
, / Toque Love - apresentação Robson Costa 

22 ; OOh 

Gospel Line Music - Apresentação Irmão Belo Flávio 

23 : 00 h Saudade nãÓ tem idade 

24; OOh 

Madrugada da de sucessos - Apresentação Braulino Silva 

5 ; OOh 

Acorde pra começar muito bem o seu dia. 
- .. . 

Obser.vações: A emissora divulga entre as chamadas de cada programa as vinhetas de utilidade 
/ 

pública: Educação para o Tijnsito; Educação para a Saúde; Direitos da criança e do adolescente; 



~ C~c > .. .,., 
. , 1-1&. . AH ·'i .. 

: ~ ..J; . ~ w 

Educação e ecologia; Direitos do trabalho; telefones públicos.de emergência; nota dç perdidos e · #3 .'; 
achados; nota de falecimento; conVite de missa e cultos das .n!ais diyersas religiões; vagas de 
empregos, Editais do Poder Judic;iário local; apoio cultuf.tl das empresas e· instituições 
localizadas no município e cidade de Santa Rita/Pb; etc. - . 
3- CONCLUSÃO 

A programação básica da ·emissora comunitária em epigrafe tem · como objetivo 
específico no seu dia a dia atender os anseios da·comunidade local, onde o inais importante não 
é falar correto e sim falar e divulgar os · anseios da população em geral, visando contemplar 
todos os ouvintes e admiradores do rádio como sisten1ft de divulgação de conhecimentos, de 
educação e de cultura, numa tentativa clara de educação social para evitar o racismo e o 
preconceito em toda sua programaÇão diária aos diferentes em termos: fisicos, de orientação 
sexual, religiosos, políticos; educacibnais, nacionais, regionais, locais, culturais, filosóficos, etc. 
Em si a emissora é laica e aberta para ouvir e divulgar os anseios da comunidade desde que não, 
implique em fazer proselitismo de qualquer ordem ou estimulo, tendo como referencial as· 
normas legais e os estatutos da emissora em vigor. 

r . Finalmente, o Conselho Comunitário d~ RACE/FM - 1 • Rádio Comunitária 
Educadora FM, 104,9, sediadà em Santa Rita, Estado da Paraíba~ entende que a referida 
emissora atende em sua grade de programação diária a comunidade de San~ Rita para diwlgar 
seus eventos e os mais diversos pedidos de atenção e providências as autoridades locais, bem 
como através de apoio cultural, como sendo a forma de patrocínio limitada à divulgação de 
mensagens institucionais para pagamento dos custos relativos à fransrnissão da programação ou 
de um programa específico, em que não podem ser propagados bens, produtos,. preços, 
condições de· pagamento, ofertas, vantagens e serviços que, por si só, promovam a pess~a 
jurídica patrocinadora, sendo permitida a veiculação do nome, endereços fisiéos e eletrônjcos e 
telefone do patrocinador s'ituado tia área de execução do serviço, considerando as finalidades 
legais·do sen:iço de. radiodifusão comunitária. 

Santa Rita/PB., 31 de Dezembro de 2013 

CÓNSELHO COMUNITÁRIO DA RACE/FM 104,9 

. "'\ • • f ~r ~~ b < 
João Marcônio Correia de Albuquerque . 

RG nº 215.883/SSP/PB - CPF nº 086.683.884-87 
Residência: Avenida Anísio Pereira Borges - ·Condomínio Residencial Engº João Silveira, Apt. 

124 - Centro - CEP 58300-580·- Santa Rlta - Paraíba 
Rep. da associação: Santa Crnz Recreativo Esp01:te Clube ,.-:, CNPJ/MF nº 08.905 .946/0001-82 -

Rua Flávio Ribeiro Coutinho, 100 - Cento - CEP 58300-220 - S Rita- Paraíba · 

~;;A+'--,.-..'\~~~~:=_J,L-Z ,.fr/A 
Nelson Ferreira de Lima · 

RG nº 3.027.798/SS'(>/PB - CPF nº 70888380478 
Residência: Rua Professora J6ana Gomes da Silveira, nº 121 - Centro -

CEP 58300-450 - Santa Rita - Paraíba 
Rep. da associação: Guá.rany Futebol Clube Recreativo - CNPJ/MF n" 07.429.465/0001-01 -

Praça João Pessoa nº l Ó6 - Centro - CEP 5 83o'O- l 50 - Santa Rita - Paraíba 

/ 



~ W~#-Ot~!Uq 
Marilurdes gueI{ia Silva 

""" RG nº l.558.302/SSPtPB - CPF nº 827.107 .~44/72 
_, Residência: Pedro José de Castro Filho nº l 06 - Tibiri Fábrica -

CEP 58.300-000 - Santa Rita - Paraíba 
Rep. Da Associação em Defesa dos Direitos dos Portadores de Deficiência de Santa Rita -

CNPJ/MF nº 07.970.621/0001-47 .1 

O 1-040 - Santa Rita - Paraíba 

enato rocópi de lmei 
RG nº 2.211.663/SSP/PB - CPF nº 025 .830.594-08 

Residência: Rui Barbosa, nº 225 -Tibiri II - CEP 58303-046 - Santa Rita - Paraíba · 
Rep. da Associação: DCE - Diretório Central dos Estudantes - CNPJfrviF nº 04 .775.760/0001-

21 - Rua Eurico Dutra, nº 64 - Bairro Popular -

·~· . CEP 58301-055(\ Santa RI;-: .... ~• 
--'-'.,1{-9 ÚÂ-vY6.L_ ~ 

Luiz Carlos André 
' RG nº 1.657.611/SSP/PB - CPF nº 885.370.214-15 

Residência: Rua Tertuliano de Souza, 95 - Bairro Popular -
CEP 58300-970 - Santa Rita - Parafüa 

_ Rep. da associação: ETEV - Educar para o Trânsito Educando para a Vida - CNPJ/MF nº 
, 11 .855.058/0001-33 - Rua Tertuliano de Souza, 96 - Bairro Popular -

CEP 58300-970 - Santa Rita- Paraíba 

4 - REFERÊNCIAS BÁSICAS 

Constituição Federal da República Federativa do Brasil. 
Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, modificado e complementado pelo Decreto nº 236, de 28 de fevereiro de i967.; 
Estatutos da RACE/FM - Santa Rita - Paraíba 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão 

· Comuriitária. 
Lei nº 10.610, 'de 01, de dezembro de 2002, .que altera o prazo de outorga de três para 
dez anos. · . 

Medida Provisória nº 2.216-37, de 31.de agosto de 2001 ', art . 19, que altera o parágrafo 
único do art. 2º d~ Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, criando a possibilidade de 
emissão de autorização provisória para o funcionamento de estação do serviço de 
radiodifusão comunitária. 
Portaria MC nº 462 de 14110/2011 , que aprova a Norma nº 1/2001. 
Regulamehio dos Serviços de RadiOdifusão, aprovado pelo Decreto nº 52. 795, de 31 de 
outubro de 1963, e suas alterações. 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 03 de junho de 1998. 
Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em -Frequência 
Modulada, aprovado pela Resolução nº 67, de 12 de novembro de 1998, da Agência 
Nacional de Telecomunicªções - Anatei, e suas alterações. · 
Resolução Anatei nº 60, de 24 de setembro de 1998, que designa canal para a execução 
do, Serviço de Radiodifusão Comunitária. , 

' 

o 

o 



... 

/ : 

Resolução Anatei nº 356, de 11 · dê março de 2004, que destina a faixa de 
radiofrequências de 87,4 MHz a 87,8 MHz, para o ServiÇo de Radiodifusão 

. Comunitária, em cárát_er secundário. 
Plano de Referência para Distribuição de Canais do Serviço . de Radiodifusão 
Comunitária - PRRadCom. · 

' · 

/ ' 

/ \ , 



DIÁRIO .OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB 

Criado pela ui Mnnidpal nº 1.S.24 dt 28 cll' m:n-ç-o dt 2013. Pllblkad:i no Uíiuío 
Eletrônico nº 01_; Auo 01_, dt 01.04.2013, 

LEI MUNICIPA,L N° 1.553. de· 21 de julího de 
2013 . 

DECLARA DE UTllDADE PúBLICA A 
RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCADORA. 
FM-RACE/FM 104.9, SEDIADA EM 
SANTA RITA/PB E ADOTA OUTRAS 
PROVDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTl11JCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz 
sab.er que a Câmara aprovou e e sanciopada a 
seguinte lei: 

Art. 1~ Fica declarada de Utilidade 
Pública . Municipal a ' Rádio . Comunitária 
Educadora FM-RACE/FM 104.9, inscrita no 
CN PJ sob ri :' 02.584.440/0001-69, sediada à 
Rua Prof>. ·severo Rodrigues, 336 A, Popular: 
Sant'a Rita/PB. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data 
da sua pubácação. · 

Art. 3° Revogam-se as disposições em 
contrário. · 

' . 
Santa Rita/PB, 21 de junho de 2013 . 

. _ Reginaldo Pereira da Costa 
PRE.FE.ITO , 

LEI MUNICIPAL N° 1.554, de 21 de junho de 
2013. ' 

·' aSPóE SOBRE A INSTITUIÇÀO E 
CRIAÇÃO DO DISOUÊ CRIANÇA E 
ADOLESCENTE, DESTINADO A 
ATENDER .DENÚGIAS, DE MAUS 
TRATOS, ABANDONO OU QUALQUER 
OUTRA FORMA DE VIOLÊNCIA 
CONTRA CR IANÇAS E 
ADOLESCENTES E ADOTA -OUTRAS 
PROVIDS,t-;CJAS" 

O PREFEITO CONSTl11JCIONAL 00 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ESTADO DA 
PARAiBA. usando das atribujções que lhe são 
c~nferidas pela Lei Orgânica ~unicipal, faz 

aber que, a Câmara aprovou e e sancionada a 
seguinte lei: 

Art. 1° Fica instituído no Municpio de 
Santá Rita/PB, o DISK CRIANÇA E 
ADOLESCENTE. que permitirf a pubicação em 
geral encaminhar denúncias, reclamações ou -
representações qL1e envotvam maus tratos : 
abandono ou qualquer outra forma de violência 
contra crianças e adolescentes. 

Art. 2ºt As denuncias, reclamações e · 
representações serão r~cebidas em caràter 
sigiloso e serão encaminhadas aos Consetios · 
Tutelares do Município de Santa Rita , de acordo 
com a sua circunscrição abrangente, ou órgão 
permanente e autônomo encarrégado ·de ze'lar 
pelo cumprimento dos Dire'itos da Criança e do 
Adolescente. instituídos pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente - ECA. ' 

Art. 3° Tanto os . estabelecimentos 
púbticos murnc1pa1s. bares. restaurantes, 
bancos. deverão manter afixadas. enJ ·1ocais 
visíveis. carta:::es contendo os telefones do 
DlSK .CRlb.NÇA E ADOLESCENTE, bem como 
seus endereços físicos e eletrônico. 

Art. 4° As despesas decon·entes da 
execução desta Lei co1Terão ·por conta das 
dotações · orçamentarias próprias. , 
suplementadas se necessário . 

Art. 5° O Poder Executivo' 
esta Lei no prazo de 90 

Art. 6° Esta Lei entra em <tigor na data 
de sua publi'cação., 

Art. 7° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Santa Rita/PB. 21 de j.mho de 2013. 

Reginaldo Pereira da Costa 
PREFE.ITO ' 

LEI MUNICIPAL N° 1.555 , de 21 de juriho de 
2013. 

o 

o 
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CARTA COMERC IAL .A VISTA (SEM C 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELETRÔNICAS 

DEPARTAMENTO OE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Peso/Weight: 0,047 Kg 

. ·'EXPLANADA DOS MINISTÉRIOS-BLOCO R, ANEXO OESTE - SAL~ 300 

CEP 700044-900 ;- BRASILIA - DF 



REMETENTE: 

RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCADORA FM - RACE/FM 

RUA PROFESSOR SEVERO RODRIGUES, Nº 336/A/TÉRREO- BAIRRO POPULAR 
SANTA RITA '- ESTADO DA PARAiBA 
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. 
Ministério das Çomunicações 

Secretaria de Serviço d~ Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de ~adiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do· Processo . ' 

Número: 53000.056241/2011 Localidade/ UF: SANTA RITA/PS 

Entidade: RADIO COMUNITARIA EDUCADORA FM - RACE/FM 
\ . 

Aviso: o Publicação: 01/01/2000 Prazo: D 

· Processo 
1. A Entidade $ uma: ... 

12. Qu(3dro Diretivo da ·Associação ou Fundação ' 

.Nome CPF Cargo Mandato 
' -

Ciron Gomes de Souza 112.174.134-72 Diretor 09/08/2012 
Administrativo 03/04/2015 

SAULO MENDONÇA GOMES 022.110.454721 Diretor de 03/04/2011 
} Operações 03/04/2015 

JERONIMO SOARES DA SILVA 132 , 146 . 674~91 Diretor Geral 09/08/2012 
. 03/04/2015 -

13. co·nclusão Geral (Parecer Legal) ' -.. 

Canal :.Q 

~ssociaÇão 

. 

Telefone 

-

' . 
Tendo1corT)O base os documentos apresentados pela entidade,.verificou-se que o vínculc;i familiar foi sanado com a 
~Iteração de parte da diretoria. Segue o Mapa RadCom 

... 

Decié\ração de que a emissora apresenta os mesmos parâme'tros técnico§ em conformidade com 33 última 
autorização do Ministério das Comunicações (20 3, 'a'): FL. 05 ; 

Certidão Negativa ANATEL (2j) .3, 'b'): FL. 114; 
CNPJ válido e atual (20.3, 'c') : FL. 113; 

35, 91 . 98 e 99: Cópia do RG e CPF (art. 9°, §2°, Ili e IV.da Lei nº. 9.612 e subitem 8.1, 'e' da Norma 1/2011) FL. 
Estatuto atualizado ou cópia das alterações (20.3; 'd'): FL. 1 O à 17; · 
Ata de ele1ç§o da b1retoria em exercício, devidamente registrada (20.3, 'e' f ·FL. 18 e 65 à 70; 
Último relatório do Conselho Comunitário (20 .3 'h'); conforme subitem 21.4 .1. FL. 116 à ,120 . . - . . 

PÓrtanto, prócesso instruído. , . 

' .J \ 

/ 

. ./ 

. , 

' 
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M . . . . d c . - , "-'0s Con.. 1msteno as otp.umcaçoes . . ." '/ç. 

Secretmia de Serviço de Comunicação Eletrônica f Fts. )!2J/ % 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica · ~ IW:ri:tjlf . .fi 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária ' ~,51 _ s09t. 

NOTA TÉCNICA N.<! 1014/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga. para execução do Serviço · de Radiodifusão 
Comunitária. 

Referências: Processo nº SJ000.05.6241/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a Race FM - 'Rádio 
Comunitária Educadora FM solicita Renovação· de Outorga para executar º · Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ria localidade de Santa Rita, estado da-Paraíba .. 

\. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concédido à Race FM - Rádio ·Comunitária 
Educadora FM para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 
12/12/2011. A · entidade; que dorav.ante passa a ser tratada como requerente, postou,, 
<tempestivamente, seu pedido de renovação de oµtorga em 12/12/2011 (ver data da postagem 
no envelope à fl. 50), às fls. 04, subscritq por seu repre?entante legal, nos termos do art. 6°; 
Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Nomrn nº 0112011 , aprováda pela 
Portaria nº '462/2011. · 

REQUERENTE 
Race FM - Rádio Comunitária E~ucadora FM · 

QUADRO DIRETIVO 
Jerônimo Soares da Silva- Diretor Geral 
Ciron Gomes de Souza - Diretor Administrativo 
Saulo.Mendonça Gomes - ·Diretor de Operações 

3. A m1álise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 
9.612/1998 e a Norma nº 01 /201-1, ·indicou a completa instrução do pedido, conforme check-
list abaixo: · 

/ 

ITEM ANALISE 
Estatuto social registrado em confoímidade com os 

i: preceitos do Código Civil e adequado às finalidades 
Ok, -fls. 10117 

da Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma 
nº 0112011. 

1 ( 

2. 
Ata ·de Eleição da diretoria em e;xercício, devidm11ente 

Ok, fls . 65/70 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

" 
ComprovMtes· relativos à maioridade e nacionaEdade Ok, fls .- 35, 91, 

_). 

e CPF dos dirigentes. 98. e 99 < 
"' 

o 

o 



u 

Declaração, firmada pelo representante legal, 
.. 

' 
atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a 

5. última autorização do Ministério das Comunicações, Ok, fls. 05 
d.e acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva -
licença de funcionamento da estação. 

6. 
Certidão negativa de débitos das receitas 

Ok, fls .. 114 
administradas pela Anatel. ,. ' 

- Cópia · do rcomprovante de inscrição no Cadastro 
7. Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Ok, fls . 113 

Fazenda - CNPJ, válido e atual. 
·Ultimo relatório · do · ··Conselho Comunitário, 

8. 
constituído nos moldes do item 21.4.1 "da Norma nº 

Ok, fls. ·108/ 11 l-. ' . 
01 /2011 , ver·sando sobre a programação veiculada 

,HG /H~ pela emissora. 
- J"'· 

- CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do pedido 'de 
Renovação de Outorga, confom1e . check-lis( . acini.a destacado, opinan:i.os pelo 
encaminhamento do presente processo à COI]Sultoria ]Ufíçlica para prosseguii.:nento: 

• 1 

5. Ainda, cónvém ressaltar que o Ministério das Comunicações tem como meta 
inscrita no Plano Plurianual 2012-15 a fiscalizaçãÓ · de todas as . entidades · executántes· de 
serviços de radiodifusão; o que importa dizer que no prazo ·de sua vigência a outorga em 
questão será objeto de ·fiscalização quanto às suas características técnicas, ao conteúdo 
veiculado e/ou à composição do seu quadro dir~tivo . Além dessas fiscalizações plan~jadas, 
eventuais denúncias ofertadas em face das outorgas de radiodifusão serão objeto de apuração 
e, se or o caso, solicitad<;i à Ana:tel a sua fiscalização in loco. 

À consideração sup.erior. 

' De acordo. À consideração do 
Acompanhamento ·e A vali ação. 

) 3000.056241 /20.I l /CGRC 

Brasília, J.,g de fevereiro de 2014. 

Diretor do Departamento · de 

Brasília; !..8 de feve;eirq de 2014. 
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De acordo. Encaminhe-se à Senhora Sécretária de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

.' 

de 201~. 

OCTA VIO A PIERANTI 
Diretor do.Departàmento A.companhap1ento e Avaliação 

De acordd. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasília, J lf de vA W de 2014. 

, · PAnúC1~viiA o 
Secretária de Serviços de Comµriicação Eletrônica 

""• • I 

·Ü 

53000.0S6241 /2011 /CGRC 
. 3 de 3 
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1 • 
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Req uerente Técnica ! Jurídica Técnica2 Documentos Representat ividade 

Checklist 

Entidade: • 

Nome fantasia : 

CNPJ: 

Telefone(s) : 

. Latitude.: 

Longitude: 

· Email(s) : 

Endereço(s) : 

RADIO cqMUNITARIA EDUCADORA FM - Rt--CE/ FM 

RADIO COMUNITARIA EDUCADORA FM - RACE7FM 

02.584:440/0001-69 

(08)' 2291711 

js o7º08'17" 

(Sede) -
PROFESSOR SEVERO RODRIGUES , A 336, POPULAR - SANTA 
RITA - PARAISA 

Coo rd enadas do Sistema I r rad iante 

Latitude:* 

Longitude: * 

Distância entre sistema irradiante e IBGE 

Coo rd enadas da Sede 

Latitude: 

Longitude; 

Distância entre sede e sistema irradiante 

Nº do processo : • 53730 .000603/1998 

Localidade de Pequenq Porte? 

UF/Localidade: PB SANTA RITA 

Distrito/Subdistrito: Selecione 

ÁViso de Inscrição: • 4 - SSR oou 18/03/ 99 - 17/04/99 

Canal : 285 
' , 

Frequência : 

Licença Defin itiva 

5 07º07'42" 

W34º58 '47 " I . 

1,9 

Volume: 0001 

Selecione 

Fase :* 

Status: " 

Nome Artístico: 

LDE - LDE - LICENÇA DEFINITIVA ,EXPEDIDA 

RÁDIO COMUNITÁRIA EDUCADORA fM - RACE/FM 

Horário Funcionamento De: às 

Observação : 

Indeferimento 

Km 

Km 

-_ Qu~~et!~~ ~--------------------------------------, 

Nome CPF çargo Mandato Telefone(3) Opções 

Nenhum registro cadastrad?. 

-_j_;.;d i:.r~Çoj.'--------------------------' ----~----------, 

Tipo UF Mun icípio Distrito End ereço Bairro CEP Opção 

Estúdio PB SANTA RITA , · Rua Pro fessor Severo Rod rigues , 336 A - Térreo, n° Popu lar 589190 00 

Co rres pondência PB SANTA RITA Rua Professo r Sever<? Rodrigues, n° 336 A - Térreo, n° Popular 58919000 

Sistema Irrad iante PB SANTA RITA Rua Professor Severo Rodrigues, 336 A - Térreo, n° Popular 58919000 ! 

. 08/05/20 14 18: 12 
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-1 Atos : 

N~mero Documerito. Data DOU Razão 

16i06/2000 ' 224 ' Portaria ' MC DOU 16/06/00 - Portarias de No. 203 a 224 
sli .. Decreto 12/12/2001 Atos do Congr.esso Naclo.nal cje 12/12/0.1· 
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"i Históricos 1 

' Situação 1 
( 

' . 
Recurso Data· - Usuário Status . ·Ação 

Requerente 19/10/2012 Valkiria Ferreira Machado 
LDE - LICENÇA DEFINITIVA 

' EXPEDIDA 

a<J <l 1/1 l> i>a Exibi~: 5 ' 

- ' 
) ' ~.ri.a..!\\(tzlnh.os y olt!!r,.. 

' 

.· 
·J 

, . 

' . o 

'· 

' 

. ' 
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'ADVOCACIA-GERAL DA UNIÂO 

CONSUL TORIA-GERAl. DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTERIO DÀs COMUNICAÇÕES 

GAB_INETE DA CONSULTORIA JUR~ICA 

I -

COTA N°._W !2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU . 
\ 

PROCESSO Nº 53900 . 000~151201~- 83 

INTERESSADO: CONSULTORIA JURIDICA . 
" 

AS?UNTO: Diligência - processos de renovação de outorga do serviço de radiodifusão corciunítá'ria 

Senhor.a Coordenadora · G~ral de AcomparihameÇJto de Outorga, 

· Foram remetidos a esta. CONJUR processos de inter~sse de entidades ~xecutantes do 
serviço de 'radiodifusão comunitária, para fins de análise quànto à viabilidade jurídica das renovações 
das respectivas 01:1torga~: . 

z. , _ _, Ocorre, porém, que, para enibasam~nto da manifestação deste órgãg, faz-se mister 
seja fornecida ínforôíação acerca da existênsia de · eventual ~recesso de Apuração je Infração 
instau_rado em face da entidade interessada . (ci::mcluí~o · ou em trâmite), devendo ser esclarecida a 
situação de cada ui:n e se e quando houve·aplicaçãó de saoção. · · 

3. · A seguir, o rol -de processos que se encontram nesta CONJUR e Qos quais se faz 
necessário que conste a informação supra: 

As~. Comunitária Beneficente 
53000.059473/11 e Cultural Dona foayuina de Pompeu MG 

Pompeu 

53000.056643/ 1-1 
Ass_ Comunitária e de · 

Riachão d~ Neves BA 
Radiodifusão Neves 

) 30'00.056228/l 1 
Ass. De Comunicação e. 

Jaíba MG 
Cultura Liberdade 

53000.057359/11· 
Radio Comunitária Madalena 

Santa Maria Madalena . RJ 
' FM . 

ACCS- Ass. Cultural e Itupe.va 
l 

53000.020902/12 
Com_unicação Social 

SP· 

53000.057351111 · Ass. Clamor dos Pobres Caiabu s·p, 

53b00_057356/11 
Comunidade Amiga de 

Florania RN 
Radiodifusão de Florania 

53000.:056244/11 
Ass. Do Loteamento Jardim 

Maceió AL 
Santa-Ana 

· 's:'.W00.055777/11 
Ass_ Comunitaria Amigos do Rifai na SP 
Iv1;eio A,mbiente de Rifaina 

53000.046Ül5/l l· :.. 
Ass. De Difusao Comunitaria 

Campina Grande PB 
do Catolé 

MS~ 53000.056239111 Ass . Cu.ltural Chapadão do Sul Chapadão do Sul 

/ 



' / 

' . 
Cominuu.,:nu c.Ja>CO 1 A N'\ 

53000.048644/11 

53000.056252/ 11 

53000.049408/ 12 

53000.016939112 

53000.050217112 

53000.0.43084/12 

53000.063589112, 

53000.0584.71111 

53Q00~058 I QS/ 11 

53000.059288/l l · 

53000.051320112 

. 
53000.056215/11 

53000.056216/l l · 

53000.014702112 . 
53()(j0.05.8 l35/l 1 

53000.056631/11 

53000.056241 / 11 

. ' 
5300().041114/ 11 

:53 000 .050829/11 

\ 

!~11141\JI .!<·e i :\J 'C '( JNJl IH-MU l'(.i l J:A<il l 

/\ss . Comunitaria para o 
Desen':'olvimento Artistico e (' d R. · c1 
e' 1. l N O d d C .anno o 10 .1arQ . u tura . ova n a e armo · · · 

' do Rió Claro 

Ass. Cultural Jose Ribe.iro da Montividiu 
Cunha 

Fundação Cidàde Historica de 
1 

• 
1 

. . · . taguai 
tagum . · 

Ass .. Comunitária de 
Comunicação Manai(am·a 

Ass. Comunitária Beneficente 
Artística. e Cultural 
Guaraniense de Rádio e · 1 v 

Ass. Comunitária do 
Municipio de lndiara Goiás-
Rádio Educativa FM 

Ass. Rádio Comunitária 
Vitóri.a de Radiodifusão . 

Ass. da Rádio Comunitária . . 
Alter.nativa FM 

Ass. Comunitária· Romiporã 

Ass .. Comunitária de.São 
Francisco de Paula 

Ass. Comunitária de 
Comunicação e (ultura d.e 
Currais Novos 

Ass.C\n:nunitária Farroupilha 

A'ss.Comunitária Cultun~I de 
Morro Redondo 

Ass.Comunitáría dos 
Moradores .e Amigos ao 
Bairro Granja Aurimar 
Ass.Comun.itária 
Bonjard ~nen se de 
R adi od i fusão 

.t\ss. Comur;ii'tárja de . 
Desenvol vimento /\rti stico . 
Cultural e lnfonrni,ção 
Princesa do Norte 

Ouro Branco 

(iuarani 

lndiara 

Contagem 

Guaratuba 

Espigão do Oeste 

São Francisco de fiaula 

.Currais Novos 

Pelotas 

!\forro _Redondo 

Piraúba _ 

Bom Jardim 

' 

Sonora 

. 1 

GO 

RJ 

RN 

MG 

GO 

MG 

PR 

RO 

MG 

RN 

RS 

RS 

rvtG 

-
MG 

MS 

Rádio, Comunitária Educadora S · R. 
. . " · · · . anta tta I?B 

Fm ·' 

Ass.Cuitural e Comunitária de-Santa Cruz de Monte · PR 
Sànta Cruz de Monte Ca:<>telo Castel o 

Rádio Comuni tária de ltamhé ltambé PE 

,/ 

o. 

o 



Contin ua;;àu <la CO 1 /\ N 

5J000.0581J8/ l 1 

53000.058120/ 11 ' 

53000.016594/13 

;20 l-l;SJL ·l"<..i:\J;CUNJlK\\C1C(il . :\(il · 
\ 

Ass.Comunitária de Amigos Cafelândia­
de Cafelandia 

Sociedade Rádio Comunitária ( ' .h 
e r.r' F amarag1 e amc:ua m 

Ass. De Radiodifusào 
Coniunitária de Buriti Bravo 

Buriti Bravo 

- 53000.055763111 
Ass.Culttira! e Comunitária 
Prima 

. Monte Mor 

\ 

53000.038596/ 1·2 

53000.040134/ 1 l 

53000.050 l 86íl l 

53000.006813/13 

53000.05664111 l 

53000.05577311 l 

53000..056240/1 l 

53000.056247111 

Yfo00.057354111 

53000.058 108111 

53000.05 7910111 

53000.0581 29/1 l 

· Ass.Comunit;íria"Cativa 
Ass. Com uni Láriil 
Comuniea<rãu e Cultura d.e 
Timbauba 

Ass. Educacional Cultura 
ArÜstiça Novo Tempo 

Ass. Cultura Desportiva de 
São Bento 

Ass.Comuni t~ria· e Cultural 
Teresense' 

Rio Brilhante 

' 
limbauba 

Jgaci 

São 8enlo 

Santa Teresa 

Ass.Comunitária Cu ltural .de 
Pedrinha-; Paulista · 

Pedrinhas Paulistà 

Ass.de Radiodifusão 
Tavan:s 

Comunitária São Miguel 

Ass.Casa de Apoio a Criança eA . . utazes 
ao Adolescente · . 

/\ss.Creche 1',ar <la Criança 
Feliz 

Ass.dos Amigos <la Praia <l e 
Mariscai 

· Paincira 

Uumbinhas · 

Ass.Cultural Cristã dq Paul\staPaulista 

Ass.Mamma Bianca Valparaiso 

53000.0 156 12120 13 As~ociaç;1u Cumunil aria <..la 

Comunicação para u 

DesenvolvinÍento Social. Cul \ural e 

Artístico dt: Var zt:do 

,, 
JL ' ""··'" .·\_.,_ 1 ~v \.:.V ...,CJ l • · L'- ;/: '( Ü:.·-
SOCQRRQ JANAINA M. LEONARDO 

Adv'5gada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

Brasília, 6 de maio de 2014 

.. I : ; , 
. V : : , 
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SRD - S,fSTEMA DE CONTROLE DF RADIODI FIJSÃO - [SIS versão 2.J.()21 

ANATEL 
~ Menu Principal ..., 

Consulta Geral - R,t\DCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 

UF: PB 

Municipio: Santa Rita 

Canal: 285 

Fase: 3 

Dados da Entidade 
·Entidade: RÁDIO COMUNITÂRlA E ~UCADORA fM · RACE/FM 

1 
Nome Fantasia: RACE - FM · -

Logradouro: RUA PROFESSOR SEVERO RODRIGUES 

Telefone: (61) 0000000000 

Sítua,Ção: Entidade não po~ui débitos 

G Dados da Outorga 

El Documentos Emitidos 
Atualização de Documen tos 

Nº Ato Tipo do documento. Órgão Data Ato Data DOu' 

lu..; 14 

l \ l.1~ ' - ) 14 V • 11 

l ·.i 1 I• "' 4 1) 
' / 

: 

J::4.J !li I; V .. I ·- ~ (. 4 ; 

G Característica da Estação Instalada 

G Dados do Licenciamento 

":: . -~~_.Jn i,cial J _;.;a Imprimir J 

: 

1 • 

I• 

1 i 

1 

Sistemas 
Intera~1vos 

SRD ,,_,. Consultas H» Geral menu ajuda 

Distrito: 
Sub Distrito: 1 

Loe<!I Especi~co: · 

· '-.-/ 

CNPJ: 02.584.440/0001-69 
Bairro: POPULAR 

Número: 336 A 

Razão 

Fax: Não Informado 

Autoriza 
Executar 
Serviço 

Autoriza o Uso 

Natureza 

de r -- --

Rad1ofreqüênaa 
4 1 

de RADCOM 

I = 
. ! 

~---~ ' Deliber. do C. 
1 

Naoonal 

Autoriza.o Uso ,. .. ·":{): de . . .• . • r- --;--. 
Rad1ofrequenoa 
de RADCÇ)M 

1 . 

http :/!s i st~irias. anatei 1gov. br/srd/Consul tas/( 'onst;j ta (jen11/ 1 ·e la . :-i c;n 1.1 / ()Ç /'}f\lA 

o 

o -
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO -. fSIS versão 2.2 .621 Página 1 de l 

. ,. .· 

Sistemas ANATEL . (l i • } 1 ... ( . , f ., 1 :i.·: ~,'( .1., • 't ... 

( ... ------1 
J f nterativos 

".:j Menu Principal "" 

Consulta Gerál - RADCOM 

ldentificaÇáo .do P dido RADCOM 
UF: MG 

Munlclplo: 
Canal: 290 

Fase: 3 

Dados da Entidade 

SRD ,.,, Consulás ,.,. tieral menu ilJtJdil 

". 
Distrito: 

Sub Distrito: 
Local Especifico: 

Enfdade · ASSOCIAÇÃO OMUNITÁRIA QOS MORAOO.RES E AMIGOS DO BAIRRO 
1 

' GRANJA AURJM R (ASSOCIAÇAO COMUNITARJA NOVA ALIANÇA) 
Cl\jPJ: :.015.938/0001-

Bairro: Granja Aurimar 

Número: 663 

Nome Fantasia: NOVA ALIANÇA 

Logradouro: Rua Aurélio Rodri ues Silva 

Telefon~: (00) 0000000000 

SitUação: Entidade não possu débitos 

[II Dados da-Outorga 

B Document'Os Emitidos 
Atuàtização de Ooc'urn~rÍt9s' 

·Nº Ato h.po do documento ór9ão 

.._l1_3_6 _ __.I 4 1L1<xreto1 eg1slabvo V • 

V 

Í 

Fax: Não Informado 

Data DOU Razio 

. . I 

Autoriza 
Executar 
Serviço 

I • !21J/O?/ r'üü.' 1 Dehber. do e. 
~~--__, .. , Nacional 

Autoriza o Uso 

':: •. r·.- - v 4 l ~ H/ 06;'2GO.' I • l u~/ü ? / ;>ou2 de 
Radiofreqüência 

4 

de RADCOM 

Natureza 

G Caracteristka da Estação Instalada 
" \ 

8 Dados do Li~enciamento 

"" Tela Inicial j J!ií Imprimir . . . i 
·---· ··-~-----··-:- "· -·- · ------ -- . ----·-·---- ··· .. ··-----·-----·.--' 

. ' 

•' 

/ 



f 
:: SEI I MC - 0002556 - Despa_cho Interno:: 

~INISTÉRIO pAS COMU.NICAÇÕES 

DeP,artamento de Acompanhamento e Avaliação 

Coordenação-Geral <Je Acompanhamento-de Ou.torg~s 

Coordenação de Análise de Denúncia~ 

DESPACHO 

Processo nº : 53900.000315/2014-83 

Referência : COTA nº 322/2014/S.JL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

Interessado: Consultoria Jurídica 

Assunt.o: Diligência - processos de renovação de outorga. do serviço de radio~ifusãcrcomunitária 

Página 1 d_e 2 

1. Em atenção à COTA Nº 322/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, infom1amos que fora!Jl 
realizadas pesq uisas no banco de dados de controle dos Processos de Apuração de lpfração e no Sistema de 
Controle de Radiodifusão - SRQ, cujos resultados serão ai;>resentados em etapas. Neste expediente estão -
relacionadas as entidades que -ão JfOSSU!!m qualquer regjstro ae sán ão a !icada OU de instaura ão de Q-OCeSSOf 

em seu desfavor. Para as demais entidaaes não listadas serão elaborados Despachos individuais com as o 
informações devidas . . 

2. 
apreço. 

Seguem, anexo, cópias digitalizadas das consultas realizadas no SRD referentes às entidades em 

' -

. 53000.057359/11 Radio Comunitária Madalena FM Santa .Maria.Madalena 

53000.057351 / 11 Ass. C lamor dos Pobres K::aiabu 
' 

53000.055777/ 11 Ass. Comunitaria Amigos do Meio Ambiente de Ri faina ~ifaina 

53000.056252/ 11 Ass. Cultural Jose Ribeiro da Cunha [/Vlontividiu 

53000 .016939/ 1, Ass. c;om unitárja de Comunicação Manai rama Puro Branco 

53000.043084/l .< Ass. Com unitária do Muni~ipío de lndiara Goiás-Rádio Educativa FM ndiara 
1 - --l 

53000.059288'/1 I Ass. Comunitária de Sãq Francí.sco de Paula São Francisco de PaulB 

53000.056216/11 Ass.Comunitáría Cultural de Morro Redoncfo MoPro Redondo 
I 

53000.0 , .4702/ J, Ass.Comunitá,ria dos Moradores e ;Am igos do Bairro Granja Aurimar >iraúba 

53000.056241/11 Rádio Com unitária Educadora Fm . , .Santa Rita 

' 
53000.050829/ 11 Rádio Com unitária de ltambé - - ,també , 

' - 1 

53000.058120/11 Sociedade Rádio Comunitári a Camará Fm ~amaragibe 
I 

53000.0 16594/ J 3 Ass. De Radiodifusão Comun itária de Buriti Bravo Buriti Bravo 
\ 

53000.050186/ 11 Ass.Ed ucacional Cultura Artíst ica Novo Tempo lgac i 

-
[53000.056641 / 11 Ass.Comuní tá ria -e Cu ltu'ral Teresense ' Santa Teresa 

' 

IRJ 

SP 

SP 

G< 

Rt 

G< 

M1 

R~ 

M1 

PE 

IPE 

PE 

M 

AI 

E~ 

http://sei.mc.g~v. br/sei/controlador. php?~cao=document6 _ imprimir_ web&acao _ Qnge. .. 22/05/2014 

o 
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:: SEI/ MC ._ 0002556 - Despacho Interno :: Página 2 de 2 

L
; j . i. LL,l. 

a<,"iotrl.) !Ur.1 ..!J 
rlt-1~0th(J 

~3000.056240/ 11 Ass.de Radiodifusão Comun itár ia São Miguel · Tavares 

' ' 
!53000.056247111 Ass.Casa de Apoio a Criança e ao Adolescente Autaies , 

Brasília, 15de111aio de 2014. 

Documento assinado e letronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coo'rdenailora de Análise de Denúncia, em 
20/05/20 14, às 16: 19, éonfo rme art. 1°, Ill , "b", da Lei 11.41 912006 . · 

'. -------· ---·--- - ----·---·--- - - -·----------------------·--- ·----
l . • 

1 
. .) 1. ..... 
l 

.\~~•n .Uur l 
PltHOhl(.\ 

., 

, . 

Documento assinado eletronicamente por Sibela Leandra Portella, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de 
Outorgas Substit.uta, em 2 1/05/20 14, às 14:17, conforme art

1 
1°, Ili , "b", da Lei 11.41912006. 

" 

• 

1 1 

' 

IPE 

~r 

http://sei .mc.gov. br/sei/controlador.php?acao=documénto _imprimir_ web&acao _ orige... 22/05/2014 
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EMnº -MC 

' 
Brasília; de de 2014 .' 

. 1 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

.1 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº · 
53000.056241(2011 , acompanhado da Portaria que renova, pelo p,razo de dei an·os, a partir de 
12 de 'dezembro de 2011, a autorização outorga~a à ~Race FM - Rádio Comunitária Educadora Q 
FM, para executar, sem direit0 de exclusividade,. o ·servi?o de radiodifusão comunitária, no 
município de Santa Rita, estado ~a Paraíba. 

' · 2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, -§3º, da 
Constituição da República, ençaminho o P,rocesso a Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional.' 

Respeitosamente, 1 • 

,. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

o 



\ 

. ' 

PORTARIANº , DE DE DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, confom1e o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de I 998, e tendo em vista o que consta ·dos Processos Administrativos nº 
53730.000603/ 1998 e nº 53000.05624112011 , 

R E SOL Y.E: 

Art. 1 º Renovar, por dez. anos, a partir de 12 de dezembro de 2011 , a 
autorização outorgada à Race FM - Rádio Comunitária Educadora FM, p~ra executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de ~adiodifus.ão comUf1itária, no municípiÜ de Santa Rita, 
estado da Paraíba. 

' 
Art. 2º . A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo 

renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9 .61 ~' de 19 de · fevereiro de 1998, · leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 3º Este ato soménte . produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data d,e sua publicação. · 

PAULO BERNARDO SILVA 

j 

, 
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ADVOCAOf.\-GER.AL bA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

" 1 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
• ' ,, 1 .• 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER-Nº 0732/2014/LRM/CVS/CGAJ/ CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO Nº 53000.056241/2011-31 

INTERESSADO: R,ace FM - Rádio Comunitária Educadora FM. 

ASSUNTO: Renovaçâo de autorização para explorar· o serviço de ra,diodifusão comunitá~a, 
' 

ri o Município de S_anta Rita, Estado da Paraíba . 

• 1 

I - Renovação de autorização para explorár 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
J 

Mu11icípio de Santa Rita, Estado da 

Paraíba. 

II Preenchimento dos . requisitos 

normativos:. pelo de'.erimento ·do pedido, 

III - Encaminhamento dos autos para 

apreço do Exmo. Ministro de Estado ·das 

Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

A · Secretaria de Servi ços d~ Comunicação Eletrônica do Ministério das 

Comunicações, por intermédio da Nota Técnica nº 101.4/2014/ CGRC/DEAA/SCE-MC (fls. 

124/125), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse .da Race 

FM - Rádio Comun itária Educadora FM, cuja outorga para prestação de serviço de , ' . 
radiodifusão éomunitárl•a, no M unicípio de Santa Ri t a, Estado da Paraíba, enccin.tra-s'é em . 
fase de renovação. 

1- RELATÓRIO 

2: A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadConi por 
' . 

' 

intermédio da Portaria nº· 224/.2000, de 16/06/200~,. tendo sido referido ato aprov_ado · 

pelo D"ecreto Legi slativo nº 511/2001,' de 12/UÍ2001), segundo - ~onsÚ lta realizada ju~ . 
ao sistema de RadCom dessa Pasta Ministerial (fl. 12.6 -verso). . · , . . ~ 

3. A Associação apresentou seu requerimento de fl . 04' e seguintes, em 

Esplanada d_os Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 · Email: 
' 

o 

o 



continuação do PARECER Nº 0732/ 2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR -MC/CGU/ AGU 

16.12.2011, <:o lacionando, ainda, a documentação técnico-jurídica julgada necessária para 

que se procedesse à aná lise de seu pleito. 

4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técn ica nº 

1014/2014/CGRC/DEAA/SCE-.MC (fls.124/125), opinando pela regularidade do processo e 

submetendo os autos , ao apreço dp Exmo. Ministro das · Comunicações, com prévia oiti \la 

desta CONJUR. 

É sucinto o relatório. 

' ' 
II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento dest~ Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 

que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de feve
0

reiro de 1993, em especia l o que 

.inscreve o seu Capítulo VI, definindo .a competência "Das Consultorias Ju rídicas" no contexto 

d.a Advocacia-Geral da União, vej amos: 

Art. 11- As consui'to rias Juríd ica s, órgã·o administrativamente• súbord inados aos 

Ministros de Estado, ?º secretário-g~ ral e aos ... demais titulares de Secretarias dá 

Presidênci~ da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
' . ' 

espec ialmente: 

1 - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

' II - exercer a, càordenação dos órgãos_ jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 

entid_ades vincu ladàs; 

. III - fi xar a interpretação da. Constitu ição, das leis, dos tratados e· dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em. suas áreas de atuação e coordenação 

·quando não houver orientação normativa· do A?vogado-G.eral ·da União; 

IV - elaborar estudos e preparar info rm ações, por solicitação de a,utoridade indicada 

no caput deste artigo; 

V - a~s istir ·a autor'idade assessorada no controle interno da legalidade admi nistrativa 
~ -

dos atos a s~rem por ela praticados ou já efetiv;;idos, e daqueles oriundos de órgão 

ou entidade sob coorden'ação judd ica; 

VI - examinar, prév ia e conc lusivamente no âmbito do Ministério, Secretaria e 

Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) ~ às texto~ de. edital de · li citação, como os dos respectivos contratos ou 

instrumentos corgêneres, a serem publicados e ce lebrados; · 

b)· ~s at~s pelos q'uais se ~á ,reco0hecer a inexigibilidade, ou decid ir a dispensa·, de 

li~itação . ' 

7. Adentrando-se ao caso em apreço, depl-eende-se que, segundo a Lei . n ~ 

9.612, de 1998, em seu art. 6°, parágrafo Út')iCO, a outorga do serviço in casu tem va lida~ · 
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por dez anos, permitida a ~enovação por igual pedodo, se cumpridas as exigências; veja-se: - . . . . \ . 

8. 

seguinte: 

Art. 6° caput 

Parágrafo _úniéo. A outorga terã validade de dez anos, permitida a. ren~vação por 

igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições. legais , 

vigentes 

Também no âmbito irj fralegal , o Decreto nº 2.615, de 1998, estipula o 

DA FO.RMALJZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
" j 

Art. 20 O ~inistério das Comun'icaÇões providenciar.á a publicação, no Diário Oficial 

.da União, do r·esumo do 'ato de autorização, como coridição indispensável para sua 
' ' 

eficácia, nos termos dos ins,trumentos aplicáveis. 

( .. ) 1 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
1 

Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro . \ 

período de três anos1, desde gue ·ª autorizada apresente soljcitação ·neste sentid? 

.com.' antecedência de três a um · mês· do seu termo final e que cu~pra as 

exigências estabelecidas para tanto .pelo Ministério das Comunicações. [grifo 

nosso] 

9. Assim, segundo os dispo_sitivos acima, a autorização poderá ·ser renovada se 

a entidáde ~.ufori.zada: (i) apresentar solicitação neste sentido, dentro dçi prazo. estabelecido 

pela norma de 1·egência; e (ii) cumprir as· demais exigências estabelecidas pelo Ministério 

das Comunicações. 
,, 

10. Ainda nesta seara, foram estabeleciçlas novas regras em éomplementação ao' 

disposto na Lei ~ nó· D.ecretà citados; trata'-se da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria 

nº 462, de 14 de outubro de 2011 (item 20), e da Portaria nº 197, de 1 de julhó de 2013, . ' 

qye alterou a citada Norma nº 1/2011, além de antever> dispositivo específico a tratar d~ 

rer.iovação, senão, veja -·se: 

. Í . . . ' 
Art: 1° Os pedidos de renovaçao de outorga de serviços de r·adiodifusão comunitária 
. . ' 

apresentados até 30 de novembr~ de 2013, 'ppr . protocolo· o.w. postagem pelo_s 

· Correios, que não atendam ao prazo referido no item c20.2 da Norma nº 1/2011 -

Serviço de Radioaifusão 

outubro de 2011._ serão 

' / 

Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de . 

co_n-l:ecidos pelo Mini;tério das ,(omunica1çõ~~ · que d~ : 
\ 

' O prazo de renovação é também . de dez a(1os, em conformidade com a alteração do pa rágrafo único do art. 6° 

da Lei. n ~ 9:612, de 1998, acima colacionado.· 
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prosseguimento aos respectivos proces_sos e avaliará a sua conformidade com os 

demais requisitos previstos na legislação em vigor. · 

§ 1° As entidades que cumprirem o disp?sto no caput, poderão , manter suas 

emissoras em funcionamento, em caráter precário, até .a conclusão do processo de 

renovação . . 

§ 2º Serão ' considerados intempestivos e não serão conheci.dos pelo Ministério das 
\ 

. Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 

comunitári'a apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 

prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

· § 3° Expirado o prazo de vigência da oÚtorga, a autorização será de5larada extinta: 

I - na hipótese do § 2° des~e artigo; e· 

II - nos casos em que a entidade não t_enha apresentado pedido de renovação. 

·11. Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua 

publicação, fora submetrda ·ao crivo destá CÓNJÚR, ocasião em que se emiti u o PARECER 
1 

Nº 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 2140/2013/CONJUR-

MC/CGU/AGU '(Processo nº 53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabi lidade jurídica. 

12. Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pe~ido da 

entidade. 

III - DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

13. Segundo já mencionado, a ent[dade apresentou seu requerimento na data 

de 16/12/ 2011, encontrando -se em consonância, pois, com a previs~o, do prazo antevisto 
' 1 • 

na retrocitada Portaria nº 197, de 2013, razão pela qual se deixará d'e emitir considerações . ' 

·acerca da tempestividade do requerimento, visto que já fora objeto de análise e aproyàção' 

por intermédio· do citado PARECER Nº 663( 2013/(0NJUR-MC/AGU, aprovaç!o · pelo 

DESPACHO Nº 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Pmcesso nº 53000.018816/2013). 

14. No que concer'ne à documentação apresentada, , visualiza : se que igu.almente 

se encontra em · harmonia' corri o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações 

prorri0vidas pela Portaria nº 197, de 2013, mais precisamente no subitem 20.3, 'ª saber: 

(i) Req1Jerimenfo. solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 

da interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações - fl. 04; 

(i i) Declaração firmada pelo representante lega l da interes~ada ,' atestanP0-

que a emissora encontra -se com suas instalações " e equipamentos ~ 

conformidade com a última çi utorização c;io Ministério . das Comunicações, de 
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acordo com os parâmetros técnicos · previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respecti~a lice~ça de funcionamento da .estação - fl. 05; 

(iii) Certidão negiJtiva de débitos de receitas administradas pela A~atel (fls. 
- .· 

06 e 114); 

(iv) cópia de comprovante, de . inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ vál ido e atual - fl. 07; 

(v) .documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 

Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ciu 

cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3 _:_ fls. 10/1 6; 
• . • 1 

(vi) atB de eleição da diretoria em exercício, devidamente r~gistra9a no 

Cartório de Regi~tro de Pessoas Jurídicas fl s. 65/69; 

(vii) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes ,__ fl s. 34, 3?, 

91 e 98; 

' (viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do 

item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sóbre a programação veiculada pela 

emissora fls. 37 /39. 

15. Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade ·no curso 

da ·prestação do serviço, o DESPACHO dé fls. 131, da SCE · aponta a inexistência de 

processos de apu,ra~ã'o de infraçã.o' em ~ace da entiqade ora interessada. 

16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar 

a observar todos os mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os 

requisitos necessários à obtenção da outorga, a exemplo da idoneidade moral dos 

dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz -se mister destacar o seguinte:· a despeito de 1 a 
. . 

~arma nº 1/2011 disp.ensar; por ocasiãp da renovaç_ão, que certidões dos dirigentes sejam 

colacionadas aos autos (res.salte-se que a idoneidade moral dos . d irigéntes é requisito 

indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser ádvert ida de que o advento 

de eventual condenação criminal , com transito em julgado, em ·face de dirigente da 

entidade, podera resvalar na outorga em si, visto que ·deixou de ser observado o . referido 

requisito fundamental. 

17. Acrescente-se, por fim, que a 
1
Administração Pública não está impedida de 

efetuar possível fi S'éalização a frm de verificar a manuten·ção dos requisitos pela entidade, 

seja por in.termédio de denúncià, seja de ofício, posto que dispõ~ do regular exercício do 

poder de paliei~. Sobre o tema, ensina Hely Lopes Me;re ll,es' que o poder de Polid~ . 

2 MEIRE[LES, Hely Lopes. Poder de polícia e segurança nacional. Revista-. dos Tribunais, v. 61, n '\45, p. 287 - 298, 

i;i ov. 1972. DíSponível ém:< http;//1.vww. plan<Jlto.qov.br/ccivil_03/ 1·e11istâ/Rev 40/pan teao.htm> Acesso em: 

24.02.2012. 
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aquele de que "dispõe a Administração PúQ.lica em geral, para condicionar e restringir' o uso 

e gozo de bens ou. direitos individuais, em benefício da coletividade -ou do próprio Estado." 

E continua o autàr: 

18. 

Em linguagem menos técnica podemo,s dizer que o poder de po lícia é o meca.nismo . 

de frenagem de que dispõe a Administração Pública, pára ·deter os abusos do dire ito 
J . 

individual. Por e,sse mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Es~ado (em 

sentido amplo: União, Estados e Municípios) detém a atlvidadé dos particulares que 

se revelar contrária, nociva ou inconveniente ao bem-estar socia l e à segurança · 

naciona l. 

O poder de políc ia é dotado de autoexecutoriedade e coercib ilidade, isto é, 

l_egít im,a se apresenta a · atuação dos agent es . públicos nesse mister sem prev10 

consentimento do Podér Judiciário, podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de fo rça 
\ 

quando diante, de resistência. Ademais, os atos_-deco rr~ntes dessa ação fiscalizadora; como 
' . \ 

autênti cos atos administra tivos, gozam da presunção de veracidade e legi timidade, cabendo 

a,a administrado, .caso. discorde, o ônus de provar SL!a supos.tp irregu laridade (em termos 

ou,tros, o exercício do poder de po líc ia é presumido em, favor do Estado). A respe itq, vejam­

se alguns ju lgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMU'NITÁRIA. AUSÊNCIA DE 

OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. ESBULHO NÃO 
, 

CON FIGURAD0.1- A ·exigéncia de concessão, permissão ou auto rização, p_ara 

atividades de radiodifusão está prevista constituciona lmente no~ arts. 21: inciso ·xu, e . . , 
223, bem como na Lei nº 9 .6 12/9~, arts. 2° e 6°.9.6122°6º.2 - O fato de tratar-se de 

rádio comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa fama e prestígio junto. à 

popul~ção local, não constitu i razão s ufi c i ~ntê a-' dispensar a outorga do Poder 

Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, ·fiscálizar e reprimir 

conduta_s que dei xem de observar as regras relativas às ativídade,s 'de 
1 

radiodifusão, sob pena de violação ao exercício regular dó poder de polícia 

· " administrativa. Precedentes do STJ .~ - Apelação improvida. 

(200251120000680 RJ 2002 .. sü2.000068-0, Re lator: Juiz Federa l Coriv.ocado· MÂURO 

SOUZ.A MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 10/11/2010, QUINTA 
, ' 

TURMA ESPECIALlZADA. Data de Publica ção: E-DJF2R - Data::l9/ll/2010 -

Página::l95) 

\ PODER DE POLÍCIA - O POD.ER DE POLÍCIA. CONCILIA O EXERCÍ(lO DO DIREITO 

AO }NTERESSE PÚBLICO; CQMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA PRESUNÇÃO 

DE LEGALIDADE E VERACIDADE.' A - AUTORIZAÇÃO - RELA(IVA A EXPECTATIVA DE 

DIREITO, É CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRlA, DIFERENTEME NTE. DA - LICENÇ°A­

DECLARATÓRIÂ E .VINCULADA. A PRIMEIRA, _coNS~QU ENTEME.NTE, . É ~EVOG~ 
NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIENCIA. O tylERITO NAO PO~fa , 
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. '. 
SER REVISTO PELO JURIDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA DEMONSTRAR 

VÍCIO DE LEGALIÓADE, .INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE SEGURANÇA. 

(818081 DF , Relator LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 31/05/1982, 

1 ª 'furma Cível, Data de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág. : 6.364) 

Processo RE-AgR 581947 - RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a) - EROS GRAU - STF 

EMENTA: AGRAVO REGIMENliAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. 

PREQUESTIONAM ENTq. INEX!STÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO D'O PODER DE POLÍCIA. 

PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALJDADE. 1. O Tribunal a quo não se 

manifestou explicitamente sobre. todos os ~temas constitucionais tidos por violados. 

lncidê"ncia das Súmulas ns. 282 e 356 .do Supremo Tribunal r:._edera l. 2. Este Tribunal 
, 

tem orientação no sentido de que o exercício do poder de polícia é pre~umido em 

favor da Municipalidade. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento: 
~ 

[grifos no:;sos] 

19. Impende realçar, outrossi,m, que, caso venha a restar comprovada eventual 

falsidade dos documentos iJpresentados, os responsáveis sofrerão as consequências 

previstas também na esfera penal. 

20. Elaboradas todas as consider·ações supra, é de se inferi r, pois, que restam 

atendidos 1odos os requisitos lega is necessários à renovaçãõ da outorga conferida à 

interessada, fazendo-se . imprescindível reg istrar o seguinte: quand~ da formulação de · 

consulta pela SCE a esta co'~JUR, acerca especificamente Lla ren.ovação d~ RadCom, objeto' 

do processo nº 53000.057670/20ll-25, fora elaborado o PARECER , Nº 

0059/2012/SJL/CGC~/CONJUR-MC/C:GU/AGU, por meio .do qual foram traçados alguns 

esclarecimentos sobre o tema. No que concerne às conclusões pela renovação 

propriamente, _chegou-se a orientar à épocq (par~grafo 30 do Parecer) pela prescindibilidade 

de remessa dos áutos a esta CONJUR, caso se conc lu ísse pelo preenchimento de todos os 
) 

requisitos pela interessada, servindo aquele mesmo Parecer como fundamento juríd ico da 

análise. 

21. Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta 

superada, de modo . que todos os processos - pela renov,ação ou não - devem ser 

encaminhados previamente a esta CONJUR, para apreço conclusi'vo sobre o tema (conforme _ 

ora se realiza), restando mantidas toda ~ as de~ais orientações expostas no referido Pare~ . 
nº 59/2012 · 

1 
. 
·. 
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IV - CONCLUSÃO 

22. Diante do exposto, està Consultoria Jurídica, "órgão setoria l .da· Advocacia-
. ' ' 

Geral da União, não vislumbrá óbice jurídico ao deferimento do pedid?, encontrando-se .o 

processá é.lptq a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

23. . ' Oportuno ressajtar · que o ato ·Somente produzirá efeitos legais após 

. deliberação do c·~ngr~sso _Nacional, conforme dispos;~ no art. 223, § 3~, .da _constituição ffV·, 
Republica. . . . . . . ':J2> 

À tonsideração ·sup~rior. 

1. Bra~ília, 16 d'e junho de· 2014. · 

',/)~~~ 
Cláudi~~

1

ria Vilela vor:i Sperlin~ 
Advogada d.a União 

,• I 

. / 

\ 

·-
\_) 

. -
' 

( 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GER~L DE ASSUNTOS JUDICIAl_S -

- DESPACHO Nº 2204/2014/SJL/C.GAJ/CONJUR-MCJCGU/AGU. 

PROCESSO Nº 53000.056241i2Pll-31 

INTERESSADO: Race FM - Rádio Comunitária Educadora FM. ' 
1 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comu~itária, 

no Município de ~anta Rita, Estado da Paraíba. · 

\. . 

Aprovo o PARECER N" 0732/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

/ 

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

--

.Brasília, JD de ~Lo 

~~~~\AC1t\1 . 6wla 
SOCORROl(jNAIN~ M. LEONAR~O 

Advogada da União 

Coordenadora -Ge.ral de ~ssuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO~IA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 2205/2014/JFB/GAB/CON)UR-MC/CGU/AGU 
' ' 

PROCESSO Nº 53000.056241/2011 -31 ' . 

INTERESSAl_)O: Race FM .:_ Rádio Comunitária Educadora FM. 

ASSUNTO: Renovação de auto ~ização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, 

no Município de Santa Rita, Estado da Paraíba. 

Aprovo · o DESPACHO Nº 2204/2014/SJL/CGAJ/CONJUR:MC/CGU/AGÜ, da 

lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que apmvou o PARECER Nº 

0732/2014/LRM/CVS/ CGAJ/ CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos· ao Gabinete da Sra .. Secretária de Serviços de 

Comuni~ação Eletrônica, em prosseguimento. 

• J · ·~IANCHJ 
tº~su!tor Jurídico 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUÀIS NO ÂMBITO DO SEI 

:s,-· }' •. ';:> 
~!"."'· v{O g 
u,) ~J.) \ ó: 
06'9 ! 'ôri. 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
\ . 

devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. · 

\.... 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteÓ.do no Sistem"!, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para.arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente · processo se_ darão no 
·~ âmbito do-SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

1 de 1 

Brasília, 29 de outubro de 2014. -

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe 'da Divisao, em 
29110/2014, às 10:30, conformé art. 3"', ill, "b", da Portaria MC 89/20·14. 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificadór 0209951 e o código .CRC BA8BABEF. 

#'To~~ü.'I~ 

01/06/2015 16:33 
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PORTARIA Nº 469/2015/SEI-MC 

' . "> .... 
. ~· . V. 

- ; Ai. )\\\ i 
~~+-E>~ó; 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único; da' Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53730.000603/1998 · e 1,1º 
53000.056241/2011-31, resolve: 

Art. 1~ Renovar, por dez anos, a partir de 12 de dezembro de 2011, a .autorização 
outorgada à Race FM - Rádio C<Jmunitária Educadora FM, para executar, sem dir~ito de exclusividade, 
o serviço de radíodifusão comunitária, nci município de Santa,Rita, estado da Paraíba. 

Art. 2~ A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo renovada· por 
esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de ~998, le·1s subseqµentes, .seus 
regulamentos e normas complementares. 

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos ·do §3~ "do art. 223 da Constituição Federal. 

,. 
Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 05/05/2015, às 09:50; conforme art. 3º, ill, "a",-da Portaria MC 
89/2014. 

-----Nº de Série do Cert;ificado: 1237855 

' 
-<"C......,,,. .... ..,;)' .... :.-~ A autenticidade do documento pode ser conferida ho site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

· informando o código verificador 0338263 e o código ÇRC _2C621260. 

/ 

01/06/2015 16:33 
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~::;1.; EM Nº 57/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 53000.056241/2011-31 , 
acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de dezembro de 2011, a 

·autorização outorgada à Race FM - Rádio Comunitária Educadora FM, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Santa Rita, estado da Paraíba. 

2. Diante do exposto e em observâncfa ao que dispõe o art. 223, §3~, da Constituição da República, 
enca~nho o Processo a Vossa Excelência, para co_nhecimento e submissão da matéria ao Congresso­
Nacional. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento àssinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 05/05/2015, às 09'.51, conforme art. 3º, ill, "a", da Portaria MC 
89/2014. 

-----".Nº -de Série dG Certificado: 1123(855 

\ 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
· informando o código verificador 0337977 e o código CRC F19452A2. 

01/06/2015 16:34 
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Ministério das Cidad~s 

SECRETARIA EXEC UTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

PORTA RI A N' 54, DE 14 DE MAIO DE 20 15 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram 

Ji1h~~~~dQj~ cJ~ ·Jt~i~ri~0d~snÔ~a~s~ªc:~~ri~d~~iJ7d3~~ ~e~: 
Panaria nº 400, de 2 de setembro de 2005 e considerando o disposto 
na Reso lução nº 232, de 30 de março de 2007, do Conse lho Nacion31 
de Trânsito - CONTRAN, que estabelece normas e -procedimentos 
para o licen~iamento de Instituições Técnicas Licencrndas - ITL e 
Entidades Técnicas Públ icas ou Paro.estatal - ETP para emissão do 
Certificado de Segurança Veicular - CSV, reso lve: 

Art. lº Aplicar, nos termos do art. 21, I, e II e da Resoluçàó 
nº 232, de 30 de março de· 2007, do CONTRAN, sanção admi­
nistrativa da advertência e suspensão de 30 (trinta} dias, à pessoa 
juridiea DENAINSP INSPEÇAO VEICULAR LTDA ME, CNPJ: 
31.213.531/0001-96, situada no·'Municipio do Rio de Janeiro - RJ, na 
Rua Francisco Real, nº 570, Padre Miguel, CEP 21.715-422, em 
razão das irregularidades previstas nos itens 05 e 19, do Anexo da 
Reso lução CONTRAN 232/07, constatadas em fiscalização realizado. 
no dia 30/10/2014, cons1an1es do Processo nº 80000.040716/2 014-
92 ' 

An. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação 

ALBERTO ANGERAM I 

PORTARI A N' 55, DE 14 DE MAIO DE 20 15 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con­
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, 
do Conse lho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Poríaria nº 27, 
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nac iona l de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Admin istrativo nº 
80000.05 1842/201 1-20, resolve: 

Art. 1° Alterar o art. 1º da Porta'ria DENATRAN nº 103, de 
03 de fevereiro de 2012, para mpdificar a razão social da Instituição 
Técnica Licenciada (ITL) IRMAOS MARTlNS lNSPEÇÕES VEI­
CULARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.008.837/0001-63 
para AVAL COTIA lNSPEÇÕES VEICULARES LTDA. 

An. 2° Es1a Panaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALBERTO ANGERAMJ 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARL\ INTERMINISTERL\L -N' 2.098, 
DE 14 DE hL\JO DE 2015 

Estubelccc as diretrizes para operacionali­
zação do Canal da Educação no âmbito do 
Sistema Brasi leiro de Televisão Digital Ter­
restre - SBTVD-T. 

/. 

Diário Oficial da União - Seção 

/ 
. Art. 4º O MC consignará ao MEC, mediante solicitação 

deste, um canal digital com largura de banda de seis MHz. para a 
exploração do Canal da Educação. 

Parãgra.fo único. A consignação de que trata o caput: 
I - dependerá de viabilidade técnica; 
I1 - terá prazo de vigência indctermlnado; e 
III - será outorgada após a aprovação do projeto de ins-

1alação da emissora; de acordo com a regulamentação técnica e os 
· procedimentos previstos nas normas que regem as consignações dos 

serviços de radiodifusão para a União. 
Art. 5° O Canal da Educação poderá entrar em operação 

quando o MEC possu ir,"'"cumulativamentc: 
I - ato de consignação: 
II - aprovação dos locais e dos equipamentos de instalação; 

III - autorização de u'so de radiofrequência, expedida pe la 
Anatei.. 

Art. 6º A responsabi lidade perante o MC cm relação à pres­
tação do serviço previsto nesrn Portaria, bem como sobre as pro-
gramações veiculadas, é exclusiva do MEC. ... 

Art. 7º Observado o disposto cm regulamentação especifica 

:n~~~i~~~~~~~~~ ~~~~h~~e~,cd~s0 q~~i~u~~f~º!3n~::ção pa.ra 
I - uma faixa de programação será destinada, prioritaria­

mente, à educação bãsica por meio da TV Esco la; e 
li - uma faixa de programação será destinada, prioritaria­

mente, à educação superior. 
§ 1 º As demais faixas de programação do Canal da Educação 

deverão ser utilizadas para o atendimento dos principios de que trata 
o art. 3°:. 

§ 2° O MEC estabelecerá a banda destinada a cada uma das 
faixas mencionadas nos incisos de que trata este artigo, respeitada, 
pelo menos, a qualidade de resolução de definição padr:ip - SDTV, 
sendo garantida a prioridade à TV Esco la para a faixa com qualidade 
de resolução em a lta definição - HDTV sempre que o comparti­
lhamento da banda sob responsabilidade do MEC permitir. 

§ 3º O Canal da Educação poderá fazer uso de m::ursos de 
portabi lidade e interatividade, observada a regulamentação técnica 
vigente e as 04torgas necessárias para este fim. 

§ 4º E vedada qualquer forma de proseli tismo na progra-
mação. 

§ 5º São vedadas, cm todas as faixas de programação do 
Canal da Educação, .a veiculação de anúncios de produtos e serviços 
e a venda de horários da ifade de programação. ' 

Ail. '8° O MEC regulamentará a produção e o licenciamento 
de conteúdos a serem veiculados no Canal da Educação. 

Art. 9º O MEC criará uma Ouvidoria e o Conselho do Canal 
da Educnção, órgão de natureza consultiva. 

§ 1º O Conselho de que trata o caput será responsável por 
verificar, exclusivamente, a observância da programação ao disposto 
nos arts. 2º e 3º desta Portaria. 

§ 2º O MEC regulamentará a composição, o funcionamento 
e 3S atribuições do Conselho e da Ouvidoria referidos no caput. 

§ 3º O Conse lho de qu.c trata o caput não terá competências 
relacionadas ao procedimento de outorga e aos aspectos técnicos da 
consignação para a execução do Canal da Educação. 

§ 4º A composição do referido Conse lho deve ser plural, 
contando com a participação de representantes da sociedade civil, de 
órgãos do Governo Federal, da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federa l. 

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
~ blicação 

RENATO JANINE RIBEIRO . 
Ministro ck Estndo .du Educ3Çào 

RICARDO BERZOlNI 
i\·linistro de Est:>do d:ts Comunicações O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o MI-

NISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atri- PORTARIA r.~ ~ 63, DE 6 DE MAIO DE 20 15 
buiçõcs que lhes confere o art. 87 , parágrafo único, inciso II da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso 11 do art. 13 do o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, reso lvem: 450 de suas atribuições, confonne o disposto no art. 6º, Par.igrafo 

Art. 1º Ficam estabeleçidas, por esta Portaria, as diretrizes Unico, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
para a operacionalização do Canal da Educação, de que trata o inciso 0 que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000762/1998 e 
lI do art. 13 do Decreto nº 5.820, de 2006. \ nº 53000.058120/2011-23, resolve: ' • 

Padgrafo único. Aplica-se à consignação do Canal da Edu- ... Art. I ! Renovar, por dez anos, a partir de 08 de outubro de 
cação, no que couber, o disposto na legislação e nos instrumentos 2011, a autorização outorgada à Sociedade Rãdio Comunitária Ca-
normativos expedidos pelo Ministérid' das Çomunicações - MC e pela mad FM, padi executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatei , que iratam da exe- radiodifusão comunitária, no municipio de Camaragibe, estado de 
cuçào do serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia Pernambuco. 
digirn l. Art. 2! A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga 

Art. 2º O Canal da Educação tem como-objetivo principal a está sendo renovada por esta Portaria, rCger-se-á pela Lei nº 9.612, de 
melhoria da qualidade da educação por meio da transmissão de con- 19 de fevere iro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
tcúdos educacionais midiãticos, destino.dos ao desenvolvimento e normas cbmplementares. 

- aprimoramento, dentre outros, do ensino a distância, da capacitação Art . 3! Este ato somente produzirá efe itos legais após de-
de professores e disseminação de conhecimentos à população em ~~~s~T!~ç~~ ~~Je~~so Nacional, nos termos do §30 do art. 223. da 
geral, nos termos da legislação que rege a educação brasileira. Art. 4 ! Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

Art. 3º O Canal da Educação atenderá, prioritariamente, em blicação. . 
sua programação, aos seguintes principios: 

I - a amp liação do conhecimento e enriquecimento do re­
pertório cultural, cientifico e tecnológico da população de maneira 
geral, especificamente crianças, adolescentes, jovens e adultos en­
volvidos em atividades educacionais; 

li - a formação critica do individuo para o exercício da 
cidadania, da democracia e :sua qualificação para o trabalho: 

II1 - a promoção da cultura nacional e regional ; 
IV - a universalização dos direitos à educação, à informação, 

â comunicação e à cultura, como outros direitos humanos e sociais. 

RICARDO BERZOINl 

PORTARIA N" 467, DE 30 DE ABRIL DE 2015 

O MINlSTRO DE ESTADO DAS COMUNJCAÇÕES, no 
l!SO de suas atribuições, conforme o dispos10 no art. 6º, Parágrafo 
Unico, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que cons1a dos Processos Administrativos nº 53103.00067211998 e 
nº 53000.05082912011-8 l, resolve: • 

Nº 91, sexl';feira; 15 de maio de 2015 

Art. 1 ! Renovar, por dez anos, a partir de 12 de setembro de 
201 1, a autorização outorgnda à RC FM - Rádio Comunitãria de 
Itambé, para .executar, sem direi10 de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comuni!ária, no municipio de ltambé, estado de Per­
nambuco. · 

An. 2! A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
est:í sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612 , de 
19 de fevereiro de 1998, leis subsequen1es, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 3! Este ato somente produzirá efeitos legais após de· 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §30 do art. 223 da 
Constiruição Federa l. 

Art. 41 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINl 

PORTARIA ~69. DE 5 DE MAIO DE 2015 

1 O MlNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
, l!Sº dé suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo 
Unico, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53730~000603/ 1998 e 
n' 53000.05624112011-31, resolve: 

Art. 1 ! Renovar, por dez anos, a partir de 12 de dezembro de 
20 11 , a autoriza5ão outorgada à Race FM - Rádio Comuni!ária Edu­
cadora FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, no município de Santa Rita, estado da Pa-
raíba. \ 

Ah. 2! A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-:í pela Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro 'de 1998, leis subsequentes, seus regu lamentos e 
normas complementares. · 

Art. 3! Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Naciona l, nos termos do §30 do art. 223 da 
Constiruição Federa l. 

Art. 4 ! Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO 'BERZOINI 

PORTARIA N" 474, DE 14 DE MAIO DE 20 15 

O MINlSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2° do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52. 795, de 31 de ourubro de 1963, com a redação dada pe lo Decreto 
nº 7.670 .. de 16 de janeiro de 20 12, e tendo em vista o que const~ do 
Processo Administrativo nº 53000.060803/2011-41, resolve: 

Art. l º Outorg3r permissão à FUNDAÇÃO UNlSC DE CO­
MUNICAÇÕES, par3 executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no municipio de San-
ta Cruz do Sul, estado do Rio Gnlnde do Sul. , 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula­
mentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art: 2º Este ato somente produzirá efeitos, legais após de­
liberação do Congresso Naciona l, nos termos do § 3º do art. 223 da 

• Constituição. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­

blicação. 

RICARDO BERZOINl 

PORTARIA N" 671 ,, DE 6 DE MAJO DE 201 5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNlCAÇÕES, no 
4so de suns atributções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo 
Unico, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Adminisa;;nivos nº 53710.000736/1998 e 
nº 53000.06358912012, resolve: 

Art. 1 ! Renovnr, por dez anos, a partir de 24 de dezembro de 
2012,· a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Vi­
tória de Radiodifusão - ACVR, para executar, sem direito de ex­
clusividade, o serviço de radiodifusão comunilária, no municipio de 
Contagem, estado do Minas Gerais. 

Art. 2! A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
est:í sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.6 12, de 
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. ' 

Art. 3' Este ato somente produzirá efeitos legais apóS de­
liberação do CongrCsso Nacional, nos termos do §30 do art. 223 da 
Constiruiçào Federal. 

Art. ~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
• blicaçào. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N" 737, DE 6 DE MAIO DE 20 15 

O MINJSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, parágrafo 
único , da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consla dos Processos Administrativos nº 53720.000574/ 1998 e 
nº 53000.050216120 J 2, resolve: 

An. 1 ºRenovar, por dez an~, a partir de 14 de noveI!.J.bro de 2012, a 
aU!oriz'1ção outoigada à ASSOCIAÇAO DE COMUNlCAÇAO COMUNl­
T ARlA 1UCUMAENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o ser­
viço de radiodifusão comunitária, no mlmicípio de Tocumã, estado do Pará. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico httpJ/www.in.gov.l:xfaiimticidade.html., 
pelo código 000 12015051500040 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE1>0 MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.056241/2011-31 

Referência: Portaria nº 469, de 5 de maio de 2015. 

Interessado: Race FM - Rádio Comunitária Educadora FM 
1 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: , SCE 

F~· J t; 

~R~+R 
v~ _.#· 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 15/05/2015, da 
Portaria nº 469, de 05/05/2015, que "Renova a autorização outorgada à Race FM -, Rádio 
Comunitária Educadora FM, para executar o Ser;viço" de Radiodifusão Comunitária, no município de 
Santa Rita-PB'', restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
deste Ministério. · 

Brasília, 15 de 'maio de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral de 
Serviços do Gabinete,Substituta, em 18/05/2015, às 11 :55, conforme art. 3º, rn, "b", da Portaria · 
MC 89/2014. -----
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http~ //s~i.mc.gov.br/verifica.litml 

Q!i:OO:G'~~~ informando o código verificador 0509172 e o código CRCFD8FFAB9. 
1 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

-· 

01/06/2015 16:34 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINiSTRO 

.· ·-·1;1 

;~. ~ j.~ ') "l· 
\~/ú~~, 

~-
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Proéesso nº: 53000.056241/2011-31 
, 

Referência: Portaria nº a69, de 5 de maio de 2015. 

Interessado: Race FM - Rádio Comunitária Educadora FM 

Assunto: Restituição de processo. 
' 

Destinatário: SCE \ 

Tendo em vista a publicação,. na Seção 1 do Diário Oficial da União de 15/05/2015, da 
Portaria nº 469, de 05/05/2015, que "Renova a autorização outorgada à Rdce FM - Rádio 
Comunitária Educadora FM, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de 
Santa Rita-PB", restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicaç~o Eletrônica 
deste Ministério. 

-----

Brasília, 15 de maio de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral de 
Serviços do Gabinete,Substituta, em 18/05/2015 , às 11 :55, comorme art. 3º,,III, ·"b'', da Portaria 
MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não' Possui. 

I 

01/06/2015 16:34 
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' ~·R;. )\t~ ' 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~ q,'8, 

/Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica '9e _ . (li 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 
\ 

Processo nº : 53000.05624112011-31 

, Entidade: Radio Comunitária Educadora Fm - Race/fm 

Assunto : Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo. em vista a publicação da Portaria nº 469, de 05/05/2015, no Diário 
Oficial da União de 15/05/2015, que autoriza a Entidade a executar o serviço de radiodifusão 
cm;i.mnitária na localidade de Santa Rita/PB, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n º · 53000.056241/2011-31, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorgà e exposição de motivos, ao .Gabinete do Ministro' de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

-........................ ....-

Atenéiosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordeµad.or-Geral de Radiodifusão Comunitária, em lq/06/2015; às 11:57, conforme art. 
3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~~~-~ti:~ A 'autenticidade do documento.pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~· -informando o código verificador 0534257 e o código CRC OCl 749Dl. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

\ 

10/06/2015 15 :28 
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EM nQ 00077/2015 MC 

Brasília, 17 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência · o Processo Administrativo nº 
53000.056241/2011-31 , acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 
de dezembro de 2011, a autorizaç'ão outorgada à Race FM - Rádio Comunitária Educadora FM, 
para executar, _sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
Santa Rita, estado da Paraíba. 

2. Diante do exposto e .em observância ao que dispõe o art. 223, §3Q, da Constituição da 
República, encaminho O· Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Na'é ional. - ,-

Respeitosamente, I • 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
• I 



PARECER Nº 0732/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.056241/2011-31 

INTERESSADO: Race FM - Rádio Comunitária Educadora FM. 

ASSUNTO: Renovação de autorização 'para explorar o serv iço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Santa Rita, Estado da Paraíba. 

1 - Renovação de autorização para explorar Serviço 
de Radiodifusão C~1'n1mitária, no Município de 
Santa Rita; Estado da Paraíba. 
II - .Preenchimento dos requisitos normativos: pelo' 
deferimeFJto do pedido. 
III - Encaminhamento dos autos para ap1'eço do 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

/ 

Senhora Coordenaçlora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1. A Secretaria de Serviços- de Co.municação Elefrônica do Ministério das Comunicações, por 
intermédio da Nota Técnica nº 1014/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (fls. 124/125), submete à 
apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Race FM - Rádio Comun'itária 
Educadora FM, cuja outorga para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
de Santa Rita, Esta~o da Paraíba, encontra-se em fase de renovação. 

·•. 

I - RELATÓRIO 
1 

2. A entidade acima qLialificada recebeu a outorga do serviço <le RadCom por intermédio da 
Portaria nº 224/2000, de 16/06/2000, tendo sido referido ato aprovado pelo Decreto Legislativo nº 
511/2001, de 12/12/2001), segundo consulta realizada junto ao sistema de RadCom dessa Pasta 
Ministerial (fl. 126-verso). · , _. ... 

3. A Associação apresentou seu requerimento de fl. 04 e seguintes, em 16.12.2011 , colaçionando, 
ainda, a documentação técnicô -jurídica julgada· necessária para que se procedesse à análi se de seu 
pleito. 

~ 4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica nº 1014/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 
(flS.124/125), opinando pela regularidade do processo e su'?inetendo os autos ao apreço do Exmo. 
Ministro das Comunicações, com prévia oitiva .desta CONJUR. 

5. É sucinto o relatG>riq. 

II - no,s FUNDAMENTOS NORMATIVOS ' ' -

6. O comparecimen,to desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complement'.'lr nQ 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o qüe inscrevy o seu Capítulo VI, 
definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto ·da Advocacia-Geral da União, 

. ' 
vejamos : 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Mini ; tros de Estado, ao secretár'io-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da · epública e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: · · 

I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

II -· exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos res.pectivos órgãos autônomos e 



0· 

entidades vinculadas; 

III - fixar a interpretação c!a Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação é coordenação 
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada 
no caput deste artigo; 

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legálidade administrativa 
dos atos a serem por ela· praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos J de órgão ou 
entidade sob coordenação jurídica; ' 

VI - examinar, prév.ia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
··congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer· a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitação. 

7. Adentrando-se ao cas9 em apreço, depreende-se que, segundo a Lei n ° 9 .61 2, de 1998, em seu 
art. 6°, parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez anos, permitida a 
renovaç~o por igual período, se cumpridas as exigências; veja-se : 

Art. 6° caput -

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por 
igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais 
vigentes 

8. Tam.bém no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615 , de 1998, estipula o seguinte: 

DA FORMALIZAÇÃO ÓAAUTORIZAÇÃO 

Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário 
Oficial da União, do resumo do ato de autorização, comõ condição .indispensável 
para sua eficácia, nos termos dos instrumentos aplicáveis. 

( ... ) 
-DA RENOVAÇ~O DAAUTO.RIZAÇÃO 

Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro 
período de. três anos[ 1 ], desde que a autorizada apresente solicitação neste 
sentido com antecedência de três a um mês do seu termó final e que cumpra as 
exigências estabelecidas para tanto pelo 'Ministério das· Comunicações. [grifo 
nosso] 

\ 

9. Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se a entidade 
autorizada: (i) apresentar sol icitação neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de 
regência; e (ii) cumprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

1 O. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras el]l complementação ao disposto na Lei e 
no Decreto citados; trata-se da Norma nº 1/2011, aprovada pela Po1iaria nº 462, de _ 14 de outubro de 
2011 (item 20), e da Portaria nº 197, de 1 de julho de 2013 , que alterou a cjtada Norma nº 112011 , 
além de antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se: 

Art. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados até -30 de novembro de 2013 , por protocolo ou postagem pelos ' 
Gorreios, que não atendam ao prazo referido no item ~0.2 da Norma nº 1/2011 -



/ 

' 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de 
outubro de · 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, qüe dará 
prosseguimento aos respectivos processos e· avaliará a sua conformidade com os 
demais reqt.iisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1° As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras 
em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços- de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o capqt e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorg!l, a autorização s_erá declat:ada extinta: 

I - na hipótese do § 2° deste artigo; e · 

II - nos casos em que a entidade não tenha ápresentado. pedido de renovaçã?. 

. 11. Jmpende mencionar, por opoí·funo, que a Portaria supra, previamente a sua publicação, fot:a 
submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER Nº 663/2013/CONJUR­
MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/-t\.GU (Pi:ocesso nº 
53000.018816/20 13), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da entidade. 

111-DAANÁLISE DO PEDIDO DAENTIDADE 

13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de 16/12/2011, 
encontrando-se em consonância, pois, com a previsão do prazo antevisto na retrocitada Portaria nº 
197, de 2013, razão pela qual se deixará de emitir consid~rações acerca da tt<mpestividade do 
requer,imento, visto que já fora objeto de análise e' aprovação por intermédio do citado PÁRECER 
Nº 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 2140/2013/CONJUR­
MC/CQU/AGU (Processo nº 53000.018816/2013). 

14. No que concerne à documentação apresentada, visual,iza-se que igualmente se encontra em 
harmonia com o disposto na citada No.rma 1/2011, com as alterações promovidas pela Portaria nº 
197, de 2013 , mais precisamente tio subitem 20.3, a saber: 

r 

\ 

(i) Requerimento, ~olicitando a renovação, assinado pelo representante Jegal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações - fl. 04; 

(ii) Declaràção firmada pelo i·epresenfante legal da interessada, atestando que a 
em_issora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a• 
última autçirização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da ~stação - fl. 05; · 

. (iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei (fls. 06 e· 
114);_ . 

(iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juddicas do 
Ministério da Fazenda - CNP J válido e atual - fl. 07;, 

1 

(v) documentos atualizados revelando even.tuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o períoc.Jo de vigência da outorga, ou cópia atualizada 
do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3 - fls. 10/16; 

(vi) ata de e.Ieição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas fls. 65/69; 

(vii) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes - fls. 34, 35, 91 e 98; . 
\ 

\ • ' 
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(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos rnoldes do item 
21.4 .1 da Norma nº 1/2011 , sobre a programação veiculada pela emissora fls. 37 /39. 

15. Quanto ao possível cometimento de irregu,laridades pela entidade no curso da prestação do 
r serviço, o DESPACHO de fls. 131 , da SCE aponta a inexistêncià de · processos de apuração de 

infração em face da entidade ora interessada. 1 

\ . 
16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a observar todos os 
mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os requisitos necessários à óbtenção da 
outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister 
destacar o seguinte: a despeito de a Norma nº 1/2011 dispensar, por ocasião da renovação, que 
certidões dos dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos 
dirigentes é requisito índispensável ·para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de 
que o adv<:;nto de eventual condenação criminal, com transito em julgado, em face de dirigente da 
entidade, poderá resvalar na outorga em si, visto que deixou de ser obse1:vaâo o referido requisito 
fundamental. 

17. Acrescente-se, por fim , que a Administração Pública não está impedida de efetuar· possível 
fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, seja por intermédio de 
denúncia, seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, 
ensina Hely Lope,s Meirelles[2] qu~ o poder de polícia é aquele de que "dispõe a Administração 
Pública em geral1 para condicionar e restringir o uso e 'gozo de bens ou direitos individuais1 em 
beneficio da coletividade ou do próprio Estado." E continua o autor: 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o podei: de polícia é o mecanismo 
de frenagem de que dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito 
individual. Por esse mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em 
sentido amplo: União, Estados e Municípios) detém a atividade dos particulares que 
se revelar contrária, nociva 'ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança 
nacional. · -

0

18. O poder
1

de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidàde, isto é, legítima se apresenta 
a .atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do Poder Judiciário, 
podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos 
decorrentes dessa ação frscalizadora, como autênticos atos administrativos, · gozam da presunção de 
veracidade e \egitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar su·a suposta 
irregularidade (em termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). 
A respeito, vejam-se alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESS.ÓRIA: ANA'I;EL · RÁDIO COMUNITÁRIA. 
AUSÊNCIA DE OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. 
ESBULHO NÃO CONFIGURAD0.1- A exigência de concessão, permissão ou 
autorização para atividades de radiodifusão está prevista constitucionalmente nos 
arts. 21 , inciso XII, e 223 , bem como na Lei nº 9.612/98, arts. 2° e 6°.9.6122.º6º.2 - O 
fato de tratar-se de rádiQ comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa faina e 
prestígio junto à população local, não constitui razão suficiente a dispensar a outorga 
do Poder Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar e 
reprimir condutas que deixem de observar as regras relativas às atividades de 
radiodifusão, sob pena· de violação ao exercício regular do poder de polícia 
administrativa. Precedentes do STJ.3 -Apelação improvida. 

(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado 
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 
10/11 /20J O, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R -
Data:: 19/11/201 O - Página:: 195) 
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~·F. r;~· ~ 

~=:~·~~ 
PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO 
DO DIREiTO AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, 
GOZA DA PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A -
AUTORIZAÇÃO RELATIVA A EXPECTATIVA DE DIREITO, É 
CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA; DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA­
DECLARATÓRIA E VINCULADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É 
REVOGÁVEL, NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA. 
'o MÉRITO .NÃO PODE 

SER REVISTO _PELO JURIDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE -PROVA PARA 
DEMONSTRAR VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A ~ÇÃO 
OE SEGURANÇA. \ 

(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: · 
31/05/1982, 1ª Turma Cível, Data de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág.: 6.364) 

/ 

Processo RE-AgR 581947 - - RE-AgR AG.REG.NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO 

.Relator(a) - EROS GRAU - STF 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
, ' ~ / , 

TRIBUTARIO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTENCIA. TAXA. EXERCICIO 
DO PODER DE POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. 
O Tribunal a quo não se manifestou · explicitam'ente sob~e todos os temas 
constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo 
Tribunal Federal. 2. Este Tribunal tem oriei1tação no sentido de que o exercício do 
poder de polícia é presumido em favor da Municipalidade. Precedente. Agravo 
regimental a que se nega provimento. [grifos nossos] \ 

19. lmpende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual fa.lsidade dos 
docume tos apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências previstas também na esfera · 
penal. . · 

. 20. Elaboradas todas as considerações supra, é' de se inferir, pois, que restam atendidos todos os 
requisitos legais necessários à renovação da outorga conferida à interessada, fazendo-se 
imprescindível registrar o seguinte: quando da ·formulação de consulta pela SCE a esta CONJ.UR, 

· acerca especificamente da renovação de RadCom, objeto do processo nº 53000.057670/2011-25 , 
fora elaborll;do o PARECER Nº 0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual 
foram traçados alguns e~clarecimentos sobre o tema. No que concerne às conclusões pela renovação 
propriamente, chegou-se a orientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibilidade de 
remessa dos autos a esta. CONJUR, caso se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos 

1 
pela interessada, servindo aquele mesmo Parecer como fundamento jurídico da análise. 

21. Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta superada, de modo que 
todos os processos _:- pela renovação ou não , - devem ser encaminhados previamente a esta' 
CONJUR; para.apreçõ conclusivo sobre o tema (conforme ora se realiza), restando mantidas todas 
as demais orientações expostas no referido . .Parecer nº 59/2012. 

IV - CONCLUSÃO 

22. Diante do exposto, esta Col)sultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União', não ·· 
vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido 
ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

23. Opo11uno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nàcional, conforme disposto no a11. 223 , § 3°, da Constituição da Republica . . 

-. 

. 1 
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24. À consideração superior. 

Brasília, 16 de junho de 2014. 

Cláudia Maria Vilela v011 Sperling 

Advogada da Un ião 

DESPACHO Nº 2204/2014/ SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO Nº 53000.056241/2011-31 

INTERESSADO: Race FM- Rádio Comunitária Educadora FM. 

ASSUNTO: Renovação de . autorização p~ra explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Santa Rita, Est~do da Paraíba. 

1. Aprovo o PARECER Nº 0732/2014/LRM/CVS/CGAJ/CO,NJUR~MC/CGU/AGU . . . . 

2. Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico . 

. Brasília, 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO Nº 2205/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
' 

PROCESSO Nº 53000.056241/2011-31 

INTERESSADO: Race FM - :Rádio Comunitária Educadora FM. 

de 2014. 

ASSUNTO: Renovação de . autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Santa Rita, Estado da Paraíb~. 

1. Aprovo o DESPACHO N;º 2204/2014/SJLLCGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da l;wra da 
Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judjciais, que aprovou o PARECER Nº 

' 1 
0732/2014/LRM/CYS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se eis autos ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

/ 

DESPACHO S/Nº 

Brasília, · 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 

Consultor Jurídico 

dê . de 2014. 

. . 

. 1. Reitero os termos da última manifestação desta Consul~oria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministrb, para as providências de estilo. 

Brasília, 12 de junho de 2015 . 

Alan Trajano 

· Consultor Jurídico 

[1] 9 prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade co_m a alteração do parágrafo 
único do art. 6° da Lei nº 9.612, de 1998~ acima colacionado. 

[2] MEIRELLES, Hely Lopes . Poder de polícia e segurança nacional. Revista dos Tribunais, v. 
61 , n 445 , p. 287 298, nov. 1972. Disponível em:< 



http://www.pl;:tnalto.gov.br/ccivil_03/revista/Rev _ 40/panteao.htm> Acesso em: 24.02.2012. 

Assinado elet;onicamente por: Alan Emanuel Cavalcãnte Trajano 
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Assuntq: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br , 
Data: 17/06/2015 15:13 
Para: renafa. checchi o@cornunicacoes.gov.br, bruno.! ins@cornunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gov.br, rnoutinho@planalto:gov.br, ialves@planalto.gov.br, · 
nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujó@cornunicacoes.gov.br, 
jbatista@planalto.gov. br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov. br, 
francidalva.leal@ planalto.gov.br, paulo.mesquita@planalto.gov.br 
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~INISTÉRip DÁS COMUNICAÇÕES 
·. Gabinete do Ministro 

· Coordenação~Geral de Serviços do Gabinete1 

Esplanada dos .Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício nº 17063/2015/SEl-MC 

Brasília,· 1 ºde junho de 2015. 
I . 

. ' 

(,--......_,Ao Senhor · · · 
- JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS . _ 

Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas GoveIT).amentais da Casa Civil da Presidência da 
República 
Palácio do Planalto, 4~ andar 1 

70150-900 Brasilia-DF 

-· 

' 
Assunto: Processos (encamin4a)-. . 

Senhor Subchefe, . 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n~ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente, à transmissãàeletrônica de documentos, encaminho, {'.m.anexo, os· seguintes 

, , p'roce~sos impressos a partir de arquivos digitqis com valor de original: 
I , _ _, 

EM nº 00066/2_015 MC . / . ' -

- 53000.061318/2011 

~- EM nº 00061/2015 MC I · 

- 53000.04 798812008 

EM nº 00059/2015 MC / 

- 53000.029905/2003 ( 

EM nº 00058/2015 MC / 

- 53000.006483/2012 
' . 

• EM nº 00057/2015 MC / 

. II VOL. 

i . 
' 

II VQL. 

!II VOL. 

( Jr .... '.ir; ·1-;:oa2~ \(J!)?.:~2~ 3\J 
> 

1 . 



' . 

-· 
.. ' · 1- ._ 

• ~II· \ - ., 
' . 
- 5-~000.004356/2012 . 

..· .. 

' ' 

- .} . : . " ' \ . \ 

. \. 

' · Pn<&idencia d~ Rt:\)úblicã 
" - CODOO P'fWTO'COLD . 
.............. :lr"' ... ,...,...,...._-r...- ..,_~.-·-

G ÊM nº 00055/2015 MC ./ 
• l _\ 

/ 

n 1 J1JN WiS· '. 

· -.._ 53000.0259011201 t · 

·~ i'EM:nº 000~4120·1 ·5 ~e ./ .·· 
. l . •' ' . 

- . 

. - 53000.007691/2012 :---1 

.EM. riº oóos312Q15 Me: / _·-
. ' ' . . \ 

-._ 530,ÔQ_.067611 /2011 

0 
~ EM nº OOÓ56/201.5 MC /. 

' ) 

- 53000.017163/2.012 " 

/ :· "' 
~ EM n-0 00062/2015-~C ... · 

-· -. . 
- 53000.006087/2012 ' 

- ; 

II VOL. 
:.... . .., -· .. 

;., 

1 ' 

< r ,, ··' ... . . ) 

'" 
, , .. ,. l_ 

) 

I . .. ' 

'· " r 'r VOL . . 

'· 

:\ ·-~ . . · . ' 1, " 
! • \ 

'.• 

. ' ' 

,\ . 

') 

~ ·. 

. 1 

\ 
J 

. , Q EM. nó ~0050/2015 MC / ·· ~ 
1 -

- 53000.059024/20.11 _· 
'( .. . ,, . .. 

EM ri0 00051/2015 MC / · l . >. 
~ . ' 
. ·. - 530.00.067944/2013 

. " 1 

., E~ n6 .00052/2015 MG / ._. ... »- , i · 

- 53~50 :000893/1999 

- 1 

' . 

·-
l 

1 ' 

\ -

.. -, EM nº·0.0063;2015 MG /' 
: \... 1 ~ 

,. 

\, 

- 53000.065884/2007 "." 

f ' 

Atenciosamente, 

\YENDY ·B~TISTA D,E ÀRAUJO 
Çoordenadora-Geral Substiti.Ita 

' , 

f"=e ª~~-· - - .. · .Documento a~sinado ~letronicamente .. p,or Wendy Batista ~e A~aujo, Coordenadora-Geral . 

'. :~ssln~i!! tE, · .de ServiÇ~s : di!> .Gabinete,Substituta, em. Ol/06/2Ó15, às ~15:17 " c6nfor1~~ art 3º, III, "b", da 
.;;l eui.;11foi: Portaria .Me 89/2014 __ · . . 

' -. 

"";[!] ' "' 't ~~~ A"'ftt. .._ . ' ) . 

i:-~~~ti.~~-·->.: A ~utenticidade~do documento.. pode. ser co~ferid~ no site http://sei.mc.gov .br/verifica.html 
~!l!~'.. J.nfo1;màndo o código verificador 0533213 e o código.CRC A65FSE9'Ç. 
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